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OUARTA-FEIRA, Zt 'DE FEVEREIRO: DE 1878

1141ME31-ÉRK) DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-DEPARTAMEN-0 DO MERCADO DE CAPITAIS--

• DESPAÇHO DO DIRETOÉL DE 14,2.78, DEFERINDO, NA FORMA DO PA

REÇER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Instalação de Dependência:

7179696/77 .* CÉDULA DISTRIBUIDORA DE VALORES S.A.
Em BelO florizOnte (MG)
-Reunião de.Diretoria de 7.11.77.

DESPACHO DO CHEFE'

gg 10.2,78; DEFERINDO, HA FORMA DOS PARECE-
RES, O.REQUEÁIDO NOS DAOCESSOS H9S:

SOCIEDADE CORRETORA

*Aumento de Capital -.Reforma de Estatuto:

7619854/78 - INTRA S.A. --CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
De Cr$3.840:0004 00 para Cr$7.680..000,00
A.G.0, e A.G.E. de 20.1,78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

,Aumento da Capital. AlteraçãO-Contratual:

7610472/77 - PIRAPORA DISTRIBUIDORA Dg TÍTULOS g VALORES

pé Cr$300-.000,00 para Cr$1.000400,00
ARIOS LTDA.
	 MOBILI

Instrumento de 21.11.77.

7619591/78 - CÂMARA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ARIOS LTDA.
De CO100.000,00 para Cr$600.000,00
InstrUmento de 23.1,78,

n
-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

7619242/78 - AMÉRICA DO SUL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.
De Cr$1.000.000,00 para Cr$1.500.000,00
A.G.E. de 15.12.77.

-Reforma de Estatuto:

7177681/78 - DISTRIBUIDORA OMEGA DE VALORES E TÍTULOS MOBILIÁRIOS
S .A.
A.G.E. de 20.1.78.

7619585/78 - BURIVAL S.A. - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES NO
BILIARIOS
A.G.E: de 28.11.77.

DE 14.2.78, DEFERINDO, NA FORMA DO& PARECERES, O REQUERIDO
NOS PROCESSOS N9S:

wCTEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3303965/78 - LOCRENT ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
De Cr$5.000.000,00 para Cr$10.000.000,00
A.G.E. de 30.1.78.

SOCTIDADE DE CRÉDITO IMOBILIARlo

-Mudança de Denominação - Reforma de Estatuto:

7379297/77 - CREFISUL RIO S.A. - CRÉDITO 'MOBILIAM°
• Adotada a denominação "BAMERINDUS RIO - COMPANHIA DE

CRÉDITO IMOBILIARIO"
A.G.E. de 30.9.77.

-DE 15.2.78. DEFERINDO, NA FORMA, DOS PARECERES, O REQUERIDO
NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Incorporação de Sociedade:

7180525/77	 BANRIO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. •
Incorporando a "CODERJ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S.A."
A.G.E. de 30.11.77 da incorporada
A.G.E. de 30.11.77 da incorporanda.

Capital - Reforma de Estatuto:

7180525/77 - BANRIO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A. 	 •
De Cr$27.000.000,00 para Cr$40.510.000,00
A.G.E. de 30.11.77.

,Cancelamento dá Autorização para Funcionar:	 • •

7180525/77 - CODERj. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S4A,
De Niter5i (RJ).

SOCIEDADE DE CRÉDITO. IMOBILIÁRIO

-Cancelamento de Dependencia:

3303415/77 - BRADEM:1 ' 8UL S.A.	 CRÉDITO imosuilRio -
Blumenau (SC).

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARTA-N9 5 DE 15 DEFEVERETRO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM, tendo em vista o disposto no Art.. 99 do Decreto-
lei

s

de 26 de. detembro de 1975, com a redaóito:4106 P019
Art, 29 doDeCretolei n9 1.582, de 17 de novembro de 1977, np
.Art. 46- do Decreto n9 77.789., de. 9 de luhhode 1976,..pèni Como

na agnea ,e do Art..19 e no parígraf0-::iinido do Axt: 25 dó . 0e i-
-creto-lei n9 514 de 21 de-março de 1969, ,e no-uso de Buas &m,

tribuições. legais, constantes dos Arte: .89-e61-iteM 1-do Regi
mento Interno, baixado pela Portaria n9 36-, de 13- de janeiro

de 1975, do Senhor Ministro de Estado dos- Transportes,.

RESOLVE:

teimar as "InstruOes para Registro e Cadastro de :Transportado

res de Cargas", que acompanham esta. Portaria, aprovadas . pelo -

Conselho Administrativo,. na Sesaãci- n9-.48, de 19 de deSeinbro de

*Aumento de

•

t

•

e



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

DIRETOR DA DIVISO DE PUBLICAÇÕES	 CHEFE DO SERVIÇO EDITORIAL

J. D. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MEIO

DIÁRIO OFICIAL
surçao e - Paorra II

orbes destinado à publicação dos ato* da adounlatradlo descentralizada
( Impresso nas cifiiinas do Departamento de Imprensa Nacional )

BRASILIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICVLARES

Semestral 	  Cri 105,00
Anual 	  Cri 210,00

EXTERIOR

Anual 	  Cri 300,00

FUNCIONÁRIOS

Semestral.. 	  Cri 80.00

Anual 	  Cri 160,00

EXTE11101t

Anual 	  Cri 250,00

PORTE AÉREO

A ar contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília

NÚMERO AVULSO

• O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.

• O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cri 0.50 por ano, se de
exercícios anteriores.
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• Horário da itednio
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

* Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas, o expediente destinado à publicação.
- Os originais para publicação. devidamente autenticados, deverão ser datilo-

grafado, diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin-
do no máximo 22 x 33 em. sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelévb), a critério do D. 1. N.

- Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não publicados.

• Reclereaçien'
As reclamações pertinentes à matéria retribuida, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia tátil aub-
seqüente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serio anuais.

- As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
- Para evitar interrupção na remam doa órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
- As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
- Qii Suplementos às edições dos órgãos oficiais sã lerão remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
- Os pedidos de assinaturas de servidora devem ser encaminhados com com-

provante de MI situação funcional,

• Remetem de Valores
A remema de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através do Banco do Brasil S. A.. a favor do Tesoureiro do Departimento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de V•nda - Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda 1 - Ministério de Fazenda
Posto de Vende II - Palácio da Justiça, 3.• pavimento -

Corredor O - Sala 311,
rflende-se a pedida pelo Serviço de Reembotto P01411

Na Capital Federal
Na sede do DIN - Setor da Indústrias °refletis

1977, conforme Resolução n9 2.802, homologada pelo Senhor Mi-

nistro de Estado dos Transportes em despacho exarado em 30 de

janeiro de 1978 no processo n9 MT 37.375/77 e publicado no Dií

rio Oficial da União, Seção I - Parte I, de 3 de fevereiro de

1978.

XDPIÉt411.1i-RIBEIRO DP. SILVA
DiretaireGer.al

INSTRUÇÕES PARA REGISTRO E CADAS-

TRO DE TRANSPORTADORES RODOVIA-

RIOS NACIONAIS DE CARGAS (RTRC).•
CAPITULO I

DO REGISTRO

Seção I

Introdução

Art. 1 9 - Fica instituído o Registro e Cadastro de Trens

portadores Rodoviários de 	 	 PT., compreendendo as pessoas físi-

cas e jurídicas que, na qualidade de transportadores, exerçam ou venham

.5 exercer atividades da transporte rodoviário nacional de cargas.

Art. 2 9 - Para os fins destas Instruções entende-se por

transporte rodoviário 'acionai de cargas todo o tráfego de bens, merca-

	

dorias e valores, realizado por veículos rodoviários automotores. 	 em

que os pontos de origem, intermediários e de destino estejam 	 situados

em território brasileiro, com a utilização de rodovias federais ou	 de

ligação ou interestaduais.

Art. 3 9 - A inscrição no RTRC ã obrigatória para o exer-

cício da atividade de transporte rodoviário nacional de cargas, com re-

muner .ção ou interesse económico, e dependerá de satisfação dos regulai

tos e condições estabelecidos nestas Instruções, em normas complementa-

res. nas Leis e nos Regulamentos Federais.

	

Parágrafo único - As disposições destas Instruções	 não

se aplicam:

I - is pessoas jurídicas de direito publico da 	 União,

Estados, Territórios. Distrito Federal e Municípios;

II - às representações diplomáticas e consulares acredite

das no Pais;

III - ao transporte rodoviário municipal de cargas;

Art. 4 9 - O RTRC de que tratam as presentes	 Instruções

compreende:

I - normas e procedimentos do habilitação -O, registro e au

torização para os transportadores rodoviários ce car

geai

II - normas e procedimentos relativos ao planejamento.co-

ordenação. administração e controle uos sistemas ode

racioneis de transporte rodoviário de cargas, sob ju

risdição do DNER,

III - procedimentos de controle indireto ou supletivo de

arrecadação do Imposto Sobre os Serviços de Transpor

te Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Pas-

sageiros e Cargas (ISTR), a cargo da Secretaria de

Receita Federal - SRP e do Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem - DNER:

IV - procedimentos para constituição e atualização do Ca-

dastro das Transportadores Rodoviários de Cargas,

V - avaliação prévia da conveniencia de registro de no-

vas empresas ou de expansão das já registradas.

Seção II

Das Categorias de Transportadores

Art. 59 - O RTRC abrange as seguintes categorias 	 de

transportadores:

- ETC - empresa de transporte rodoviário de cargas, ar

	

ganizado sob qualquer forma societária prevista	 em

lei, que tenha como objetivo principal a prestação

do serviço profissional de distribuição,consolldação,
desconsolidação, repartiçío, movimentação e trífego

rodoviário de bens, mercadorias, materiais e valores,
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I -EFC - empresa froà.sia ' d'e ii,kritiPOrte rodoshárip 	 de
cargas, organizada sob qualquer forma previstá ele
lei., inclusive firma individual, que execute a ativi
dadé -de transporte para empresas de transporte rodo-
viário de cargas (ETC) ou, diretamente, para o Uauá-.
rio, . operando apenas com frota. própria e exclusiva-_

mente Com o estabelecimento- sede)
UL .ECP - empresa organizada Sob qualquer forma prevista

em . lei, que execute e ópare o transporte de	 marga
priprls	 veícUlós automotores de sua 	 propriedade
ou. arrendados lleaeingl, como serviço acessório	 ou
complementar à atividade principal que exerça, e que,
eventualmente, Ofrete seut jelcolos iJe- empresas-	 de-
transporte;

IV - TRA transportador aytõnomo (carreteiro), d4 91-. na
Oúelidade 11,- pessoa física, própriet-árie ou to-oro -
prietieria de um só veiculo automotor, preste serviço
piofiselonel de transporte rodoviário de cargas-, me-
diante efretamepio com empresas de transporte ou, e-
ventualeente„ atreves de cobtratação direta com 	 os
usuário!)

V - TCP - transportador individual de carga própria, pes
soe fiSica que opere transporte de carga própria em
veículoe autámotóres de sua propriedade, como servi-
ço acessório ou complementar e atividade prindipaà, que
exerça!, podendo, eventualmente, afretar Seus velou -
los a empreses de transportes'.

Seçãp III
Da Administração do Registro

Art. 69 - O Registro e o Cadastro de Transportadores Ro-
doviiris de -Cargas serão administrados e operadós pela Divisão 	 de
Transporte de Cergas, da Diretoria de Transporte Rodoviário, bem 	 como
Peloe setores competentes dos Distà.tOs Rodoviáries Federais.

-CAPITULO II

DOS- PROCEDIMENTOS DE INÉCRIÇAO E HABILITAÇÃO

5;1 849 I .
Dos tipos e .Eseecialiieçõee

Ari, -79 - Os transportadores rodoviários de cargas serão
inscritos no RTPC em Uma das Categorias p revistas nó Art. 5 9 destas Ins
truçóes a segundo tipde e e sp ecielizeçó 'es da trane0orte, considerada a

• natureia dtis serviços • operações que executem, dee cargas que transpor
terá e dos veiculós e equipamentos que utilizem.

Art. 89 	O Registro se fará em um ou mais dos 	 seguin-
tes tipos_ e eeepecielizações de transporte rodoviário:

- de oarge . gerei

2 - itinerente ff

3 -'ooén vendes ambulaótes

	

4	 .0a 'encomendas.

5 - de cargas só-lides a granel

	

6	 de cargas liquidas e granel

- de mudança!

5 - de móveis novos

- de veículos eutomotorés

	

10	 de -carga Unitizeda em rcentainers"

	

11	 da cargas excepcioneis e indivisíveis

12 - de produtos perecíveis- sob temperatura cOntrolada
13 - de oargas aquecidas

14 - de valores
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15.- de .gede„ em p4

16 - 511";Y!!I	 Preljrn
17 - de produtos siderúrgicos e produtos„especiais de. iço

18 - de engradadoe Cliquidos engarrafados)

19 - de cargii
19.1	 Transporte de, ~Optes químicos agressivos 	 a-

gren el R11:04. dee -

19.2 - Transporte de produto! inflamável' a 'granel]

19.3 - Tranápórte de gás' liquefeito, ( e , grallel e en-*
'garrafada-)-,	 - g .

19.4- - Transporte-ds produto! perigosos
(-líquidos, ' Sólidos e gasosót):e.

19.5 - Transporte de pródutos •xpleeiVer.

Parágrafo :Onico ,HOestipee • eepécielizeUes não-compre-
endidos peste -artigo surea-defiáidow atrevia de instrUçõet -complemente-.
res.

Art. 9 9 .7 Pera os fine do artigo .anterior -0.4^ edotedel
os Seguintes conceitos:.

1 - ó transporte rodoviária de carga geral i o-
de p erta-a-porte, de cargas- eompletes. oU fraCionadee,.
embaladas ou hão; [Ne, por bua natureze e oáracterís
ticaft. utilize veículos ou equipementbs Convenci°,
nele- . compreendendo o , transporte de p rodutoé,indUs -
trielizadoe, p rodutos AUjOitoe (classi,ficedoe epeo.
rui .° perigosos) e farmaciuticós, liqUidoe envasilhe-
dos, produtos alimenitítioà„'eaterials de construção,
laminadoei de madeira e outroei

2 - o transporte itinerahte ó o , operado, sob- emprezemen
to da coleta è entrega, geralmente dé volumée peque
nos ou de peso reduzi-do ; cuja. distribuição ou_ entre
ga se preces!! Segundo itiner4r1ote • regióes pró-de
terminados, ebrengendo ó transporte de - drogae. Médi
cameatos, perfumarias e . outroisi

3 o tran s p ortei...rodoviário com menos. ambulantes 4 . 9
que se realiza quando ó 'condutor do ' veiculo • trans-
portador efetua,- simUltaneamente, a venda e a.en t re-
ga da- cara transportada,

4 o transporte rodoviário de IncomehdaS 4 um serviço
espeoffico de transporte. de carga, ^ puje oPeração . com.preende A coleta :ou, a recepção da carga-, trá-fego e
entrega e domicílio pelo. trensportador, dentro de dre
prazo ._ por ',este- p rev4aments sisf,inlgor entre locais 01
origem a destine pre-fixadoes

5 - o transporte rodoviário de cargas- sólidas-e graneí'll
6 que se realiza mediante A vt1/1-ZaçãO de tarróçe
eles epropriades e provides de mecenismos . Adi carre-
gamento	 descarregamento adequados). cOmpreendt.
tráfego de caréais, fertilizenteg e outros, ebrangerí -
do, também, o transporte de -Produtos britadós, PuIV1
rizadoe ou em pó, a- granel,

6	 o transporte rodoviário oe Cargas liquidas a granel
ei o que se realiza medianti. a á/ti-42410 de veítulós
ou equipamentos com tanques ou cisternas epropriadós.
com dispositivos de carregamento • deeterregémente
adequados, comp reendendo o transporte- de água, MA*,
óleos elimentitios, vinho e Outro!,

7 - e transporta rodoviário Os inudehçae 4 p realizado em
velculos-epropriades,-por treneP9rtedores que ()fere:-
çam Condições especiais de segurança- de O reste09- de
serviço' e compree"ndé ó transporta de ^bens fora 00 .c2,
Márcia. como móveis, utensílios, artigos do lar oei
de. escritórios, tendo, geralmente, Como remetente *-
destinatário, e mesma-. pessoa física. ou-jurldicae "

8 - o transporte rodoviário-de aniveie. povos o: realize , '
do em veláulos epropriados e c -depreende o tráfego- dee
móveis- e utilidades Pão embalado -à, .e.ntre7 fàbridea02

DIÁRIO- .0FIC:011L (Seção 1	 Parte 11)
I

VelCU105 automotores- I equipamentos próprios, ar-
' rend (leasing), locadol j áti afreeted-os, e 'atreveis
dei Piaéraçõeá defilleit 'e./oU'de hiltj á • ^reetrabiiiitieen-

- r	 - agehcias' ou - riapreâSn'tab.078,

1

"-r

fracionados

to
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pósitos de distribuição	 outros estabelecimentos,
tom'fina Comeralais,'

9 - ã transporte rodoviário de veiculas autemotores.
VOS eu-Osadas,-4 õ que em realiza em unidades 'Rape-
eialmente eantiruides para- esse tipo de transporte e
se destina, principalinente,. ao escoamento da produ-
eáo das fábricas de veículos automotores;

.t0 etreneporte rodoviário de carga unitizada em contai
nere ou -cofres de carga á o -que emprega veículos pro
vides dedispOSitives de fixação e de segurança des'
se equipamento. segundo normas. técnicas 'especificas.
adepénde de. utilização. de dispositivos de carrega-
mento e defiescarregamento eprepriadosJ

11	 o transporte rodoviárie de cargas excepcionais é in,
div-i.fv.i á o geme requer condições especiais 	 de
trânsito, quanto a horários, velocidade. sinalizaçãO.

, :acompanhamento ou , medidas especificas de 	 segurança
nas estradas, bem come cie segurançade propriedade
de tureeiros e. de própria rodovia/compreendendo o
transporte de meterlais, imPlementes„ partas estrutu
raie. máquinas ou parte' de máquinas e eqüipamentos.
Cuia' dimensões •/au peto exCédém es limites fixados
peles. órgão' competentes de trânsito, requerendo. ge
relmente. a utilizaçãO , de Veículos especiais:

1-2 o transporte rodoviário de produtos perecíveis sob
temperatura,centrolade é o realizadacom e utiliza-
çáO de. veículos dotados dé equipamentos isotérmicos
eu frigoríficos, providos dá Mecanismos auxiliares
destinedos"0 _mentem e temperatura da earga, a venti-
lação a o:teor de umidade ededuados, dentro de rimí

ice ilie g l.mos e mínimos, em função do tempo de tráfege
• de acordo eom és eépecMcações da carga transpor-
tada, coMpreendéndo o transporte de carnes, 	 frutos
do	 produtes horti-frUti-granjeiros e outros,

13 o tranepertà rodoviário da cerzes aquecidas e o rea-
lizado sob temperetura controlada, que emprega veiou
los especiais, equipadas com dispositivos auxiliara%
tais eomo maçaricos eu similares, pára a conserva-
çío'de temperatura da carge ou para faCilitar á ope-
ração de Carregamento a descarregainento, cempreenden
de o transporte de asfalto, betumes, breu e outros;

14	 o transporte rodoviário de valores é o que se reali-
zá unidedes blindadas e providas de mecanismos as
090:10.• de segurança, destinados a oferecer proteção
e segurança e marga e:aa pessoal de vigilância due
acompanha, a epéração, e compreende o trensporte de
dinheiro, títulos. ações, jóias, padres e Meteis pre
Ciosos o outros,

t5-- o transporte rodoviárit de gado em pé é aquele que
emprega veículos , épropriedoe para preservar- a inte-
gridade -física e . as condições sanitárias dos animais
transportadoe, compreendendo o transporte de gado va
OUM, eq0imo, asinino. suíno, Ovino e coprino;

AS - o trahsOorte rodoviário de madeira. em prenehes ou
toras não beneficiadas, 4 aquele que, pele dimensão
ou pele- peso de carga, devo ser realizado em veicu-
les cole equipamentos auxilJares especifico!, que fe-
cilitem a operação de carregamento, tráfege a descer
regamenta,

17 - o transporte rodoviário de produtos siderúrgicos e.
produtos especiais de aço é o que, pelas suas- carne-
téristicas e fOrma da carga, requer a utilização de
veículos dotados de dispositivos-, reforços ou suple-
mentos especiais, destinados a atender às condições
de segurança exigidas, conipreondendo-o tráfego de bo
bines dó eçO e dó produtos especiais de aça. lamina-
dos ou não:,

là , o transporte rodoviário de engradados de liquidas en
garrafadas á e que só realiza em veículos com carro-

çarias especiais ou adaptadas pere esse fim, coMpre,
endendo o transporte de bebidas e outros liquides km

gerrefados. piará Oistribuiçijo a vareja,
• ,

19. - o transporte rodoviário do cargas perigosas é o que.
estando sujeito a normas especUicas, técnicas e , opl
rao4onals, expedidas per õrgies competentes, enttda-

/ des'eapecizligadas. e f 'abrioantes det produtos, re
quar ' inedideS eapetiaie da 043C8(1010. e segurança,. re -
1 -abiónades Com ai operações de 'Carregamento, arrima'
çâo, descarregamento-, -manipulação, estivavam ., tránwl-
to 411 tráfego, atendidas, tembilM„ as características
doe veículos é equipementas utilizedoé e e- natureie
das cargas, medidas lusas destinadas è. prevenção- de
oCidentes que ae'arretem danos à vida humana ou é
bens de terceiros ou do próprio transportador,-

19.1- - o traneporte rodoviário de produtos 'quíMloos-
egressives, a granel (líquida! e gaSogos),
o realizado, sob pressão ou , não, se veículos-
-: tanque eu oleternas, detadoe de dispOsitiVos,
de Segurança necessária! ao. parregaWento, trí
fego e' descerregaMento, compreendendo o trans
porte de exidantes, borroeives. produtos Po',
troquimiCos, substâncias tóxicas. venenosas
similares,	 -

19.2 - o transporte rodoviária de produtos infleme,
vais a granel, com exceção de gel liquefeita,
compreende o tráfego, -em caminhõeó-tanque, de
derivados de petróleo. óleos, eombustiVais-fou

queroriené, solventes, nana e CoMboe
'goitis pare aeronaves, álcooié e outros predu
tos,

1-9.3 -	 transporte rodoviário de gás liquefeito- ó' -o
realizado, sob pressão. a. granel, ers
nhOda - tenqUe. Ou fracionado, em bo,iplesi eb,
jeitos a mimas de aégurançe adequedee, rel-e,
tiVas éos tipos- de reciptenteive -carroçarias
utilizadas,

19.4' - o _transporte rodoviário de- -produtos
fracionados (ealidos, líquidos • gas peei) é o
que se realiza em- embalagens ou . reeipliehtes-
adequados, ebsgrvadag as normas de , Segurança.
de- prevenção, arrumaçâo e compatibiliroki--com
mutras cargas, pedendo ser utilizados vai -Cu-
ias convencionais- para carga gerai fracionado,

19.5 - o transporte de produtas explesivos á O que
abrange-produtos. qué, por sua natureza If ca-
racterísticas', estão: sujeites ele-risco-de ex-
plosãe peia açie do melei. , do atritaeu
ohoque, pondo em-perigo á -vida humane e toni

materiais, e requer embalagens adequadas,.-beM.
como normas- rígidas de segurança, de. dUentifi-
oaçãe, de manuseio e arrumação, de carregemén
to e descarregimento. Compreende o trefete' de
explo g ivokpropriemente ditez,mu.niçOes, arti-
fícios,piretecnicos é outros prOdutos.

Seção

Dos Requisitos • Condiçeee

Art. 1.0 - Os pedidos de inscrição no Registro dg Trans-
portadores Rodoviários de Cargas serão formalizados mediante' preenChi-
;ente de formulários padronizedos e aprovados pelo MNER, nos quais cone
terão os seguintes elementos, básicos:

1 - Empresa de Transporte RodoViírio de Cargas 1-ET01, 'Em
presa Frotigta da Transporte Rodoviário d• Uggas(ErC)
á Empresa que opere, carga própria CECP1.

i) reze° sodiel e, quende hoOver, mime- de emprese

0) data da instituição e .nome dos representantes, le-
gais;

al número e data, de registro na Junta Opmercieli



Prova de ter realizade t seguro- obrigatório
-de responsabilidade civil. de cada veicule au-
tomotor da empresa, de sua propriedade ou-ar-
rendamento,

7 - justificativa smeinte da COMpatibilizedão téc
nico-operecipnal das instelações, veículos,. os
quipamentee . e impleMentós que póssuieá. m'Om

os tines eespecializecõee dá transporte rodo .
viãrie redueridos, e

.8. - preva -de-conhecimentos técnico- operaoionaie
de transporte rodoViãrie da-cargas, a - 	 ser
prestada palps. legais da empresa.
mediante apresentação de Curriculoe de forme-,
.ção e experiência preflasionais om reepostaa
que:BUO- h-arfo próprio Opm entreviste de avalia

c) Da -Capacidade Financeira é do Cumprimento das flbri
gações Tributãrias: "

1 - Balanços Patrimoniais dos doia últimos- exereí
cios sociaiS,.acompanhadoa dos respectivos de,
monetraivoe finanteiros previetos em lei, me.
diante publicação em Orgeó oficial, ou dópia
autenticada por-Contador Ou Auditor- IndeOen-
dente, sendo„. 11-85tB ceso, indispehaavel que a.
Cópia indique, expressamente, o nãmeró do li-
vro ".DiáriPe reepictivas folhas sem que mm.
desse! documentos Be encentre trahserita a' ai

Binados

2	 certidee negativa da Fazenda Ni:ilide Federal.-
inclusive-quanto a Impeeto. dá Renda,

3 prova de quitação com srontribLiiçãe Sindital
Patronal ed* Empregados,

4 - próve de pagamento atualizado de Taxa RódóVié
ria única-TRU-dos valculos-próprioe' ou errem.
dades,

5 - prova de recolhimentó do Imposto Sobre Servi-
ço de, Transporte Rodevierio Ittermunicipal
Interestadual de Passagetres O 'Cargas -
no exercfeio anterior, e,

- 6 - -certidões negativas Passadas. pele' Dietritui-
dor Judicial da sede de amercee, tomProVendo
não naver, pera ela, nenhum pedido de falén,
cie ou dm liquidação.:

d/ Dos Representante! Legais, .Dirigentes e- Sócio de
rente!.

t - certidões fornecidas:pelet eutoridedas jmdi-
ciãrias CeMpétentes, dos lotais onde -tivereril
domicílio- -ô titular de firma individual e- os.
8410 e- gírent 0 5 ou diretores 'conforme o Cem -
que proveM, não terem Sido- eles definitivamen-
te condenedes e pena que vede. -ainda que terá,
Pn rariaments.. o edeesee-cirgos 1/útil-COR, ou
a pena por crieis de prevariceção,	 fel:neje-
culoosa ou fraudulenta, peita- ou dom
cussão: peculato ou crimes centre a economia-
~lar ou a fé pública,

ú

4-
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ano de fabricação), da tonelagem total du per
ciai oferecida, bem como da incidência , dó
quaisquer ônus ou. gravames sobre os referidos
veículos eequipamentoes

4 declaração da tonelagem -total ou volume- em me
tros cúbicos transportados pele empresa no
eno-entériers

5 ' preVade'Manter o segmttr'obrigatórip de- res.
poneabilidado civil, em-garantia das perda:,
e danos causados irs cerzes que lhes . sejam con-

'fiadas para transportar,:

ChuartLfelra 22jp!

d) capital realizado,

e) número de inscrição no Cadastro Geral de Contri-
duietes do Minietétio da Fazenda,

endereçoe deeede, filiais, estabelecimentes,
gencias ou representantes,

g) indicação dos tipos seepecializações de transpor
te rodoviário em- que a prioresa deseja registrar-
-SB, atendida a compat1b1Iização operacional eh
tre as inSta1848a. Pes vpiculoe automotores e rés
peCtivog equipamentos 44 que dispõe e as especia-
lidades requeridas,- e

h) percursoS ,, zonas a regiões onde opere com regula-
ri-dada.

2 Traneportadór Autônomo learreteirol(TRA) a Transpor-
tador Individual de Carga Própria (TCP).

41 nome, Betado civil.. profissão. nacionalidade, nó-
meroe .Orge expedidor de documento de identidade.
residinCia e domicIlld'do proprietário e do(-s)co-
-proprietãrio(s) do veículo autemoterl

_t) _número do- CPF: do proprieterio oU do(s) co:próprie
ti-árida) de veículo automotor,

c) indidação dos tipos. a especializações de transpor
te um que deseje registrar-Se. Observada a compa"
tib-ilização operacional entre o- veículo 'automotor
e respectivo equipamento de que dispõe e as cape.-
ciandades requeridas, e

--01 descricão é identifitação do veículo e seus aqui-
tementes, inclusive reboques e semi-reboquei.

Art. 11 - Os formulário!: de ihscrição no Registro
Transportadores RodeVierios dos Cergas deverão ser protocolizados pelos

	

interessados. Ou seus representantes hó [detrito Rodoviário Federal 	 de
tue jurisdição e- Serão ihstruídoe com 0 seguinte documentação, em cópia
autenticada ou publicação Oficial:

I ' Empresa dm Transporte Rodoviário de Cargas (ETC) •
Empresa frotista de Transporte Rodoviãrio de . Cargas
(EFC),

-e) Da Personalidade Jurídica:

1 - certidão do registro da empresa, expedido pe-
la Junta Comercial,

2 - ates constitutivoSa reepectiVas alterações.
devidamente registrados na Junta Comercial,

3 - ata de Assembleia Geral que elegeu a Direto-
ria ou AdministraçâO em exercicio, devidamen-
te. registrada na. Junta Comercial, no caso de
Sociedade- AnôniMai a

4 - inscrição-no Cedaetro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda.-

b) Da Capacidade Técnica e Operacional

*1',grraleiçãe ntMérice de empregados utilizados na
Ma .hdlenção, na operação de armazene e termi-
nais. ha- operação de veículos. na comerciali
zaçí o e na edministraçãó de empresa,

2 - descrição sucinta das instalações, oficinas.
depósitos, garagens, arma2éns, terminais e
outroe estabelecimentos -adequados è operação-
dos tipos e especialidades-de transporte ré-

_ queridos, dórn indicàçâo dos respectivos ins-
trumentos hábeis de propriedade. locação ou
arrendamento)

3 - relação e. -prova de propriedade, ou arrendamen-
to- (leasing) dos veículos automotores de em-

presa e. quando possuir, equipamentos de mo-
vimentação de cargas,, inclusive reboques e . se
mi--reboques, com indicação das característi-
cas de cada unidade (Marca, Modelo, espécie e

DIÁRIO OFICIAL (Seçao I -- Parte II)
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2 - prova do quitação com p serviço militar,

3 - prova de cumprimento de legislação :eleitoral;

4 - prova da OOmbrimento da legisleção sobre es-
trangeiro, quOndo à empresa -possuir em aeos.
quadros. dirigente ou técnico -estrangeiro.

II ' Empresa de Transporte AO Carga Própria (ECF)

a) relação o prove dg propriedade doo veítulos auto-
motoras, de empresa, oo sob arrendamento (leaging),
inclusive reboques • semi-reboques coM indicação
das oaracterísticao ' dit tada unidade {marca, mode--
lo. espécie • aho the fabricação). da tonelagem to

-tal ou- parolei oferecido...te:e corno da incidincie
qUaisquer -anui ou grovoóes sabre os referidos

volculoss

t) declaração da tonelagem total cu volume em metros
cObicoO transportado polé emprese no ano ante-
rior:

c) prova de ter realizado o seguro obrigatório de
responsabilidade civil de cada veículo Outomotor
de sua propriedade ou- arrendamentos

d) prova de pagamento atualizado da Taxa Rodoviária
Anice-TRU- dOs veículos próprios ou arrendado:à
tio:ming/4

ft) prova, dó recolhimento do ISTR mo , exeroídio ante
rior:- e

f) justificétiva sucinta da compatibilização técni-
co-oPerationol das InstalaçõeO, veículos, equipa-
-isentos 4 inplomentos quó possuir, coM os tipos e
ospecialiZações de transporte rodoviário requeri-

r dos.	 :

III	 Transportador- Autónomo (Carreteiro) (TRA)

-03 06pieseutenticada da cartoira de identidade;

t) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas flsicés
da SocretariO da Recóita Federei do Mini:etário da
Fazonda.. Cartão de Identificeção do COntribuin-
te;

cl comprovante dó Inscrição de Contribuinte Autônomo
no- órgão OOMPetente de Previdência Social;

-01 prova de quitação Com.e Contribuição Sindical no
exercício;

e) prova de quitação com o serviço militar., 	 quando
brasileiro;

+I título de eleitor, quando brasileiros

g) prova de recolhimento do Imposto Sobre	 Serviços
dó Transporte Rodoviário Intermonidipal e Interee
tadual dó Passageiros e Cargas - ISTRAÕ exercí-
cio anterior, ouando devido em decorrência	 de

• contratação direta da trereporte tom o uouário.:

- h) provo de pagamentó atualliado da Taxa Rodoviária
Única - TRU;

1) descrição e característica do veículo . e eduipamen
to, bem domo seu certificado de registro :M.or° -
priodadeE

j) prove- dt ter realizado o seguro obrigatório de
reeponsabilidade civil, em garantia das perdas e
danos sobrevindos è carga que lhe tenha sido côn.,
fiada, quando contratado o transporte diretamente
com o usuário;

l) prove de ter realizado o seguro obrigatório 	 de

	

responsabilidade civil do veículo automotor 	 de
-sua- propriedade:-

m) prova de habilitação como motorista profissional
classe' -"-W;

n) prove de conhecimentos técnico-operacionais 	 de

transporte rodoviário de cargas, a: ser 	 prestada
mediante apresentação de currIcuio,ouresposto
questionário próprio em entrevista, de avaliação,.

o) folha Corrida ou prova de- inexistência de aritéce-
dentei criminais.. mediante- cortidão . fornetida pe-
la outoridade competente do domi011io do tronopor
todor,

IV - Transportador individuel de Carga Própria (TCP)'

- A documentação exigido será a mesma- do item- I-I,
com exclusão dos documentoo- referidos -nos alíneas

5.i. R. 1. 4- e
f 1 - u. documentos exigidos, na ttém III o LV desta ar"

ão obrigatórios também para: os co-proprigtários, db. veiculo autorno

29 -Ms transportadores autónomos (-carroteirool ante-
riormànté registrados no DNER ou quo venham exercendo suas atividades.
com regularidade, há Meie de um ano, poderão dar diftP erlO adOe da -prova
de que trata a alínea n da item III desta Artigo.

I39 - O requisito de capacidade téceicofoperecional do
que trata o inciso 3 da elfnea b do item 1 deste artigo sere &tendido
mediante comprovação de propriedade ou arrendamento- de Veículos • equi-
pamentos rodoviários, com e Seguinte capacidedê : mínima do tração:

a) 60 toneladas de carga útil pare às EmOrosas de- Trans
porte Rodoviário do Corgo. (ETC),	 ,

bl 30 tonelada! dg carga atil pára aa. EMPreeas.frotistàs
de Transporte Rodoviário de Cergaa (EFC).:

Art. 12 - Os transportadores autónomos Úcarretedroe j'. P'ro.
prieterioe ou co-proprietãrios de,2-(dois)-ou mois.Velculds„ deverão ar-.
gonizar-s. • habilitar-s. como • Eaprima Frot1sta do' Transporto RodOvtii-
rio de -Cargas (EFC), AI; prazo de que trate- o artigo 51, ou em.OtatO 'a
gur fixado, ene cada caso, pele -autoridade competente do -DNER.

Art. 13 " A inscrição de empresa de- trantportó radóvità7 -
rio de torgos, na especialização correspOndonte ao- transporte; Modal ou
intermodel de carga onitizade em "containe,i,s", será feita mediante-um"
Primento dos requisitos o condiçõee constantes da- Lei n9 s.z gg., de. 11
de dezembro de 1975. do Mecreto n9 60.145, de 15 de- agosto de 1977. das
Instruçõos ' aprovadas pela Portaria n.9 890. de 9-da novembro -.doe 1 .977, do
Ministro do Estado dos Iranoportos,e de atoo cootórioros.

Art. 14 • A inscrição do transportadores rodovierico de
noa diferentes tipos ef especializaçoes fica sujeite „ -Conformo !

o caso, à oompatibilização da sues instalações, veículos, iestabeliecimen
tos, terminais, filiate, equipamentos e agências com a natureza do , re'
gistro requerido.

Art. 1-5 - No toso de inscrição de empresa novo, o podido-
deverá vir acompanhado dos documentos á que te refere o Art., 11 - deeitea
Instruções, oxcetUados os 40: pertinentes a empreses,noveie, tem Como de .
justificativo relacionada com o -mercado de-transporte. abrangido -Pela
eoiicitação.

CAPITULO
0(P,R- PRrCEDIMENTOS DE REGINWEAUTOI2AÇÃO.

Seção I
-

Da Competência
Art. 16 - São competentes para deciOir Sobre os podidos

de Inscrição no RTRC:

1 - o chefe da Divisão de Transporte de Cargal,quando
tratar de oinPrese ' de tranSperto rodoviário de cOrges-
(ETC)i e. empresas frotiotee de transporte- rodoviário
de cargas (EFC);

II os chefes dos Distritog. Rodovierios federais. ou,por
delegaçãO destes, os chefes- dos SUrV$ÇOA Distritais
de Transporte Rodoviárxd, quando se tratar de empre-
so transportadora dl targavaróprié:(-EW), treneporfa
-dores autónomos (:carreteíros) . (TRAI ft, transportado=
rliS individuais de carga nróCria 'CUM.

.	 ,
Art. 17 - Deferi-do o pedido de ineOriçeo. as autoridade:o

:.referidas no artigo anterior expedirão o respóctivo Alverã. de Registro.

tigo
tor.

cargas.
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e-Autorização em unia das diferentes categorias. de transportadores e nes
tipes-m esPeCializaçõee de transporte rodomiárfo de cargas em que o re-
querente tenha afgo Conaiderado

Art.. 18 - No caso de indeferimento do pedido, cabe recur
só ao pirettr . de- Transporte- Rodoviário do DNER. a ser interposto no pra
zo - de 1-5 (quinze) diasapós o- recebimento da notificação..'

Seção II -

Mo: Alvar de- Registro e MaórizeOãot

-Art. 19- , O Alvar -de Regietro e Autorização será. unifor
Me# dbedebendo-alsodelt próprio, e 'conterá, basicamente, os ssguindes
dadow:

/-, identificação no . R7Res	 •

II - número do CGC, se pessoa jurídica, ou do CPF se pes-
soa fiei-cai

data da emiesão é data :final de validade;
13/. -razão social é, ouarloo itouver, nome da e MPresa,.	 OU

nome do transportador duendO ' pessoa física ou ' firma
indiVidUals

, 'endereço da sede op reeidinciac

iVI - tipos e especializações de transporte rodoviário que
está autorizado a executar;

VII - assinatura da autoridade competente do DNER.

Paságrafó único - O Alvará será emitido sempre que ocor-
•terc
I deferimento de pedido-Inicial de-inscrição;

II.- deferimento de medido de inscrição em outro tipo. ou-	 .
especiailzaç'ao Ag transwortec

- défetimeota de pedido de restabelecimento de inscri-

ção1

IV - deferimento de solicitação de segunda via, em Oasode
, extravio da primeiracce.

processaffiento de alteração decorrente do Art. 26.

Art. 20 --O Alvarã de Registro e Autorização, emitido de
acordo com estap_Inetruções, terã validade atá o Mês correspondente ao
último algarismo-de seu número, do quinto ano SUbseqdente ao da data de
suei emissão:. referindo-se o final O rzéror ao mis de outubro-.

Art . . 21- - O Alvara de Registro é Autorização SEII'd, exibi.
do seffipre due-Soliditado pela Fiscalização do Departamento Nacional de
Estradas* do Rodagem -ou da- Secretaria da Receita Federal, devendo cada
filial ou eetebeleoimento dispor de cópia. do- doeumento autentiCada pela
Divisão de Cargos da-DrIR ou pelo Distrito Rodoviario . Federal,

1 1 9. - Será recolhido o Alvar de Registro e Autorização
sempre que houver alteração; baixa ou cancelamento de inscrição.

S 2 9 - Dentre a"docuffiehtação obrigatória do veículo deve-
rã:constar cópia dá Alvará. do RegistrO e Autorização, ' autenticada	 por
tabellonato públioo

Seção III'

fdehtffifcação do Transpertador

Art. 22 - Cada Transportador terá prefixo e número de
inscriOão próprios no Registro de Transportadores Rodoviários de- Car-
ieis RTRC, de acordo com as, caradteristioas previstas mo Art. 25.

$ 1 9 - Q prefixo da categoria de atividade, o número de
inscrição e. o código do tipo ou. especialização qualificarão o. transpOr-
tedor.

2 9 - A identificação da inscrição obedecerá à seguinte
oomposição1

Art. 23 - A numeração básica de in scrição AO RISC á pri-
vativa do ONÇR, uniforme a seq0ential effi todo- território nacional para
as empresas cie transOorte rodoViiria de cargas . (ETC .) . e empresas frotie-
tas ,(6FC) e uniforme e seq.Oenciel na jurisdição dos Distritos r.tOdovlii,
ripes Federais pare pede OMe das- , demeis categorias de transportadores:serl
dá atribuída no.ato de .registro e confirmada : pele emissão ou revalida="
ção do .Alva-rá. de Registro e Autorizeção,

1 9 - O nõmero básico de inscrição no Registro . eomente
será-Utilizado para ioséntificaoirtrp'tianipaddil ..apris o decurso de
2(doi3) enes da 'Caixa dp tancelamentri da instrição anterior.

? 9 - Ao transportador que- , voltar ã atividade antes .de
decorridos 2Cdois) enes dá' data- da poris, e, ou cancelamento será atribuído'
o mesmo número , de inscrição.

S 39	No pedido d.e restabeletimentó de insCriçào .„ o
teressado fará constar, obrigatoriamente, o otiMere de seu regietre an-
terior.

_

Art. 24 ' O transportador fará ~atar, obrigatoriamente,
o número completo de sua inscrição no RTRC, nos seguintes casoS:

I -Mediante impressão tipos -rine/s. incrmstação, trava-
.ção.-bordado, carimbo- OU olitro ti00 de'marcar

ar nós oOnheciMentos, Manifecitee e eutroS documentds'
de transportes

b) nas notes fiscaia, efeitos cemeroiela ou flscais
regidos pula legislação competentel e

o) no. títults_de oródito, dupilcatae de serViço,
ações representativas de capital • matrimónio- mu
semelhantee.,

II - Mediante oposição de carimbopedronizedo;

a) em terMoS de abártUra e encerramento de livro' dé
eicritUraçãO - cernes:dl-41S fieial do transportador,

b) em documentos oficieis em qua:figureeeta exigin-

cie.
Art. 25 - O prefixo	 • n8 fOrme do Art. 22 desvias 'Ima,

truções, segUido do número de inecrição,dotramepOrtador no RIRC e do
sigla da unidade federativa da jurisdição distrital, separados por bar,'
ras„ será. -pintado em retiengUld de. fundo: brendo, com as . dimeneõee míni-
mas de 35 cm por 1.5 cm. a tinta preta-, nas. portas de Oada vefé4A é em-
loOal visível do reboque ou semi-reboque do traneportador,

Parágrafo Único - Os tr'ecosportadoréa inscritos na forma.
destas Instruções deverão- promover . a pintura e que se refere este arti-
go no, prazo de 90(hovent8) dias, a partir da expedição do Alvará-de Re-
listro e Autorização.

de
te

, Seção

Das Alterações no RTRC

.Art. 26 - A atualfiação dos elementos do Registro será -

responsabilidade direta dó transportedor é compreendepbrigatOrieMen
o pedic4o de- autorização pra ás 4tmreçO ge reletfvas:

/ - i razão social ' Ou aõ. nome da firma;

2 - á fusád, incorporação e transformaçãO daaeOctiedader

3 - à atividade prinolpaI da firMicou à criação. ao ,. sú, -
pressão de estabelecimentos, filiais. eginclep ou re
oresantaçõeér

4 - ao capitai social-c.

5. - à transferáncia. venda ou permuta de ações-ou quotas
do capital social;

6	 ao onceriaméoto das atividades referentes do,' trena-
porte rodoviário de-margeie, caso em aue deverá regue:
rer a baixa do registro; e

o

Á

1 - prefixo- de categoria do transportador;

2 - húmero. do registro cadastral básico do transportador,

Sigla da unidade da Federação em que o transportador
tem sua sede ou domicílio., e

4 - código de claásificação do tipo ou especialidade de
transporte deferidos.

7 - substituição dos responsáveis-

Parágrafo Único--- Sempre que houver alteração: de .érlOork-
op da sede, filiais ou estabelecimentos da empresa e de domicílio ou.
sidencia do transportador autónoMo, bem domo na ocorrincie 	 dittoils'
ção. falincia ou concordata. Os transportadores deverão comunicar eseee
fatos ao DNER, para as providencias cabíveis.

-r-

i



Seção II

Do Cancelarhentó Ex-offitio 

Art. 35 - Será cancelada ex'officia a inscrição do tran's
portador que;

I - deixar de revalidar d ' inscrição, da acordo coM oo

prodediMentos e noa Prazos eatebeledidos nestas Ins-
truçõew,

II - cometer infração, Puja penalidade, nos termos destes
Instruções, dOriesponde aodencelaffiento da inecrição
no RTRC;

III- tiver falenoia decretada pelo juízo dompetente,

Art. 38 -	 oanoelaMento exofficio da inscrição "ip
gistró de Transportadores Rodoviários de. Cargas aplica-se a todos 	 as
estabelecimentos da empresa.

Seção III

DoSéetabelatimento da InscriaãO

Art. .37 - A legortção que tiver sua baixa a P•dido no Ri

gittro dá Transportadores Rodovierios de Cargag,. poderã ser- restabeleci
da desde Ame. o transportador:

• I,- prove :estar em, dia com iodais AS -suas obrigações fie-

dais,

apresiiite ' po Setor competente do' DNER,	 devidament.
preenchido-. o formulerio prOprior'

.	 .
III	 atanda, o. Juizo do DNER, is exigéndias a condIçOesdes

tas IastruçõeS para- inscrição origineria..

Art. 38 A' inactição cancelada- de ofídio' pudera eer
restabelecida mediante pedido, em processo especial de-revisão á ser rd'

guledo em norma' complementar. -

xAptmo ."11

130 CADASTRO *DE TRANSPORTAGORES
ROODVIMIOS 'DE CARGAS ---

Seção i

'Da Organização, Finalidade e Ad'6
mihistração

Art. 39 - O Cadastre de Transportadores Rojdivieride de
Cargas sere organizado, controlado ealimentado com base nos dados a,
eleMentos ObtidoS do Registro-de TránsportadóreS RadaVierios d. Cargaea,
dó Cadastra Nacional de Veículos e Proprietaride CCVPI havido--dos con-
tribuintes. da Taxa Rodoviàrià única.

Art. 40 - O Cadastro de Transportsdpres Rodoviária, 	 de

Cargas te:til por finalidade:: 	 .

1 coletar. armazenar e recuperar dados e informaçaieree
tatísticas, referentes aos transportadores . rodóvi-ã-

rlás de cargas, e

proporcionar elementoavrainstruir D processo deci
Sorio no que coacerne i administraçáo do transporte
rodoviário de osTgas,s9b Jurisdição do DNER.

Seção rr

Da Realimentação . dós Dados
Cadastrais

Art. 41 - t RTRC e ^O eVP ' fornecerão, sietematioamente,
os dados para. realimentação e atualização do. Cadastro de Traneportadp-
res Rodoviários de Cargas.

CAPITULO VI

DAS NORMAS OPERACIONAIS E 'REGULAMENTARES

Art. 42 - Os, tranaportadóres estio obrigados ao cumpri -
mento das seguintes normas operacionais ou regu-lamentar-es

I - normas 44 transporte. donstantes do "Regulamento pa-
ra o Serviço de Fiscalização da Importação, CaPOsito
e- Trafego de Produtos Controlados pejó Ministério do
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Art, 27 - As_alterações ocorridas- na frota de veículos

serão registradas automaticamente- através dos procedimentos cadastrais
de erreCadeção da Texa-Rodoviaria Oniea,. de que trata o Decreto-lei. n9

9.99., dó 21 de Outubro de. 4980', alterado sucessivamente. pelas Leis- n9s.
5,443t, de 8 de dezembro de 1_97.2, e 6,261, de 14 de novembro de 1975,

Paregrafa Dnico - Qualquer alteração relativa á proprie-
dade ou co,propriadadw de veiculas rodovieriOS je cargae, que implique
-baixa, MaliflPaÇão. ou encerramento da atividade registrada e autorizada
devera ser comunicada, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da
altierarçiàrriaUtoridade COMpatehte ' dó- PNER para-Os fins do recolnimen-

tcCOV :er:iiereçio - db AlVarí for. o'Cust'. Orirá os fins dos procedimen

:tos de, IlabilitaçãO que 5-8 fizerem nereasáribs para o adquirente,

Art. -28 AS'alteraçõeS dedados'e informações RTRC
terão comunidadas .80 'Distrito RodOvierio Federal da jurisdição do trans
portador mediante preenchimento de formulárid prOprio.

'
Sacão V

'Da-Revalidação'

Art. 29 A_revalideOão , dá,inScrició do transportador- se
rã requerida noa 151-timbs sessenta dias antes de findar o. prazo de vali,
Oade do Alvar de Registro e Autorização..

PeregrafolDnicb . 7 . Nddag odS. 015edido de revalidação não

ter sido •eferldq no prazo á-que' se refere este artigo, poderá o Alva-

ele -fimr 'Prorrogado por outro período, a critério da Diretoria de Trans-
"oprte ROdoVierio OU 00;Diiitto Radovierio Federal.

' Art. 30 ' - São •ondições para. revalidação de inscrição no

RIRC:

- atendimento-das exigencieerdos , Arts. 10 a 14 destas
Instruções;

II

	

	 apreeentação do Alvar/2 de Registro e Autorização pa-
ro- sua. substituiçãoi

III	 pregnohimento do formulerio prõprio e - sua entrega ao
Dietritó Rodoviário Federal -da sua jurisdição':

CAPITULO IV

DA -BAIXA, , CANCELAMENTO E RESTABELECIMENTO
DA INSCRIÇÃO

Art. r - A baixa é o cancelamento dá. inscrição nO Regia
tra de . Transportadores- Radovierios de targas serão processados a pedido
ou .x-Officio.

Seção I

Da Baixa e do Cancelamento a Pedido
Pari:grafi:0 •3nico - Querido houver encerramento de -ativida-

des de filiais, agências ou estabelecimentos, o transportador fica abri,
gado. a Comunicar a baixa parcial ao DNER.

Art. 32 - O pedido de baixa será obrigatõrio quando o
trensportadv,interromp er temporariamente ou cessar definitivamente aS

atividades em qua esta registrado e autorizado.

Art. 33 - Sere obrigatoriamente solicitada a baixa	 de,
inscriçã4 do transportador, oempre que ocorrer:

I = extinção das otiVidades do transportador,

II	 liquidação judicial ou extra-Judicial do transporta-

-	 dor;

III ' indorparação de ~preta. transportadora pula firma re
menescante;

IV -	 de empreso tránspoptildpre peia firma suceSsOra.

Parágrafo único A sol1citaçâo de baixa tem .pararia ou
defini-tive da insorição do transportador serã feita- no prázo de até 30
(trinta-) dias da ocorréhcia do fato que o tiver motivado, mediante re-
querimento prOprió a devolução ao DNER do Alvará de Registro e Autoriza
çâo,

Art. 34 - A aceitação do baixa pressupõe apenas atendi-
mento- - obrigatoriedade de comunicação do- encerramento das atividadispa
rei fias de registro, eutoriZação e- atualização cadastral., fio implican
do à éxoneraçãO de dualquér óutra responsabilidade, nem a quitação dada.
bito- para com a: Fazenda 'Nacional.
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.Exército" (SFIDT"Decreto g. n u s. 1.246/36 e 5-5.849. de

28 de janeiró da -196S.). quando se tratar de transpor
tadore g registrados e autorizados na especialidade
de transporte rodoviário das cargas , perigosas mondo

nadas no referido Regálamento-:

II - nomes de segurança. relacionadas com o carregamento:
tráfego e descerregamento de cargas perigosas;

III -normas operacionais de segurança. constantes do Regu-
lamento dc Código Racionai de Trensito, ou Resolu-
-çàes do Conselho Nacional da Trensito, relacionadas
com a circulação de velo gibade cargas e o trafego

rodovietio . de mercadorias. especieálmente as relati
vil! a peso, dimensões e arrumação, bem como as de sa
lubridadt á- higiene,

IV - normas de segurança e higiane , dó trabalho, constan-

teg dá Dongolidação " Oas Leis do Trobalto ou-da rego-
14;s:entoa e atos baixados pelo Ministério dê Trabalho,'
relativos aos operadores de transportes

V -normas e preceitos contidos na legislação eSpecIfica.
relacionada aos documentos de transporte rodoviário
de-mercadorias. am especial,no Decreto 111 77,789, de

8 dá junho de. 1976. Poma redação dada peio Decreto

n 1^ 80.760, de 17 de novembro de 1-977,s

-normos e procedimentos cdntidos na legislação'. ragu-
laraiintaçâo à ihstruçõsjapertinentag ac lançamento,
arrecadação • recolhimento da Taxa ROdoviéria	 Oni-

_ ca,.(TRU) a do Imposto Sobre os Serviços dá Transpor-
_ te Rodovierid InterMunicipal eIntaresitadual de-Pas-

Sageiros e 'Cargas (ISM,.

VII. - norma', precoltos e procedimentos oontidol mistela Ins

truçóág, ou em normas e instruções que vierem a- ser

baixados, no uso de ouog otribuiçõos logaia. Peio
.411niatério dos.TransportéO, au DNER, pertinentes ao

pianejoMento, è- organização,	 oferta. è dá:manda,

operoção. à segurança ti ao-controle e	 fiscalizeçeo
do slitema de-transporte rodoviário de cargas.,

VIII - atos •xpedidOs por -órgãos governamentais competentes.
relacionados com o astabaleciffiento de tabeles terife
rias • de fretes para o transpórte rodoviário de cor
11115/

IX normas legada que disciplinam e •iam o 	 contrato

de transporte- no falas •

X - outras normal tecnicas. oporacionais ou regulamenta'-
reá, ~venham a sertoixedastm g.fOrmadas. leis e

regulamentos fadareis; pertinentes ao tranSporté
doviário de cargas.

CAP/TUJA- VII

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES_

Seção. I

Dos, Sanções
Art. 43 - AsWinfratores dos preceitoo estabelecidos nus

tal Instruçõels sairão'. aplicadas; COnforme a natureza, a gravidade e , a
reincidenciadas infrações, as seguintes !sanções.. solal prejuízo dos pro-

zedimentos peneis- CabíVniliA

- adviertinda escritas

11 - multa;

III - interdição do estabelecimentos

IV - cancelamento do registro.
-Seção II

Das Infrações

Art. 44 - As sanções.de que trata o artigo anterior se-
rão aplicadas nos casos dos sagUintes infraçõea:

I - advertindo escrita. 'quando o transportador:

el dOixer de portar O Alvará de- Registro a. Autoriza
çãos.
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,

b) não tiver .fixado nos velculoS os elementos	 de
inscrição previstos no Art. 25 destoá Instruçáes;

c) deixar de fazer constar, no forma do Art. 24. P
número coMpleto de Sisa inscrição ou faze-lo erra-
damente,

d) deiXor de atender. nó prazo eStipUlado. è intima-

ção paro presterinforMação que interesse it admi-
nistração. fiscalização a Controle do t'rãnesPote
rodoviário de cargas,	 '

e) deixar de apresentar aó DRF de sua jurisdição,. no
prazo. determinado. ha dopuinantos-agigitios por es- -

tas Instruções.

II - MuIta, com vallores	 entre 5 me, 15 UPCs. Coo,

forme a gravidade de infração, -quando o tranaportadors

e) se negar o exibir ou documentos de registro es de
transporte, !amor, que solióitadoO pela flecoliza

çáás

b) deixar de.. gatisfazer. nos pratos. previstos, 	 a

qualquer exigenda dós:requisitos-OU tondições=es,
tabelaótdos mas presentes- instrUçOes's 	 /

á) efetuar o ' transporte de iorMO irrigulor„ eM que

dsveiculot em trensito. a as Cargas= Um trefig6 não
se fizerem OcóMponhar dos. docuMentos éxigidos nas-

lais, ragulamentos, formal-. instruçõáo /adorei.;

d) utilizar volicuic de terceiro não inscrito- pc TRC,

a) efetuar o transporte de tipo e alpecialidadapera
os quais não, esteja autorizada,

fl efetuar o transporte da-forma-olandastine, 48111 'a..

prévia inscrição no DNER.

III - Interdição, de estabelecimento, atí regularização de

inscrição ha forma destas Instruções-. sem prajulzo dai sanção. de muita.

prevista no item II deste ArtigO, quando o tranlportodor ou Ou estabe-
lecimento sotiveram operando de forma olOndestino, sim é prévia ins.-

crição no DNER ou apOS sua, baixa ou cancelamento,

IV - CandelaMento do-Rogistrn-quendC ortrensportadorl
1

e) tiver usado do expediente de , pdVa inscrição', com
nõmeiro diferente. apõs Oaiáso, ou cancelamento ants
rior do registro.,

bY adulterar ou-falsificar documento do Registros.

cl prelter dolosamente informação	 um. documento
para inscrição, atualização-ou- alteração do RTRD..

S 1,1 -No oaso de reincidinbte ou- coetameda e qualquer

dos infrações- previstas- no iflál.50, I do presente artigo, a, aançeo. sere

agravada; com a ponolidede dá Muita,

21 - A ação ou omielão contrérió as normas rOguladOraa

do RIRC sujeitará o infretpr. mos termos Oo Art.. 51 de Lei,	 4jh

5 de outubro de- 1070, cOMbinado com óArt. 2 t do DoOrsto-lal n 1 1'.-582,da

17 dá novembro de- 1577, è perda dá 'Vantes -éns fiscais ou orçamenieriele..

ao impedimento de participação em Concórrincia atiblica. ou OaiMpediMian

to de transacionar com astabelacimántos.bancerios,

Seção III
Da Fiscalização e da Competindo

Art. 45 ' A fiscalização do_cumpriMento daapreiental XPs
truções será exercida pelo MNER, através de seuo agantos fiscais., com O

boiaboração, quando for o. cast, dos- órgãos filcalliodores -rodeareis • se

taduais ou do	 representantes.

4 11 -A fiscalização será exotoida nas rodovias feda-

rai s . bem como nas sidos ou domicilio, filiais, •stabeladmientos. temi'

nessucursal.s. alises:cias ou representaçãea do. transportador,

2 9 - V! ProOádiffientps de fiscalização- serão axercidos

mediantenoti-ficaçã o , auto de ihraçãO mu.opreenseo. inspeção-,vistorias
e perlotos e estabelecidos em "Manual de fiscalização",

DIÁRIO	 (Seçaii I -- Parte II)



Art.. 46 ' AS Sançõeí s'orífi aplicados:

peloe evento" f4scais-30,0ER, nos,coap" doladvarten
Cia. multa • intordiçáof,_

II -; pelos Chefe" dos bletrítos Ródovierios Federai' - da
jurisdição- do infrator é pelo Dirotor da Diretoria
411 Transporte Radoviarlo,-no" Caso' de cancelamintó
da .. iamcrição- no nt6c,

01.9.
DoO -Prooldleéhtoa'AdMiniétrOtiVoS-

5

Diretoria do Pessoal
PORTARIA N. 419, DR 10 DE

FEVEREIRO DE 1978

O Diretor de Pessoal, usando da com-
pete:ida delegada pelo:Sr..Diretor-0e...
ral, através da Portaria n.• 888, de 23 de
abril de 1971, resolve:

Aposentar com base no artigo 178, item

combinado com o artigo 178, item
I, Minei "b"; da lei n 111143, com a
~adio dada pela Lei n..• 6.481, de 5 de
dezembro -de -1977, a. servidora . Rene' I.
-Chateaubriand Drumond dá Faiem*
MattiCula 11.• -2.082.882, ~pante dá Os-

.tegoria Funcional de. Agente Administra-
tivo, oõdlgo 8A401, Ciaste A, .refeniticia
-24, dO Quadro Permanente &ate Orgito,
lotada na Sede Central, 	 tuline
to 24182	 — Malti100 Cano Criar.
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, Art. 55 . - A Diretoria de Transporte Rodoviário baixara
os montado dm inscrição do transportadores. contendo ós proCediMontos,,ro
tinoO à. instruçeas para hobilitoçào, registro • cadastro. bem O0n0: ps

modeloá dói respectivos formuláriot,

Parágrafo único - Na medida arkquaviérem a sler conclui
*doa-Recurso'	 •

dos os respectivoS estudos a Diretoria de Transporto Rodóvieriatmixpre:.
--,Art. 47 , Wagentes'flacois deverão comunicar, por es-

crito, éo f3RF do 'ui- juriadição, para fins 'cadastrais. e , o P licaG io	 da
penado. advortinda.

f 2 9 ' Anualmente, ate 30 d. abril.,.code , :entidade anvio-
re' e Diretoria da Transporta Rodoviária os elementos informativos devi-
damente Otaalizedos.

f 39	As entidades credenciada! Pad -farão-a' a aa	 o- PI

retorta de Transporta Rodovierio, sempre que solicitadas.

e) ó "Manual dó TransObrtadar AutOnoma"-(COrratoiral pa-
ra uso dos transportadores rodoviários autónomos dá
cargas;

b) o "Manual de Fiscalização do Transporte Rodoviária de
Cargos"-, para usó das agentàs e setores	 competentes
da sdáinistração do DNER, envolvidos-nu- controle .	e
InspeçãO-do üísteMai

c) d "Manual da Empresa de TranspOrté ' Rodovierid de Car-
gas". para uso--dos empresários., diretores, ierentee e
administradores OS empreSaS de iransporte rodoviário
de'dargass

d) ocírogypan ais tápnido-operacionais,

Art, *8 - Quándo ocorrer a laterdição. a- fiscalização do
DNER, dévere iriiiedietemente lavrar ó reépaótivo laetruMento, comunicando

ccorrincle i aútóridede 'Superior.

,Art..A0 --.89"-proceisas,inotaurodo' Offi decorrendo 40 ia
fracOes aos preceitos. ~toá. Instrneefs:,. -sere assegurado amplo .direito
dordefterrao indiciado, -obedecidas ás nOrmas regimentais do DNER-.

Art. 50 -Mabére tradórsq, dentro do- prazo da 20 ( vinte)
coatados da datado conhecimento- do , notificação por parte	 do

transportador, das seguintes-

a) de advertência • iaterdíçeo, pare o Chefe do Distrito
fladovierio Federal de Sua jUriadiaiol

b) de,eplta, para cvp ,i.retor de Transporte Rodoviário do
DNER,

C) de cancelamento da la g ariça° ao RTRC, para a-Conselho
Adelaistretivo da-DNER.,

CAPZTOLO-VIII

DAS DISPOSIÇOES FINAIS
Art, 51	 Os . transportadoros- profissionais,- empresas de,

transporte de cargas,- empregas frótistoá e autónomas, registrado'	 no
DNER -. portadores= do- atuol Certificado 	 ~grão, atándidowde
requisitos • condições- •stabelecidos nestas Instruções-, habilitar,se ao

'RTRC ha prazo Ae 180 (cento u oitenta) dias, a contar da vigienélé 	 das
preeentés Instruções.

Parágrafo Único - As aMpresas transportadoras de- carga
própria e os-transportadoras individuais de carga própria devérío, aton
didosoa- • condições -estabelecidos nestas Instruçõips, hebill
tar-oe ao- RTRC ao prego de ~centos. oitenta) dias, a contar dó ter-
mino 00 preá° -aguo -rafar" o caput 'Oito artigo.

Art. 52 - 0- Çapartamenta Nacional da' Estradas de Rodagem
tendo aM-Vista as medidas-do racionalização do consumo de derivados de
petróleo, consideradas- Os condiçóes dó ~aedo de transporte rodoviário
da cargas • eis razão da oferte, demanda, tipo óu especialiZaçõis 	 de
transportar.- -podará -suspender, por tempo determinado, o rácebimento 	 de
novos pedido" de Inscrição ao RTRG,

Art. ÊS A-Diretófta de TèànsporteAódóçaário, -ha Medi-
da das necessidades prioritárias do serviço e da cOnduSeo dós' estudo'
teçaicos em curso de execução:. prOpore a .. expediçeo de normas comei-á/noa
tares- a estas Instruções..

Parágrafo única ' . NO pra-mo de 180 dialt - sered' bainades
Instruções normativos disciplinando 'b siétéma de-coleta periódica de ia
formsçóos a dados gstatisticos, contábeis e financeiro:O, relacionados:com

' 0 execução do serviço de transporte rodoyiátiã.dé cargos e com- õ- contra

le do recolhimento do XaTR.

Art. 57 - Os procedimentos de registro- e,autorizeção : Pe-
ra exploração do serviço de transporte rodoviário internacional de,car-
gas G sua fiscalização obedeóerao a Instruções próprios.,-.: -

Art. 58 - Pela prática de atoa administrativos dd séu lb
teresse, os transportadores. pagarão emolumentos ConfOrma lklablit • ser
estabelecido pelo DNER.

Art. 59 - Estás Instruções entram em 41tor so Isnrsp.ente)
dias após a data de sua publicação no Diário Oficiai da Mnlão..

PORTARIAS ré 9-DE FEVEREIRO DE 1978

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, után -
dó das atribui-0es que lhe confere o artigo -61,1tem xvna, do Regi.,
cento do DNER,, aprovado pela Portaria MT-36, de 13,1:75, publicada no
Diário Dficial da Untio, de 2,4,135, Resolve: 	 '
n9 017.7 1: demitir na forma do dispostOnf 'ftem V, do artigo 201, for
haver: infringido 0 constante. do parágrafo 19 Ao. item II,. do artig0
207,_ ambos da iel n9 1.711/524 f 'servidor OSMALDO-MENDONÇA DE MIAS..
matricula n9 2.107,482, ocupante da Categoria Funcional de artIiice
de Mecánica, c6digo ART-702, do Quadro- Peréanente deste Orgia, lotado
no 39 Distrito Rodoviária Federal-, devendo-o efeito-da presente-Porta
ria ser" considerado efetivo a partir do 4 de junho de 1977 -,- Assinado
ENG'? ADHEMAR RIBEIRO DA MIA-

Art. 53 - O preenchimento e a entrega OãO lotmulárlos se
rio promovidos pelos transportadores. ;eus representantes legais. 	 ou.
"odiento óredenciamsnto, pelas entidades- de' Please, associativas	 ou
'IMO/cais.

Parágrafo Único - O DNER, AO exercício dos encargos pre-
viétoa nestas 'Instrução'', poderá acéltar a colaboração-doa órgãos, sindi
pois de duillquèr -grau. desde que previa a devidamente credenciados pela
Autarquia, os , quais, na qualidade de 'entidades de a aaaaa oramento do Go'
3ero°, auxiliará-O os Distritos -Rodoviários federais na fase de inscri-
çãó doo trreaportOdore". prinolpalMonté na _orientação, entrega e pra
enchimento dosforMulerios, bem como noa-atendimentos de. axigincies.

Art. 54- - Para as -Pina do disposto ao artigo antetior.os
• dadas de classo dos transportadores rodoviário' do cargas,-sindicais
AO não, locais, estaduais, regionais ou nacionais, deverão credenciar,
,411-, junto. e Diretoria de-Transporte Rodoviário, na formo de instruçõe'
específicos a saram baixados.

f 1 9 - O ato de credenciamento será requerido de acordo
Com o formulário próprio.
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POR RIAS DE 9 DE mim/Elia:IDE 1978
- 0 -111REI0R DA bIRET011-1A d'E PESSOAL, usando easatribuiç6es . 0ue lhe don
ferem Os Itens 1 II XVII:	 má' ao' artigo 93 ' dor Regimento , da Aetar
geia, aprovado pela Portaria Ministerial n9 MT .,95, de 13 de -Janeiro

-de 1975,: flacempetinda delegada- pel** :fffrit°r-Deraletravés da. Porta
e9 668, de 23, de: abril de 1971, publidede'tió Mirto ' 'de'

União, de 5 frema-ie.:de 1971, e de conforinidade com o disPosto. no De
trete n9 75.818; de 4 de- junne de. 19.75'," peai idade' no Suplemento niime
ro 106 do Diírie Oficial da thrrio de 9 de junho der'1075,„ que dispõe
sobre a- trinsfereiaçie'de Cargos em tomiiii6-e Finièiet Grattfitades" pa
re composição do- -GrupoDireçio le: AssiStinde Intermediírie do Qrandro
:p ermanente deste Departamento, Metolvei

- n9 9979 .	 GOROU) GOMES DA SILVA ', matricula milite
,r0 111.644, , da, Função integrante das Categorias de. Direció Intermedli
de, código 9AI-111,1 tOC): de Chefe da Seçio de Movimentaçie de. Patrir
"lheiros, de Serviço de Policie Rodoviiria Federal, dó 110 Distrito Ro
dóviirio Federal.

n9' 0379-- designar' EURID1S RIBEIRO DE ASSIS, matricula n9 2-156.213,
ocupante da Categoria Funcional de Técnico de. Contabilidade do Quadro
Permanente do . Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, para exer
ter a função integrante da Categoria de Direção Interiediíria, didtgo
DAI-1T1.1 (OC1, de Chefe do Setor de Anilise e Registro, do Serviço
de Transporta Rodóviirió, de 119 Distrito 'todo -v.1in° Federal, do	 De
PerfaMento Racionai de Istradas de Rodagem, em cari-ter provisOrio,em
quente 'retiver insuffdiecia de serVidores ocupantes de cargos e empre

-gos: integrantes da icitaçio da Categoria PunCional de Agente 	 Admihis
trativo, corre-lata com.e referida função de adordo dom o tecreto n9
75,810, de 04.06,75„. publicado no. Suplemento n9_106 do ,D,O,U-„, de 09
de junho de -1975, 	

.
e9 0380	 dfspentar-OSWALDÓ DOS SANTOS SOCA, matricule ri9 1.027-.234,

-pertencente ao Quadro Permanente .desta Autarquie„ de Súbstituto 	 do
9hefe da Seçie de Controle ffnanceirM, do Serviço Financeiro., códigil
tal-111.1, (OC) do 59- Distrito Redoviírio Federal..

h9-0381	 designar OSWALDO DOS SANTOS SOUZA, matricula n9 1.027.234,
Ocupante da Categoria Funcional de Agente Adinielstrative' do Quadro
Permanente fio:Departamento Racional de Estradas de Rodagem, \pare exer
cer a função tntegrante da' Categoria- de Direção : Intermediíria, códlgo
0A1 -11 -1.1 . (tC),-de Chefe da Seção de 'Controle Financeiro, do Serviço
Financeiro, do i9" Distrito Redoviirló federal, do . Departamento Nado
eal de -Estradas da, Riedagem,- ene caríter ProVisório, enquanto heliVer fn
tufidiritie de servidores ocupantes de cargos • eéPregos. integrantes
04 letatão. da. Categoria Funcional de Tichico de Contabilidade, corre
lata toé á referida funtío fie acordo com o Decreto n9 75.818, ,de 04
de Junho- de 1975, publicado no Suplemento n9 106 do li.O.U., de t9 dê
Junho de 1975.

nO. 0382 - dtspehsar DULCE PARANHOS COELHO SIMOES, ' matricula	 numero
2,086„462, da função Integrante- das Categorias de : Direção) Intermedil
ria„ codigo DAI-111.1 (0C), de Chefe--da Seção de Controle Financeiro
do Serviço financeiro, do 59 Distrito Rodoviirio Federal.-

n9 0383- designar DULCE PARANHOS COELHO SIMOES, matricula úmero:
2,086,462, ocupante da * .Categorie Funcional de Agente Administrativo-
-do -Quadro Permanente -do Departamento Nacional de -Estradas de Rodagem,
para substituir- em suas faltas e impedimentos o,Ocupantemie Fun04- In
tegrante da 1ategoria de Direçio letermediirla, código DAI-111 \ I ,(0C)
de Chefe da Siçio de Controle' Fnanceiro do Serviço Financeiro, do
Distrito Rodoviirit Federal, do DePartament° Racional de Estradas de
Rodagem, em cantar rpovisarie, enquanto homer insuficlincia de ser
ri-dores ocupantes de cargos e empregos integrante* da letaçio de Ma
tegoria Funcional de Tícnico de Contabilidade, Correlata toé a rafa
rtda função de acordo com e Decreto n9 75.916, de 4.6,75, publicado
no Suplemento, n9 106 do p .o.o., de 9 de j unho de 1975.

n9 0384- - dispensar SIAURILIO BARBOSA DA SILVA, matricula n9 2.070-.487-
Pertencente: ao 9uadro Permanente desta Autarquia, de Substituto	 do
Chefe da Seção Administrativa da Residincia 20/3, código 	 DAI-111.1
00. do '209 Diatrito ROdoviirio federal.

m9 0385-- designar ADOLFO, TEIXEIRA- SOBRINHO, -matricula n9 2.070.404,
ocupante do cargo- de Agente de Serviços de Engenharia, do Quadro Per
manente do Departamento. Nacional de Estradas de Rodagem, para substi
tu-ir-em sues faltas e impedimentos, o ocupante da Função- integrante
da Categoria' de Diretio Intermediíria, código DAI-I11,1 (OC), de Che

rel.

r19 0989 - designar FRAMCISÇA :MARIA. DA SILVA, matéituIe no . 2.184,365,
do Quadro 'Permanente desta Autarquia, para substitinfr em suas faltas
e impedimentos, o ocupante de Fungio: integrante da Categoria de Dtre
çio ,Intermediiria, código tA1-111.I (04, de thefedo Setor de Arriai -
se e Registro :de Passageiros, dó Serviço de Transporte' Redoviiiio, dó
149 Distrito Rodóvtirie- 'Federal .4

n9 0390 - designar CARLOS ANTONIO TAURINO 9E: LUCENA, matricule elleiero
131.491, para exercer a' função integrante dai Categorias de Diregio
Intermedtirta, código DAI-111.1 (0C) . de Chefe da Seção de .4SOPervieio
Serei', do Escritório- de . Fistelliação. 13/21, do. 139 11i-siri-te: Rodoviírt0
Federal. '	 ‘.	 •	 -

n9 0391 - designar MARLENE SOLOW,DA SILVEIRA. matricule 	 119 160.815.,
ocupante da 1ategorie Funcional de Agente de Porterte dá Tabela Perna
liente do Departamento -ti -acionai de .Ettradal de- Rodagem, para	 substi
tUir em tuas feitas 'e impedimentos, o Ocupente.dafunção .	integrante
da Categoria de Dtreçio leterimediírta, dódlgo DAI-111.1 : :(0C). de
tretirrio-Adaitiistrativo, dá 'Chefia' Distrital do 169 Distrito Rodovia"
rio Federal, do Departamento Racionei 'de Estradas de Rodagem, em Cari '
ter provisório, enquanto houver- trisuficlincta 4. serVideres ocupentei
de cargos e empregos integrantes da letaçie da Categoria :fundaria]: de
Agente Admintstretivd, correi-ata com a referida funçãO de acordo: dom
o Decreto n9 75.818, de 04.06,75,, publidado no Suplemento n9 106 *do
D.C.M„ de 9-de junho de 1975. Assinada: . MAURICIO COUTA:USAR,

t DIRETOR DE PESSOAL, usando da coMpetincia delegada. pelo' Sr.Diretor.
Geral, através da Portaria n9 568, de 23' de abril. de 1971, publicada
no- Diírio, -Oficial da VAU°, de ' 5 de maio de 1971, Resolve:-	 '

n9 0392 - aposentar doe base no artig0 176, iterei', combinado Com o
artigo, 178, item r, elinea	 de Ie-tii9 1,711152, co. a 'redação
da 'pela Lei: n9 6.481, de 05.12,77, e servidor IMILIANO-90$ SANTOS, me

tridela n9- 1.014397, Ocupante da Categoria Funcional de. Agente	 de,
Serviços de Ingenharia, códtgo , NM-1013, classe A, referincSa 04,	 do
Quadro Permanente deste Orei°, lotado : AO 59 Distrito Redoviiria Fede
rel.	 -

9 9 039.3: ePoçentar com base AO artigo. 176, item II, domnieede, cmmi e
artigo 178, item I, alTtiea "a", da lei n9 1.71-1/52', com-a redaçie- da
da pele Lei m9 6,481. de 05.12.77, o servidor MT NARCISO. MENDES, pa
tricule n9 2„031,333, ocupante da Categoria funcional- de TíCnico de
Administração, código MS-923, classe- c, referincie SO„ ' flo Quadro Per-
manente deste Orgio, lotado: na Sede Central-. *

n9 0394- - aposentar com base no artigo 176,. item III, parigrafo 	 29,
combinado Coe c artigo 178, item II, da Lei n9 i.711/52, com a 	 rede

fe da Seçio Administrativa da Residincia 20/3, do 209 Distrito Rodo.
viirio Federal, do Deperiamento Nacional de Estradas de Rodageá, - em

' tiritei- provisórie, enquanto houver insuficiiiida de servidoret ecu
pentes de cargos e empregiit integrantes' da iota00 da Categoria Feri
ditinal de Agenfe2 A dmihtttratiVin, correlata com :a -referida funçio de

, acorde. com , o Decreta-0 . 75414N- dez4,6.75, publicadó -no Suplemento- n9
!	 AO' 9 de, i9Ohe: nWI975-	 I

...n9 0386 . dispensar JOÃO DE DE1k :P/RESDA Rtitán%atricela numero
2^.119.020, -da -Função integrante das Categorias de 'Dtregie: Intermedill
ria. :código DAN111,1 (OC), de Administrador de trecho, da-Reddincla
15/3, do 159 DiStrito Ro doViirid Federe14, ' '
119 0387 designar ILD1MAR. DIAS, 'BARRETO, matricule m9 2-103.300, °tu'
pante do- cargo de Agente Adm infstratiVO"de-9raadéo Permanente do Deper
tamento -Nacional de Estradai de Rodagem, para súbstitutr em suas fal

	

tas e impedimentos, o ocupante da Função integrante da Categoria 	 de
Diregio Intermediíria. código DAI-111,1 (NS), de Chefe da Seção de
Programaçie Orçamento e Controle, , do Serviço de,Plenejamento„ do 189
Distrito ROdoviirio Federai, do De partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, ern cariter provisório, enquanto houver insuficiinde de ter
vidores ocupantes de cargos. a ~regos integrantes da Categoria fuó
dona) de Economista, correlata' coe a reler-ide funOio-de acordo : dorit o

	

Decreto. n9 75.818, de 4.6.75, p ublicado nó' Suplearentri ri9- 106 de	 Dtí
rio Ofidial da União. de 9 de fitilho -de..)975,

n9 9388 - desigrier RItAROO ALVES DE _ASSUMO MOURA, ~tricota número-
1.886,648, pare exercer a funçio integrante- das Categoria* dellire-gio
Intermedlida„ código- DAI-li),1 (MS), de Chefe do Grupo de Penda.,
Aval iaçóo, da prócuradoria Distrital, do : 180 Distrito Rodoviírio fede--
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ção dada pela Lei n9- 6;481, de 05,12- .77, o. servidor JOSE . LOPES FILHO,
matricula A9 2-077.850, ocupante da Categoria FUncional de Agente de
Serviços de Ehgenliarit, código ' WM : 1013, classe A, 'referencie 04,	 do-
Quadro -Permanente deste Orgío, lotado no 189 Distrito Rodbylerio Fede
rei ,:deVertdo seu provento ser calculado na base de 21/35 avos,

n9 0395. - -potentar tom base ne Otig0_176, ttem il combinado com
artigO . 171, item 1, alinea "a" da Lei n9 1.711/52, com a redação- dada
ooto lei ' n9 1,481, de 65.12.77, , o servidor JOX0 FERREIRA NEVES, Matri
Cula'AO 2.152.332, oCupante dà Categoria fundotal de Mótorista Ofi
CUL' : éídigo . TP,1201, classe B, referintie 20, do -Quadro 	 Permanente
deste- ()rojo, lotado no 89 Distrito. Rodoviário federal.

n9 0396 - aposentar com base nó artigo 176, item Ft, combinado- com o
artigo 1-78,-itti -1,-	 "4"', da Lei n9 1.711152, com- .a recieçoo da.
da pela Lei 09 6.481, de 05.12.77, o servidor DANIEL DA COSTA GUINA
RAES, matricula n9 2.179,224; Otupente cl -a Categoria Funcional de Agen
te Administrativo, código SA-801 -, classe A, referindo 24, do Quadro
Permanente teste Orgio,' lotado no. 79 Di atrito Rodoviírio Federal

nV 0391 - aposentar com base no artigo 1;6,- item II, cOmbiliado caro
artigo 178, item 1., alínea "a", dó lei n9 1,711/52, com a redação da
da pela Let n9 6.481, de 05,12,77, o servidor RAIMUNDO RODRIGUES CNA
VES, •atricule n9 1.020,153,, ocupante da Categoria Funcional de Roto
rista cídigO TP-1201, classe-A, referencia 13, do -Quadro Per
manente deste 4rgie.."ittidW-',Io .19 Distrito Rodoviírio Federal..

119- . 0398 - aposentar coe base no artigo 176, item III, combinado tom o
artigo 178„ item 1, &line& "t", da Lei A9 1.711112, tom a_ redaçio da
da pele' lei A9 1.481, de 05.12.77, o servidor JOSE ROCHA FERREIRA, ma
trItula hW 1,050.583, ocupante da Categoria Funcional de Agente 	 de
Serviços. de Engenharia, código 88 , 1013, desse A, referencia 04, do
Quadro Permanente deste -Orça°, lotado no 39 Distrito Rodoviírio Fede

nO 0399 -aposentar.cem: bise-no artigo . 176, item- 11; coMbinado: com o
artigo 178 E item 1, alinha "O", da Lei o9 1.711/52, com a redação da

'da pele- Lei- O9 6,481, de 05.12.77,-a Servidora tOURDES P0ATE CALDAS,
matricula A9 1.143.041, Ocupinte -da Categoria Funcional de Agente Ad
mióistrativo, código SA-801, clatse C, referindo 32, do. Quadro Perna
finte deste Orgio,:leteda na Sede Central,

n9 0400 - aposentar com base nó artigo 176, item III, parígrafo 29,
combinade com o artigo 178, item II, da Lei n9 1.71115E, com a rede

-ção dada .pele Lel ." 10 6.481; de 05.12.77, o servidor ADALBERTWWITINER„
mOtritsija n9 2.196.210, ' oCUpante da Categoria FUnciónal de- Motorista
Oficial,. adiço 1P-1201, classe ' A, referindo 13, do Quadro Pereanen
le deste Orgio, lotado no 99 Distrito Rodoviírio Federal, devendo seu
provento ser caltuldido na base de 17134 avos.

n9 0401 aposentar com base no artigo 176, item III, colibinado com o
artigo 178, item 1, alinea "t", da- Lei n9 1,711152, com á redação da

-da pela Lei á9 1,481, de 05.12.77, o servidor -HENRIQUE MARQUES PESSOA
Metricula n9 1.031.001, ocupante da Categoria Fundi:~ de Agente de
Portaria, código, TP-1202, classe C: referencie 16, ' do Quadro Permanen
te deste.rgio„ lotado Ao 39 DistritO Rodoviário federal .

h9 0402 • aposentar tom tose no artigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, item 1.„ alínea "b". da Lei n9 1.711/52, com e redação da
de pela Lei : n9 6.481-, de 05.12.77, a serviaora MARIA NENILDE	 FLEXA
VIEIRA, matricule n9 . 1.020.776, ocupante da Categoria Funcional de
Agente Administrativo, código- SA-801, classe 1, referencia 29, do , -Que
dro Permanente deste Orgio, lotado no 39 Distrito 'ROdOviíriO Federal,

A9 0403-= aposentar toM base Ao artigo 176, item II, combinado com o
artigo 178, item 1, alinea "a", da Lei n9 1.711/52, Com a retini° de
da pela Lei •9 -8.481, -de 05.12.77, o servidor OSCAR FERREIRA DOS REIS
matritula -n9 2.141,814, otupante da tategoria funcional de alotortste
Oficial, Código TP-1201, classe B, referencia 20, do .-Quadro Permanee
te deite -Orgio, lotado no 89 Dittrito Rodoviírio Federal.

n9. V404 - apoáentaé cliva bote no artigo 171, item II, combinado com 0
artigo 178, item I ., alinea "a", da Lei n9 1.711/52, coe a redação da
de pela- Lei A9 6.481. de 05.12.77, o servidor JOSE MOREIRA PINTO, ma
tricula n9 2,032,959, ocupante da tategoria Funcional de Agente Adiei
dstratiVo„ código- SA-801, classe C, referencia- 32, dó Quadro Perua
nefite • deste Orgão, lotado no 19 Distrito Roddviírio Federal.

m9 0405 - . aposentar com base no Artigo- 176, Item II, combinado com o
artigo 178, item i, /*Ilheta "a", da Lei 119 1.711152, com o redação da

. da pela Let n9 1.481, -de -05.12.77, o servidor ARMIPIDO 1AMBELll, nitri,

cula.A9 1..041..053, ocupante da -Categoria-Funcional de Aiehte de pairU
lhe Ródoviiéia, código 104,1031. classe C, referencia- 31, do Quadro
Permanw,te deste 0n-h,. lotado- no 6.9 Distrito RodoVilrio Federei...

n9 0406- aposentar Coe base no artigo 176, item II, combinadO com o
artigo 178,. item 1, alínea "a", da Lei no- 1.711152, cm- e redaçio da
da pela Lei n9 6.481, de 05,12,77; o servidor PEDRO TEODORO BARBOU,
matricula 119 2,068.840, ocupante da Categoria funcional de Artifice
de Necinica, -código ART-702, _desse de Mestre, referindo 31, do Que
dro Permanente deste Orgio, lotado -no 59 Distrito Rodoviírio federal.

no 0407 - aposentar coe base AO-artigo 176, item II, combinado com O
artigo 178, item I, allAea "a", da Lei A9 1.111/52, com a redeçio da
cl .a pela Lei n9 1.481, de 05.12.77, o tervidOr . ARISTILIANO 40SE RAMOS,
matricula A9 2.129.113, ocupante da Categoria Funcional de Agente de
Serviços de Engenharia, código 814 ,-1013, classe O, referencie 32 -4 'do

Quadro Permanente deste Orgío, lotado no 169 Distrito Rodoviírlo Fede
rol.

ng A408 - aposentar com base no artigo 176, , itee combinado cola
artigo 178; item 1,. atine& "a", da Lei nO 1.711/52, Com a redação da
da pela Lei n9 6.481, de.t5.12„77, o Servidor -JOSÉ RODRIGUES 'MACHADO
SOBRINHO, matricula 119 1.009.449, ocupante da Categoria Funcional- de
Agente de Serviços de Engenhai. ia, código NM-1013„ desse D,. refeinci'l
3E, do Quadro Perianente. deste Orgio, lotadO no 99:Distrito Rodovii_
rio Federal.

n9 0409 aposentar co. base má artigo 176, Item II E combinado com o
artigo 178, item I, alinei "a"„- da lei n9 1.711/54 com a redação- da,
da pela lei n9 6,481, de C5,12,77, o- servidor GAUDENCIO PEDRO FRANCIS
CO, matricula n9 2,124874, ocupante da Categória runcional de Artift
ce de Estrutura de' 'Obras e Metalurgia, código ART701, c1Osse de Coe
tramestre, referencia 24 do Quadro Permanente deste Orgío, lotado ' 41.0.

90 DistritO RodovIíriO Federal.

n9 0410 - aposentar com base no artigo 176, item II, combinado toe o
artigo 178, item I, alinha "a", da Lei n9 1.711/52, com . o redação . : da
da pela 'Lei n9 6,481, de -05.12-77, o servidor ANTONINHO- -PEREIRA MA!
QUES, matricula A9 2.024.505, ocupante. da Categorie - funcional de 'Agen
te Admin'iStrativo, código SA-801, classe C, referindo. 32, do Quadro
Permanente deste erga°, lotado no 109 Distrito Ródoviírio Federal.

n9 0411 - aposentar toe base no. artigo 176. item. II, combinado com .o
artigo 178, item I, alinea "a", da lei n9 1,711/52, coeva redação 'da
da pela lei n9 6.481, de 05,12.77, o servidor tARLY REGNER, matricula
n9 1.028.035, ocupante da tategoria Funcional de Agente Administrati
vo, código SA,801, classe C, referencia 32, do- Quadro Pereadente. des.
te brgici, lotado no 109 Distrito Rodoviário Federal.

n9 0412 - aposentar Coe base no artigo 176, itee II, combinado tól , o
ertigo 178, item I, allnea "a", da Lei n9 1.711/52 E tom a redação da
da pela Lei n91.481, de 05.12,77,. o servidor -LADISLAU PEREIRA, matri-
cula- n9 2.156,470, ocupante da Categoria Funcional de Artifite :de- .Me
cínica, código ART-702, Classe de Contramestre, referencia 24, do Que
dro Permanente deste Orgio, lotado no 119 Distrito Rodoviírio . Federal

n9 0413 -.aposentar com base no artigo 176, Item II, combinado com .o
artigo 178, item, 1, allnea "a", da- Lei n9- 1,711/52, com-4 redação. da.
de pela Lei n9 6-481, de 05..12.77, o servidor OLINIA MACARI,metrItula
n9 1.009-319, ocupante da Categária Funcional de- Agente de ServiçOs
de Engenharia, código NM,1013, clessaAt, referencia. 32; do -Quadro Per
manente deste Orgio„ lotado Ao 99:b1atrito Rod -oviírio Federal,

n9 0414 aposentar tom base AO artigo 176„ -combinado tói o
Arti go- 178, item I, alinea "b", da Lei n9 1,711/52, tom e redação da
da pela Lei n9 4.481, de 05.12.77, o servidor RAIMUNDO GESSILDO GüER
REIRO CHAVES, matricula no 7.148,937-, ocupante. da -Categoria- 'Funcional -
de Motorista Oficial, código TP-1201 ,: classe A, referintia 13,. do Qua
dro Permanente deste Orgeo, lotado no. 39 Distrito Rodoviírio federal-.

n9 -0411 - aposentar com bote mo artigo 176, item III, parágrafo 	 29,
toMbinada com o artigo 178, item II, -da Lei n9 1.711/52, com a rede
ção dada pela Lei n9 6.481, de 05.12.17; o servidor AFONSO MARIA DE
4LIVEIRA, matrícula- n9 2.150.843, ocupante da Categoria Funcional de
Agente de Serviços de Engenharia, código NM-1011, tIaase A,	 refeéin
tia 04, do Quadro Permanente deste Orgío,dotado no 49 Distrito- Rbdo
viírio Federal, deenclõ sem provento ser calculadó na base de 17/15
avos.
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n4 0416 - . aposentar com base no artigo 176, item III, combinado com o
artigo 178, item I, alinea "b", da Lei n9 1.711/52, com a redação da
da pela Lei n9 6.481, de 05.12.77, o servidor JOSE PEREIRA BARBOSA,
matricula n9 1.040.869, ocupante da Categoria Funcional de Agente de
Serviços de Engenharia, redigo NM-1013, classe A, referencia 04, do
Quadro Permanente deste Ou go, lotado no 79 Distrito Rodoviírio Fede
ral.- Assinado: MAURICIO COUTO CESAR

MINISTÉRIO
DA . .AGR:IUTU'R

:- SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL pó ABASTECIMENTO

È3°rterie n '. 09	 de 17 de fevereiro	 de 19 78'
-

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL
SUPERINTENDÉNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB) , usando
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto
80.602, de 24 de outubro de 1977,

	

RESOLVE:	 ,

Conced•r Progressão Funcional, de acordo cozer o artigo
29, combinado com o artigo 34-, item /I, do Decreto n9
80.602, de 24 de outubro de 1937, com efeitos a partir
,de 19 de outubro de 1977:

No Quadro Permanente desta Autarquia,

I - dá classe "A", referencia 43, para a classe "13", re
ferencia 44, da Categoria Funcional de Economista,
código NS-922, mediante deslocamento do respectivo
cargo para compor a lotação da nova classe, a

1 ARNALDO PINTO;
II - da ciasse "A", referencia '43, para a classe "B",

referencia 44 , da Categoria Funcional été Técnico
de Administração, código NS-923, mediante desloca-
mento dó respectivo cargo para compor a lotação da
nova classe, a

1, - CEUTA GONÇALVES DA FONSECA;

III - da classe "A", referenéia 4. 3, para a classe "B",
' referencia 44, da Categoria Funcional de Conta

dor, código NS-924, mediante o deslocamento de"
respectivo cargo para compor a lOtação da nova
classe, a

1 - DÉCIO SILVEIRA MARQUES;
IV - da classe "A", referência 40, para a classe "B",

referência 41, da Categoria Funcional de Técnico
em Comunicação Social, código NS-931, mediante des
locamento do respectivo cargo para compor a lota-
ção da nova classe, a

1 - MAPLILIA ARRUDA DE OLIVEIRA;

V - da classe "A", referencia 43, para a classe "B", re
ferencia 44, da . Categoria Funcional de Inspetor de"
Abastecimento', código NS-937, mediante deslocamento
_dos respectivos cargos para compor a lotação da no-
va classe, a

1 - HENILSON GONÇALVES DE FREITAS;
2 - JAIRO SZBASTIA0 VEIGA BARBEDO;
3 - JOAQUIM_ VEIGA -BARBEDO;

VI - da classe "A", referencia 43, para a classe "B",
referência 44, cia Categoria Funcional de Procura-
dõr Autirquico, .código SJ-1103, mediante desloca-
mento dos respectivos cargos para compor a lotação
'da nova classe, a

	

1 - ABs	DE OLIVEIRA FILHO;
'2 - FAUSTO SOARES . BARRETO;

3 - FERNANDO FERREIRA DE MELLO.

Haroldo Brukil da Silva

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

	PORTARIA N. 	 DE 9 DE FEVEREIRO DE 1978
O SUPERINTENDENTE DA SUPER1NTENDeNCIA DO DESENVOL

VIMENTO DA PESCA - SUDEPE, no tis O das atribuiçOes que lhe
confere o artigo. 10,, inciso lã, do Decreto' n9 73.632, de

13 de fevereiro de 1974,
RESOLVE:

Conceder dispensa a partir de 30 de
setembro de 1977, a ALAUDE SOARES JÚNIOR, do emprego de
Tecnico de Contabilidade, código LT-NM-1042, classe A, ,.re

ferãncia 24, admitido pela Portaria n9 P-290 de 15 ‘ de sa

tembro de 1976, publicada no Diirio Oficial da União de 29

subseqüente.
JOSIAS LUIZ GUIMARÃES

PORTARIA N9 22 DR•13 DE FEVEREIRO DE 1978

0 SUPERINTENDENTB SUFEKINTENDENCIA Dó DESENVOL
VIMENTO DA PESCA .= SUDEPE, no uso das atribuiçóes sua lhe

confere 'o artigo 10, inciso RI,• do Decreto 1 .19 7,363,1, de
13 de fevereiro de 1974,

'RESOLVE:

Conceder dispensa a partir de 04 de
janeiro de 1978, a MELCHIZEDEC RODRIGUES DOS SANTOS, do em
prego de Agente Administrativo, cOdigo LT-SA-801, classe
A, referãncia 24, admitido pela Portaria n9 P-126,de 02 de'
Maio de 1977, publicada no Dario Oficial da União de 09
subs'eqüente.

JOS IAS 1.02 GUIMARÃES

Departanngnto.de fomento d41 3esea e fisearunão

PORTARIA N9 17 DÊ 13: DE FEVEREIRO DE 1978
ODiretor dó Depaitananto. de Fanento da Pesca

e Fiscalização-DEFOP, no uso 'da cosepettncia cilia lhe foi. ' delegada
pela Portaria n9 03 1: de 04 de fevereiro de 1976, dó Sr. Superinten
dente da SUDEPE,. e tendo em vista &que consta do processo Sudepe-
n9 - 06682/75,

RESOLVE, revogar a Portaria n9 548, de 23 de ou
tubro de 1975, que concedeu inscrição I enbarCação pesqueira "RU
BI 1", de propriedade da firma CONSERVAS RUBI S/A, estabelecida
Rua Cruzeiro do . Sul. n9 55 - Sio Gonçalo, Estado do Rio de' Janei
ro, em virtude da referida . embarCaçáo ter lido vendida.

OèTAVIO 'AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES

PORTARIA N9 18 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1978
ODiretor do Departamento de Fomento da Pesca

e Fiscalização-DEFOP,,no uso da ccatpetincia que lhe foi delegada
pela Portaria n9 03, de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superinten
dente da SUDEPE, e tendo an vista o que consta do processo Sudepe
n9 02271/70,

RESOLVE, nos termos do artigo 69 do Decreto-Lei
n9 221, de 28.02.67, combinado ecoa os artigos 39 e 79 da Portaria
n9 N-20, de 09.11.77 e com o artigo 23 da Portaria n9 310,
23.07.73, çOnceder inscrição provisória i embarcação-pesqueira "REO
IV", de propriedade da firma TáARES - INDUSTRIA E COMr.RCIO DE TOR
MEADOS LTDA, estabelecida i Rua Cel. Carvalho, n9 86 - São Francis
co do Sul, Estado de Santa Catarina e, consequentemente, autoriza
ção para atuar na Pesca de Arrasto no litoral Stél do Brasil, ata a
data de 08.06.1978, enquanto não apresentar a Provisão de Registro •
de Propriedade Marítima, expedida pelo Tribunal Marítimo, tornando
sem efeito a Portaria n9 168, de 23 de novembro de 1977, em virtu
de da apresentação de novo Registro Provisório.

OCTÁVIO AUGUSTO BOTAFOGO GONÇALVES

INSTITUTO_ NACIONAL DE COLONIZAÇÃO' E 'REFORMA .AGRARA

PORTARIA- N9 15 DE 17 DE JANEIRO 'DE 1978
. -O PRESIDENTE DO: INSTITUTO - NACIONAL DE COLONIVWX0' t

REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atrUjuiçaes que lhePonfe.
re o artigo 25, a-114a "b°; do Regillamento Gera), aprovado
lp Decreto _n9: 68.153,, de 19 de fevereiro de 19711

CONSIDERANDO a,. faculdade Prevista no'artig p 28 da

Lei n9 6:883, de 07de dezembro- de 1975, publicada no Diírip

Oficial da União'do dia 09 dos mesmos mis e ano;

-CO-MSJDERANDD a- inexistênia de:d0M5pIo- pertipu1ar

sobre o írea denominada "GLEBA as- Situada, nó munícjpip di im

DA
da -
no'
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peratr71z, Estado do Maranhão, conforme certidão negativa for-,	 Cartório -de Registro de Ia4VO4 da Comarca de IMIrretrj?.?
nacida pelo Cartório do 19 Oficio 'da Registro ' de Imóveis	 do	 todo do -Maranhão._ ,-
-Comarca de Im9eratrtgi Estado Ao Maranhão anexada is. fls, 20

dó processo ' INCRA/CEAUT(4)/DF/N9 1.781/77;

' CONSIDERANDO que Sobre' o'referldw iMõvel.- não hí cori
-testaçã'd'oU TetlatoçãO ' administrativamente ' promovida per ter
CeirWijoonto ao dbiliMio' é' Pose,' ciitlkóanta' certidão negatiVa

. 02pedidaSelo Serviço de PatriManio dO União-SPU, Delegacia
no IsiOWOO'Hiranhão, e OftEio, 110' . 1113/77/CIR/SAGRIMA 'da Codr
denedóride Recursos Fundiírios éa'SecratáMia de Agriiultuj,	 f	 -dó Estado - de, Nerehhão,CFR/S4GRIFAI'Xopstantes de f 1 s . .21 e 22
do_prOcesto acima Meierenci-edo,

	

.	 .
CONSIDERANDO, especialmente, a própo$içio apresenta

's1apelo SenhorAiretor do Departamento- de 'Recursos fundiíriós
no:proteSso INCRA/CEAT/T(4)/DF/N9 1.781/77,-

-E'S 0.1 V E:
_	 .

'	 ARRECADAR, como, terra devoluta, incorporando-a .
aó , patriminto. de .União„ a írea de 36.100 ha (trinta e seismil
e cem "hectares') tbrangida pelos efeitos do- Decreto-Lei 	 n9

de, 19 de: 'abril de- 1971, com a, denomitiaçâo de	 "MEIA
' -05": situada tio' lounitipio de Imperatriz/MA ria circunscrição ju

diciírlado ' C omarca de. Imperatriz,- Estado Ao Maranhão e, admi
nistrativatente jOritdicionado . a CoOrdenadoria Especial dó
Araguaia. - Tocanties 7CEAT/J, com as . seguittet caratteristiCas
e- tenfrontaçóes: - 'Partindo'do ponto dê coordenadas 	 geogrí

,	 ficas, latitude 04049 .1-33°S. ,e longitude 47°54 . 43"WGR-; situado.
ha foz do Rit da Prata, afluente da margem esquerda dó Rio:Su.
rublj0;. deste 'Ponte, sobe-se' o Rio da Prata, pela Margem es
querda, ' no sentido geral' SUL e. distância a'proxima'da de 23.-000
m, (vinte e tris mil' Metros), até o ponto de coordenadas geo
grífiças, latitude 05°00'43"S e longitude 47 0 551 1. 094GR; daI,

•seguíse ume linha reta, tom, azimute de 270 0e distância: opro
alteada de 16.000M. (dezesseis til metros)'„ até o ponto de coer
denodas geogríficaS, latitOde O5'000 1 4.3"S e-longitude 48°04'.
CONOR1 situado *a cabeceira dó- Ribeirão- das Pedras; doi„ se
gue-te mia. Tinha reta, com azimute' de 300 e distimcia de
4400m (:Cinto- mil tetro), ati o ponto de Coordenados ge44rí'
fixes, latitude 04 0 59:q7"-S e longitude 48 006'27"WGR.; sittiadó
-na 'cabeceira do Igarapé-92; deste ponto, segue-se- por estie
Igarapé, pela margem direita, no sentido geral NORTE ' e dittk
cia aproximada de- l5. 300m 'Itu nze mil e - trezentot metroS Y,:atí
o ponto ' de intersecção do referido Igarapé, com a linha diyi
Séria entre ' os' Estados' do 'Pari e Maranhão, de coordenadas geo
gr -O:ficas, latitude 04°5200°S. e longitude 48°01'50-94GRt dai,
segue-Se esta linha divisória, tom 'azimute de 53 0 e' distância

. de 16,200m (dezesseis Mil 'e duzentos metros), até o ponto de
coordenadas geogrífitas„ latitude 04°46'40"S e longitude
47°58 i 4094R;, situado na 'intersecção da limhá divisória entre.
os Estados do Pari e Maranhão, mo. Rio SurUbijó-; dia. :segue-se
por . este Rio, pela- 'margem' esquerda ,no sentido geral SUDESTE

- e diStincia aproximada de 10-000m (dez til metres)., até e pon
to de coordenadas geogrífiCat, 'latitude £44°49 1 33"S .0 longitu
de 47°54 1 43"WGR-; situado na foz do. Ribeirão da Prata, Ofluen

, te da margem esquerdo do Rio SUrubijó, Ponto inicial da des
crtçiW deste Perimetre:.

- II DETERMINAR, ã Procuradoria Gerál , através da Pro
curadoria Regibnal da Coordenadoria Especial do Araguaia - To

-cantis - CEAT/J-, a- adoção - das medidas subsequentes, na forma
prevista na Instrução- INCRA m9 22, de , 07----de janeiro de 1977 e
na -SisteMítita • e Uiscriminoção de Terras Devolutas da União,
aprovada pela Portaria ns) 407, de 26 de abril de- 1973, 	 com
'vistas' à matricula da aludida írea em nome da União jtinto ao

LOURENÇO VIIIRAlet SILVA'

PORTARIA m9 ,08 EC 14 DE FEVEREIRO, DE 1374-
,

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DEHCOONIZAÇÃO' E -REFOR
MA AGRARIA - INCRA, no uso das atribuições que lhe confere-o-artigo 25, ali
neas "a"- a "1" do Regulamento'Geral, aprovado pelo Decreto n9 68.153, 019
de' fevereiro de , 1911,e'de tonformidade com -os artigos 11 e12' do-Decreto;-
Lei 119 200, de- 25 de fevereiro 'de 1967,

R	 $ O L V ' E t	 •
Delegar competindo a tont RODRIGUES BARBOSA - -Coordena

dor Regional no ,Estado de .Mato 'rosso 'para, 'atsistido péló titular da-CR-13/
J:** aitinar em nome 'do INSTITUTO :NACIONAL De COLONIZAÇÃO E REFORMAAGORIA,-
INCRA-escrituras públicos necestiria$ à transferincia 4O.dominto, i esta
Autarquia, de imóveis rurais encravados no - extinto:Ni-100 'Colonial da Doe
rados, cuja aquisição tenha sido OutoriZador pelo 'Conselho de-Diretores das
te instituto.

LOURENÇO' ViffRA15A- SILVA	 .

PORTARIA N2 109 . DE 14 DE:FEVEREIRO QE . 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
REFORMA AGRARIA	 mciA, nó uso das atribUiçaes . que lhe confe
re o artigo-25, alinea -"e; do . Regulamento Geral, aprovadd.pe
lo Decreto n9 t8.U3, de 19 de fevereiro' de' 1971;

CONSIDERANDO' 4 Egposiçio de Motivos do ,DASP numero
188, de 11 de abril de 1977: aprovada pelo Excelentissimo Se
nhor Presidente da Repóblita e publicada no Diírio Oficial da
União- de 19 de abril de 1977';

' CONSIDERANDO a. indicação do Cdardenadór Regional da-
CR-14,, através do Oficio nGmero 564, de 08 de setembro	 de..

k 1977, aprovado' pelo Diretor dó Departamento de ''Recursós ''Fun
diírids, nos termos do item 21 da Instrução nómerd 6 b,

.RE.SOLV E:	 .
I - DESIONAR, ERMO MARQUES, Agente Administrativo;'

da Coordenação. Fundiírta Regitnal do Acre pars'integMar, como
Subtoordenador Administrativo, a CoordenaaériAndírta Regio-
nal do. Acre, com sede em RIO Branco (AC;-

'II	 REVOGAR a Portaria 	 09d4e.Setembro de
1975.

L0UREN40 yIrnA DA SILVA

PORTARIA N9 111 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1978.

O PRESIDENTE. DO INSTITUTO-NACIONAL DE ,COL'ONIZA'ÇÃO•

REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso -das Otribuiçõet -que lhe confe
re o artigo 25-, etim.. "b"; do Reguiamento Geral, aprovado .pe
lo Decreto *Ii9 '88-.141, da 19 de feVereefo de 1-971;'

CONSIDERANDO a faculdade: prevista '40 artigo 28:_ da
'Lei n9 6,383, de 07 de dezembro de 1976, publicada' no Darto
Oficial da União ' do dia. 09 dos mesmos mis e and.;

CONSIDERANDO, a inexistilicia de dóminie particular
sobre a írea' denoMimada. "LOTEAMENTO PRAIA CHATA - 2e PARTI";
situada tidmunicipló de ,São Sebastião do Tocantins, EstadO de'
Goiís, conforme; certidão- negativa fornecida. pelo Cartório 'do
19 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Itagbatins, ES
tado de Gotís, anexada is fls. 03 do processo INCRA/CEAT/T(3)
N9 0816/77;

, CONSIDERANDO que sobre o referido , imõyel não hí cos
testação ou- reclamação administratÁva promovida por terce~4-
quanto ao dominie e .posse, consoante certidões negativas' exp.
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didas pelo Serviço de Património da Unfío-SPU, Delegacia 46,
fatado de de ;da e Iniiitato de `DeieW61-14Witito: 'Agririm '46

Gois. - IDAGO, 'constantes de fls. 06 e 00 do -Proteato#0141¥
referenclado;..

CONSIDERANDO, especialmente, a proposiçao- apresenta
da pele SenhOr- Diretor do Departameni6 de Recursos Fundiírios
to. , processo -114C0A/CUT/1-151/09 0016177,o

01. V' -Et'
-12-;-:ARRECADAR, como terra -devoluta, ' Incorporando-a

ao pateia-6Mo da Uniio, a irea _de: 25'.700 ha. (Vinte:e tince
mil e setecentos hectares), ' abrangida Pelos efettoS do . Decre
to-lel . 419- 1,164, de 19 de abril' de 1971, com a denominação
de toteamento "PRAIA CHATA - ' 2! PARTE", ' situada no Municipio
-de Sio Sebastião do Tocantins, Estado de Goiís, na circunstri
çío juditliria. da Comarca de itaguatins, Estado de Goiís, 	 e
administrativamente juniadi ci °nada Ébordenador ta Especial
da'Aragua1a/Tõtániint = ÇEAT, COM as Seguintes	 caracterTsti
dás e confrontaçóes: - "Partindo do Ponto de Meridiano 41°59'
21940: e Paralelo 05°14'18-"Sul silMdo na Fez do Córrego
Açaizal,. na margem -esquerda dó Rio- Tocantins, sobe-se 'o 'Cita
do Orrego' por bina Otstindia aproximada de 19.300m (dezenove
Mil e trezentos Metros), atí encontrar , o ponto de Meridiano
47058- 1 44 N WGP. e Paralelo 05°21"Iestil , situado em sua nascen-
te; dai, segue-Se em linha reta, na- direção Sudoeste, donfron
tando-se coe' Arca Titulada do Loteamento Praia Chata, por
uma distincia aproximada de 5.000m (cinco mil metros), até en
contrai' ó Virtfce V-01 de Meridiano 48°00'3WBR. e Paralelo
05°23'25"Su1; desse ponto, em linha reta, na direção Sudeste,
confrontando-se, ainda,com a írea anteriormente ditada, 	 pdr
uma. distincia aproximada de D.TOOm (oito Mil e ceia metros )
chega-se ao Virtite y-2 de Meridiano 4-7 0 584 04"WGR, é Panale10
135°27'110"SO ; desse ponto, segue-se em linha reta, na dgreçRo
Sudoeste, cOnfrontando-se com o toteamento Praia Chata 3k Par_
te, por- uma distindia Aproximada de 4.100m (quatro- mil e sete
centos metros), ití encontrar o ponto de Meridiano 47059-'341"
MGR. e Paralelo 05°29 1 08"561, situado na linha de divisa 'dos
Municipiot de São Sebastião do Tocantins e Araguatins; deí
segue-te etta :linha de divisa-., por Mia dittincia aproximada de
17.000m {dites-tete Mil Metros); ta direção geral Noroeste,
eti encontrar o ponto situado no- Meridiano 48°06 1-2394GR. e Pa

releio 050 26 1- 06,"Su1.; desse ponto, segue , se. em linha reta, na
direção Nordeste, confrontando-se com o- toteamento Praia Cha
ta '1 e -Parte, por uca distincia aproximada de 8.600m (oito mil
e- seiscentos rOetrot), até encontrar o Vírtice V-03 de Meridia
no 480M5'43*WGR 'e Paralelo 05°21 '26*Su1.; desse ponto, segue
-se na direção- Sudeste confrontando-se com a Arca Titulada do
Loteamentó Praia Chata, por uma distincia aproximada de 2.500m1
(dois mil e quinhentot metros), ati encontrar ó Vértice V-04
de Meridiano 48°04 1 20'MR. :e Paralelo 05°21 1 35m Sul„;' ,daT, , sé
gue-se. na direçio Nordeste, confrontando-se, ainda, com	 a
ire& anteriormente citada, pdx.-uma distindia aproximada- 	 de
2.100m (doia Mil e cem metros), ate encontrar o Virtide V-05
de Meridiano . 400C-11"14GR. ' e -Para l elo 05 0-20 1 26"Sull dai,	 se
gue-se na direção Noroeste, por urna distincia aproximada 	 de
2.500m (deis mil e quinhentos metros), até o Vírtice V-06 de.
Meridiano 480 05'30"WGR. e Paralelo 05 020'	 dai,,	 segue

-te na direçio Nordeste, por uma distincia aproximada de 700m
(setecentos metros), atí 6 Vértice V-07 de Meridiano 48005'
27*WGR. e Paralelo 05 0 1-9 1 50-"Sul; desse ponto, segue-Se na di
reçió Nordeste, por uma distincia aproximada de 2-.500m (dois
mil e quinhentos metros), até o Vértice V-08 de Meridiano- 480
04'14"WGR. e Paralelo 05°19 1 17"Sul; segue-se na direção Noró
este, confrontanda-se com a -Ama Titulada do Loteamento Prete
Chata, por unia dist -ioda aproximada de 3.300m (três mil' e tee
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zentos metros), eti o Vírtice V .-09 _de Meridiano 48°.04,51"00.
e Paralelo 05°174-W5u:4 dal, segue-se na direção Nordestd,, .	 _	 _

Confrontando-te, ainda, cole a írea citada anteriormente, -,4)44.
uma distincla aproximada de 500M (quinhentos metros),	 chega

-se ao Vírtice V . lO de Meridiano 48°0444"NR. e ' Parileit
06°17'20°S441;,05,, seggeae,por s, uma linha rete ned1reçi0 I4o

roeste, até encontrar-0, 1 ponto de , --Meridiano:48906j 2"149 14, e pa

ralelo -05 0 1-6 1 09*Sul; ponto-ess,luadona mergemmdesquerda

do , R16 Tocantins a uma distinClaMproxi mada, de 2.79"H-(doiS
Mil e, setecentos_ metros),_ de ponto, anterior .4eSse119149,,.. $ó
be,se o Rio 'iocantint,- por sua margem eiquerda COMiMM44,01,01-
dia aproZimeda . de 1e-.600m:(doze-mj 1 e seiscentos seetPos).,
encontrar a Foz ' do Córrego Aviltai, ponto tníotal da: descrt

çío deste Perireetro"...

II	 DETERMINAR	 Procuradoria -Geral,' atrevia de.
curadoria Regional da COordenadonia ESPeCiel do 'Araguaia/10mi
tins/CEAT/J, a adoção das medidas subsequentes, na forma pre
vista na Instrução INCRA n9 22, de 07 de . jantiro ' de 1977 é na
Sistemitica de Discriminaçió de Terras 'Devolutas- da
aprovada pela Portaria n9 401, de 26 -de abril de 1971, 	 com
vistas i matricula da aludida iree em nome da. União junto ao -
Cartório do 19 Oficio de Registro de IN:aseis da CoMarda	 de

Itaguatins, Estado de Goiís..

LOURENÇO- VIEIRAÂA SILVA

PORTARIA N9 112 'DE. 14 DE FEVEREIRO DE-. 1976

O PRESIDENTE. DO INSTITUTO NACIONAL DE COLORIZAÇAG E
REFORMA AGRARIA- INCRA, AO USO das. atribuições que lhe confe
re o artigo 25, allnea "6", do Regulamento- Geral, aProVadó PC
lo Mecreto •9 -68-153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a faculdade prevista no -artigo - 214- da
Lef n9 6.383, de 07 de- dezembro de 1976, publicada n6 -Diário -
Oficial da União do dia 09 dos- Mesmas mis e anif-;	 •

CONSIDERANDO' a ineXtstincia de dovianio: --particular
sobre a érea- denominada. "GLEBA Sia :FRANCISCO", situada nó mu
IficTpio de Imperatriz; Estado do .Maranhio, tonfOrie tertidía
negativa fornecida pelo Cartório do 19- Oficio-do- Registro - de
Imóveis da Comarca de Imperatriz:, Estado 46 Maranha-1o, aneaada
is fls. 29 do processo INCRA/CR-1'2/T(1)/149 348/77;

CONSIDERANDO que sobre 6 referido 	 coo
testação 6U reclamaçio administrativa proviu:1~a Por terceiros
quanto ao domlnio	 posse, consoante- tertidóat negetiVas -04pe'
didas pelo Serviço de Património da Dategacfe no
Estado do Maranhio e, Coordenador-ia de Récu4otFen4fir1o5 da
Secretaria da Agricultura do Estado dó MaranhãOk cOnstanteS:
is fls. 32 e 33 do processo acima referenciadeu,

'CONSIDERANDO, especialmente, a propositio apresenta
da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos- Fundiários
no processo INCRA/CR-12/T(1)/N9 348/77,

nESOLVE:
I - ARREÇADAR,- coem- terra devoluta, incorporando-a-

ao património da a írea 035,5200 - (trinta e cinco ted
tares e cinquenta e doia aves), abrangida 004S efeitos do Me
treto-Lei n9 1.164, de 19' de abril de 1911, tom a denoneinecie.

de "GLEBA SX0 -FRANCISCO", situada- no MUni-apto de Imperatriz
/MA, na circunscrição judiciária da Comarca de Imperatriz-, Is
tado do Maranhão e, administrativamente jurisdidiónada i Coor
denadorta Regional do-Meio Norte , CR,12, com- as seguintei
caracterTstfcas e confrOntações: - "Partindo do 14-0,- --cravado;
na margem esquerda da BR-01M, no sentido
*ri 1.359 - 408,43m dai, segue-se no ruma taltulado de 167015:'
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.600m, confrontando. com terras do 5r. lazaro Cavalcante,. 
Sr. Luiz :Alfaiate e do Sr, José Baiano, rité,a 14,34 dai, 	 com
uma defiexao de 97"434 0„ no rumo. calculado ' de 67°15'SE	 por
uma

.	 . „
dlsic j a de 600m, confrontando-se com terras dó Sr. José

Baiano-, até 4 44-.1„ . cravado ta margeia es.qtrerda da. BR-010, 	 no
Sentldó f istlialBelít, no ' km 1. 360,4 ONAm; dal, çoni uMa. de
flexão , rW 82°174 14 no rumo ,lido Tsuorm por uma	 dist-errei-e
de 600m, Margeando e BR-010, ate ericOnittát o 14 0, ponto	 int
ciel do Presente 44énidrtal Descr1tiV10-

II . - DETERMINAR Procuradorta Geral ., através da ' Pro
curadoria Regional da COordenadoria Regional do Meio-Norte
£11-12/J, à adoção das medidas subsequentes, na forma prevista
na. Instrução INCRA M9 ,22„ de 07 de janeiro de 1977 e da 5-is

temítica de Discriminação Ae Terras Devolutas da União:, apro
vaida pela Portaria 4'9 407, de 26 de abril de 1977, com vistas
ã matricula da aludida. írea em nome da ' União junto ao Cart6
rio do 19 -Ofício	 Registro de Imóveis da Comarca de Impera
trtz, Estado do Maranhio,

LOURENWVIgNA DA SILVA

PORTARIA N9 113 og 14 DE. FEVEREIRO DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO- E
REFORMA AGRÃRIA: ,. INCRA-, mo uso das atribuições- que lhe conte
re o artigo 25, alinea "b", do Regulamento Geral, aprovado pe
10 Decretó t9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO a faculdade prevista- no artigo 28 da.
Lei .09 6.384 .de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diírio
Oficial da União do dia 09 dos mesmos mis e- ano;

CONSIDERANDO á inexistência de domínio 	 particular
sobre- a írea denominada- 'LOTEAMENTO TODOS OS SANTOS GLEBA
1, 2e- ETAPA, fL„ 02", situada. AO municipio de Miracema do Nor
te/GO, conforme certidão negativa fornecida pelo Cartório do
19 Oficio do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Miracema
do Norte/GO, _anexada is Ils. 21 do proçesso	 INCRA/CR-04/69
2. 667/77;

CONSIDERANDO que sobre o referi-do imóvel não bk,com
testacão ou. reclamação adOlotstrativa promovida: por tercOirr"
quanto -ao dominixt e posse, cotsoante certidões negativa expe
atdas. pelo ServiçO de Património de-Unlio-SPU, DelegaciW do
Estada de- Goiás e Institmto de Desenvolvimento- Agrido'
GoiÃs-IOAGO, constante de fls. 5/7 e 1/14 do processo- W'ree
referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a propostção- apresenta
da pelo Senhor :Diretor do Departamento de Recursos fundiírios
to processo INCRA/CR-04/R9 2.567/77,

RESOLVE:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a

ao património da União, a írea de 9.490,9431 ha. (nove mil,
quatrocentos e noventa hectares, noventa e quatro ires e trin
ta e um centiíres), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei 119
1.164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de "LOTEAMEN
TO TODOS OS SANTOS - GLEBA 1, 2e ETAPA, FL. 02, situada	 no
município de Miracema do Norte/GO, na circunscrição 	 judiciã
ria da Comarca de Miracema do Norte, Estado de Goiás e, admi
nistrativamente jurisdicionada ã ' Coordenadoria Regional	 do
Centro-Oeste CR-04, com as seguintes características e. con
frontações: - "Partindo da barra do córrego Grotão com o cír
rego Caridade, na confrontação do loteamento Gameleira; dai,

segue pelo airrego Grotão àèitá, extensão aproximada
4.530M, limitando com o loiearbentó Daineleirà, áté O' marco o9
109, cravado ã Sua Margeei direita, dai, segue norumo de 160
38 1`36"SO, -distincia 'de 1.507,090, limitando como - lOteaMento"
GaMeletra até o Marco 110, dai. Segue Com á mesma confronta
ção anterior no rumo 'de 29 0 24'40"SE, distãncia de .1235;,94m,
ate o marco n9 111; dai, segue limitando Com ó loteamelitO io,
dos- os, Santos, Gl. 	 2V Etapa; fl. 01, nós segUiates
e di4tinc1as:. 81°22'24'66, 712,22m; 49°00'5040, 170,52E„ peE\.
Sendo pelo marco n9 1-0, .até o 01 do lote 1094 78°42458"'
650,61m; 81 041'3940, 637,08m, passando pelo marco .09 05, &g
o 06 do lote 110, cravado junto a faixa de domililo da Rod4v4
BR-153; dal, atravessa essa Rodovia ma extensão aproximada de'

80m, limitando ainda com a gleba 01, 2 è Etapa, fl., 01	 desse
loteatento, até o março t9 04, do lote 111, Cravado	 também
Junto A faixa de dOminiol dai. tóst a mesma cor;froiltagio ante
3 or, Segue no rumo de 82°06'57'140, 418,16m eté :o ittftO OS do
lote 1114 89 0 474 10"ND, 514,31m até o marco n9 06- do lote 11-1,:
cravado i -margem esquerda dó córrego São José-; dai, segue cór-
rego São josí acima, extensão aproximada- de 540m, limitando
com a gleba 01, 2§ Etapa, fl. 01 -deste loteamento até o marco
n9 01, do lote 112, cravado i sua , margem titreita-;. dai, com á
mesma confrontação anterior, segue nos seguintes rumos e dis
tinclas; 80°194 27'60, 600,16m; 62°47'02"50, 1,634,99m4 4602I
4640, 417,97m; 59°51'51°60, 326,28m, passando Pelos cercos
nrOt.. 24 3 e 4 até o 6, do lote- 1124 50-06433"60, 97,1414 100
54'36'60, 848,82m4 52°53 4-49"60, 558,34E, passando-pelos 	 Mar
cos 7 e 8 atí o 9 do lote 113; 54°48457 m NO, 45,42M, ate o mar
co n9 0E, do lote. 1144 dal, Segue limttandõ coe o toteamente
Grotío nos seguintes rumos e dlstãncias-: 52 0 50 4 20"N0, 340,00-

-	 11°12116"NE, 715,00m; 33°47'0640, I..035„00E4 33°25431mNE„
945,00m; 66°06 4 20"NE, 1.450,00m4 68°02 4 174E, 110,00E4 49°06'
51"NE, 575,P0m4 51°11 4 0840, 450,00m; 04°25431 41N0, 440,00- ar ;
32°00'4840, 415,00E4 04°29'57'6E., 225,00m4 12°24'20140,250,W
m4 16°46 1 46"NE, 484,3-3m4 24°59 4 254E., 110,00m; 32050-131440
38,D4m4 32 050 1 1940:, 786,97m; D9°51'34"NO, 195,00M; 87016139"
NO, 400m4 409441'36m NE, 200,00m; 10°304 38'6E., 480,,00m; 30204
25m NO, 50,00m; 05°36'0040, 500,0004 30°56-4-00"Ne 13104,00E4
02°46 1 56"60, 470,00m; 09°25'234E 4 189,:65m, passando 	 pelos
marcot n9e. 59, 60, 61, 62, 63, 64, 15, 66, 67, 08, 69, 70,
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81 e 82 até , o 83, era

vedo i margem direita do córrego Sio Raimundo; dal, segue,por
este córrego abaixo, extensão aproximada de 1.360m, limitando(
corri o loteaatento -Grotão até, 1? março n9 84, cravado à.: SuO 'un-
gem direita; dai, segue pela IA,OVII8 confronta0o AOS segeintE0
rumos e disancias: 75°59'24m SE, 991,00m-;- 05°411 1 0,5°M0„, 37124-
M; 0048 1 00"140, 412.74m;-, 76 0 39'314E, 40,00m; 061"38454,k-Mpà.
660,00M; 87,?234 23"SE„ B51,59m4 87 0 234 21"SL, 758,920 e -08°251
4140, 201,20m, respectivamente, passando- pelos marcos- MS
85, 85-A, 86, 87, 88, 88-A e 89eté" o 90, cravado te marget -
esquerda do córrego Sio José.; dal, segue por este acima, 	 ex
tensão aproximada de 140m, pela mesma confrontação, até o mar
Co 90-A, cravado A4 tua margem esquerda;. dal, segue 	 confron
tando com a Fazenda Cercadinho nos- seguintes rumos e distin
cias: 50024121 "SE, 269,30M; 30 007'2-7"SE, 444,27m;34°16432aSE,
257,02m; 5l°38' :02°SE, 199-,47M- e 60°29 q2"SE, 234,15m, respeC
tivamente, passando pelos MAACOS 91, 91-A, 92 e 92-,-. A até o 93,
cravado junto i faixa de dorilinio da BR-I53; dai, atravesse
aludida faixa de domínio, extensão aproxitada de 1-00m, -até

marco 94, cravado junto dela; daI, segue confrontando 	 ainda
coe a Fazenda Cercadinho nos seguintes rumos e distinctaS:600
28'41"SE, 1.586,99m; 73°07 1 42"SE, 1.761.19m e 78 906'19m NE
454,46m, respectivamente, passando pelos- marcos 95 e 96, até
o- 97; dal, segue confrontando com 4 gleba Cerrai mos seguintes

confróntande com terras do Sr-, lazaro Cavalcante-,	 .numa
distãncia de:500m,:etí ' o	 cont,uma deflexão de 82°
17'D, mo rumo. Calculado de 15°2046E, por uma distãncia 	

'
.de,
do

ff	 •
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rumos é d ittincias: 08 926-1 58"SE, 920,00m4 23v44152"50,2.250,00
11,; 68°51'48 m sE, 1.840,00m; 47°23 105"SE, 440,00m; 63911'36"NE,
600,00áre . 8295$ 1 56"SE, 774,53m, res pectivamente, passando pe
los marcos 98, 99:100, 101 e 102-até o 1034 dai, segue	 con

	

faontando com- oloteamento Gameleira, nos seguinteS rumos 	 e
distincles: -829-58154"SE, 446.47M; 03°18 1 49"SE,. 1,360,00m ;
44959'02"SO, 1 .130400M; 18°36 1 5.1"SO„ 1.319,0.1m:e 51°24'07"NO,
500,50M, res pectivamente, passando pelos Joanes 104. 105,106'
e 107 até:a . 10S, cravado na Margeie esquerda do carrego Crida
delcha t segue por este acima, extensão aproximada de 90m, Pa
la mesma confrontação atí a. barra do córaeqo 	 Grotio,	 onde
iniciou	 descrição".

DETERMINAR	 Procuradoria Geral, através ,4a gr/
-curadoria Regional do Centro-Oeste - CR-I4/J, a adoção 	 clak
medidaS subsequentes, na forma prevista-na- Instrução ItiCkA
22, -de 07.da„Jéneiro de 1977 e ha SisteMética de	 Discrimina
ção de Terras Devolutas da União, aprovada. pela Portaria 

n9-
407, de 26 , daabril de 1971, com viStes "ri-matricula de aludi
da éreo em nome de,Untão junto ao Cartório,do 19 Oficio do Re
g istro: 4eral de Imóveis .da Comarca daMixaceMa do Aorta,. Esta
do de Golís,

LOURENÇO: WIEIRA/tA SILVA.

rF,ORTARIA N9 114 DE 14-ME FEVEREIRO DE 1978
- to- PRESIDENTE' DO INSTITUTO NACIONAL DE -COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso deSatribuiçóes que lhe conte
ae ó artigo 25, alinee "b m , do Regulamento Geral, aprovado pe
le Decretcut9 :68.153, de 19 da fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO 'a facUldadapreviSta ho artigo 28 da
Lei h9' £.383, de 07 de-dezembro de 1976, publicada no Diirio
Oficial da União: do: dia 09- dos mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a inexistincia de dominio 	 particular
sobre A irei denominada "GLEBA EUCLIDES DA CUNHA - FIGURA 02",
situada no mUnicipio de- Porto Velho, Território Federal' de

Rondónia, confoaMe ceatidió negativa- fornecida pelo Cartõrio
de Registae de :Imóveis da Comarca de Porto Velho, Território
Federal. de Rendónia, anexada is fls-. OB do processo	 INCRA/
CR-14/T(1)/N9 4.018/77;

CONSIDERANDO que /Obre o referido imíVel não hã-cón
testaçãO ou reclamação administrativa 'promovida por tercei/os
quanto aõ deMinio eposse, consoante certidóes negativas expe
dldísi-OeTo Serviço de Património da União-SPU, Delegacia
.Amazonas e DtVisão de Arquivo Públice da Secretaala de Eadadla,
de Administração do AmizOnaS, constante de fls. 11 e 1 -4/15 dW
processo acua referenciado-;

--
CONSIDERAND0',Lespecialaiepte, a proposição' apresenta

ou pelo: Senhor Diaeto r~Depaatamento de Recurso!.
no- processo IIICRA/CR -441111)1W4.1378/17,	 _ .

R g s- o	 1:

I	 ARRECADAR, colo terra devoluta, incorporando-
ae património da Uniio, a ire& de 20.000 na- (vinte mil hetta

res), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9 1.164, de 19

deoabril de: 1971, com a denominação de -"-GLEBA EUCLIDES DA CU
ANA - FIGURA 02", sitUada no: .municipio de Porto Velho/RO, na
circunscrição judiciiria da Comarca de Porto Velho, Territõ
ai-0 Federal de Rondinia e, administrativamente, jurisdiciona
do i Coordenadoria. Regional da Amazónia Ocidental CM-14, com.

as seguintes caracteristicas e confrontações: - "Partindo dO

pontõ situado na divisa entre o Estado do AMAZONAS e o

Território Federal de RONDÔNIA, limite com o imóvel NOVA CAL!
FORNIAi de coordenadas geogrificas„ latitude- 09937 1 18mS (nove

graus-, trinta e sete minutos e dezoito segundos) e longitude
66
°30'00"WGR. (sessenta e Seis graus, trinta Minutos); segue

péla divisa dessas duas Unidade! Federativas, no sentida ge

rél NORDESTE, em. uma distância aproximada de 20-000 metro/

atí a nascente de UM córrego sei deneminação, afluente da mar
gem esquerda do RIO MARMELO, no ponto de coordenodás geo
gaíficaS, latitude 09029'.54"S (nove graus, vinte anõYe Min!
tos e- cinquenta e quatrasegundoi) e longitude 669200m MGR,
(sessenta e seis graus, vinte e quatro minutos e dezesseis -se

gondos), segue por este córrego, em uma Áistincia :aproximada
de 5.000: metros, nó sentido da JUSANTE, atí a tonfluincia com

O 'citado Rio, no ponto 'N-3 de coárdenadat geegrãficas, .tati\
tude 09031 112"S (nove graus, trinta e um minutos e doze $egun
dos): e longitude 66°22 1 20"WGR. .(sessenta e seis gaaUs„ fifintW
e dois minutos e vinte segundos); segue em linha reta,m41 mm$
distincia aproximada de MOD metros, no sentido .SUDESTE, p#

TO-limite do' imóvel PUNIA 29, atí o ponto-M-4, 	 - coordena

das geogrifinas, latitude 09°34'22"S {nove Trata, tainta e-

quatro Minutos e vinte é dois segUndoS) e loiigitt4e:88°Z11-54'"

WGR. (sessenta- e seis graus, Vinte e um tinidos e cinquenta e

quatro segundoS); segUeaMlinhe reta; eM Uma diitincia : apró
ximada de 3.300 metros, no sentido NORDESTE, ati aponto-W-5, .
de coordenadas geogáfixes„ latitude 09 934 1 10"S (nove gamas,
trinta -e ouatro minutos e dez segundos) : é longitude 66920'04"-
AGR. (sessenta e. Seis graus, 'vinte minute -3 a'quatro segundo/4
divisa do citado imóvel, com o PIQUIA -49-; segisaem linha re

ta, em uma distincia aproximada de 1,800 Wetaos, no sentido

SUDESTE, peia divisa desse imóvel, ati o ponto -M-G, de coorde

nadas geogríficas, latitude: 09934'58"S (nove graus, trinta e

quatro minutos e cinquenta e oito segundos) e longitude 669

19'32"WGR. (sessenta e seis gr...a gi, dezenove minutos e trinta

e dois segundos); segue em linha reta, em Uma distância Oro

ximada de 1.700 metaot, no sentido SUDOESTE, pela diyisa 	 de-
imóvel PIQUIA 49, atá O igarapi sem denominação, AO	 ponto

de coordenadas geogrãficas, latitude 09°35 148'S (nave
graus, trinta é cinco minutos e quarenta e oito-segundos)_ e
longitude 06°19 15-8-"WGR- (sessenta e-seis graus, dezenove

tos e cinquenta e oito -segundos); segue peia ~geia 	 direi-ti
deste igarapí, em uma distincla de 5,000 metros„ - no . sentido:
da JUSANTE, peio limite do mesma imóvel, até o ponto Ar..8,

coordenadas geogrãficas, latitude 09 0 3-7 131"5 (nove grauS,trin
ta e sete minutos e trinta e um segundo!) e longitude 66041
38"WGR. (sessente e Sà4 graus, dezoito minutóse trinta
oito segundos); segue em. linha reta,. em uma distintia aoroXi

meda de 2,500 metros, vo sentido SUDESTE, ainda pelo limite-

da imível-PIQUIA 49, até o ponto -W-.9, de CoOrdenadas 	 geogri
ficas:, latitude 09°38 134m 5 (nove graus, trinta -e oito mindtas
e trinta ' e quatro segundos) e lo ng itude • 66°17 1k3mWGR. fhesseh,
ta e seis graus, dezessete minutes e quarenta e tris segun

dos), ponto comum dos imóveis PIQUIA 49,. SANTO ANTÓNIO- évmovA
-CALIFORNIA; Segue em Unha reta, em- uma distincia aprox‘madk

de 10.000- metrôs, nó sentido SUDOESTE, pelo limite cóm o imti-
vel NOVA 'CALIFORNIA, até o ponto M-10, de noordenadas geog`91
ficas, latitude 09 0

41'50"S (nove graus, qtareoca e um Minutos
e cinquenta segundos) e longitude 66°22 122mWOR, (sessenta-	 e:
seis graus, vinte e dois minutos e- vinte e dois segundos); se
gue eialinha reta, em uma distância aproximada- de 5.150 Me

tros, pelo limite deste imóvel, no sentido SUDOESTE, até' opon
te A-11, de coordenadas geogrificas, latitude 09942 119S (no:
ve graus, quarenta e dois Minutos e dezenove segundos) e lõn
gitude 6692-5 1 03"WGR. (sessenta e seis graus, vinte e' cinco mi

vultos e três segundos); Segue em linha reta. em :uma distá-titia

aproximada -de 3,600 metros. ainda pelo limite. deste imóvel

no sentido SUDOESTE, até O ponto- 14-12 -, de coordenadas -geogai
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ficai, latitude "09°42 1 26"5 (nove graus, quarenta e dois Minta
-toa e . vinte e seis segundos) e longitude 602.700"WGR.(Setses
-ta e seis graus e vinte- e sete minutos); segue eh linha reta,.
em ido 41-stácia aproximada de 4 . .200 Metros, peto limite ' ddl
te fM5Vel,.. fie sentido NOROESTE, atí o-ponto M ,13, de coordene
.das gedgríncas:-Iatitude 09 04015"S '(nove graus, quarenta
notes ii ;;OOinze segundes) e te ng itude ' 56°27 1 33"MGR. (sessenta
e-Sels gritai, vinte e sete' 'mtnutot e trinta e- três segundot);
Segui em linhareta„ ei uma diStinCla aproximada de 2.400 et
tr0S. ."aláda pelo limite com este imóvel' nó sentido NORPME,
atíO ponto coordenadas geogrífices, latitude 09039,
19"S (nove graus, trinta:e nove minutos e dezenove segundos)

longitude 56°26 1-38"MGR. XICSS4n. t4 4 seis graus, vinte	 e
seis minutos e trinta é oito segundos); segue em linha reta
ae vaie distinciaraProximada de 900 metros, no Senti40 NORDEI
TE, ainda pelo limite deste imóvel, atí O ponto M-15, de coei:
denadet . geogrificat, latitude 09°38'50"S (nove graus, trinta
e eito minutes e cinquenta segundes) * longitude'66°26'4iNGR
(sessenta e seis graus, vinte e seiS minutos • quarenta e Uak
segundos); segue em linha reta, em uma distínCia aproximapade
2.100 Metros,. no sentido. -NOROESTE, ainda peio limite	 dkataf
imóvel. 4iie4 ponto M-14, de coordenadas geogríficas, lati*
de 09030. 30"S (nove graus, trinta e oito minutos e trinta
90 ,1 (10$) e longitude 45°2743N WGR. (sessenta- e seis, graus, vx1
te e, sete minutes e quarenta e.tris segundos); segUe em linha
rete„em uma distincia aproximada de -500 metrOS, no	 sentido

. lioatE, ainda pelo limite deste imóvel, até ó pento . M-17, de
coordenadas geogríficas,'Iatitude 09038i 14"1 (nove Oraus,trie
ta-e eitominutód e quatorze segundos-) e- longitude 66027143"
*GR, (Sessenta e seis graus, vinte e sete minutos e luarenta
e três- segundes), segue em linha reta, em uma , dittincia ater!

:ximida de 2:.-200 metros,, *o sentido NOROESTE, ainda pelo limi
te deite imõvel até o ponto It-18, de coordenadas geogríficas,
latitude 090 37 . 05"S (nove graus, trinta e sete- minutos e cie
co segundos) e lengitude 66°28: 1 12"11GR. (sessenta e seis graus
vinte eito minutos e doze segundos); segue em linha	 reta,
em ' uma diátinpia aproximada de 1,400 metros, no sentido DEI
TE,-pelo limite deste imóvel, atí o ponte M-19, de coordene
das geogrificas, latitude 09 0 37 1 05N 5 (nove graus, trinta e. te
te minutos e cinco segundos) e longitude -66°29100"WGR.(sesses
te aseis graus e Vinte e nove minutos)-; segue em linha, reta,
em uma distiincia aproximada- de 1.150 metros, no sentido- SUDO
-ESTE, ainda pelo limite deste imóvel, até o ponto -M-20, de
Coordenadas geogríficas, latitude 09°37 4 25"S {nove graus,trin
ta e sete 'minutos 4 vinte e cinco segundos) e longitude .6617
2,91 30"WGR .. (seasenta e seis graus, Vinte e nove inibidos 	 e
trinta segundes) segue em tinha reta, em ovni dtstincia apre
ximada de 700 metros, no sentido NORDESTE, até o ponto M-1
inicio da deacriçie deste perimetro".

II ," DETERMINAR í Procuradoria Geral, através da Pre
Curadoria Regional da Amazónia Ocidental : CR-14/J, a adoção
dai medidas Subsequentes, na. forma prevista- na_Instrução INCRA
N9 22, de 07 de Janeiro de 1977. e me Srstehítica de Discriml
naçio de Terras 'Devolutas da Dna°, eprovadar pela Portaria n9
407, de 20 de abril de 1977', com vistas,i,aiktricula-da aludi
da irea em nome da Mniio Junto ao Kartkryo de Registro de
veisde Combrca de Porto Velho, TeIrrB rt,alio Federal deRendõnia.

LOURENÇO VLEIWPW SILVA

-PORTARIA.B9 115- DL 14 DE 'FEVEREIRO DE 1978
-	 O-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 I

AtEFORMA, AGRARIA - INCRA, no uso das atributçieS que lhe confe
fe o artigo 25, Aline& Nb", do Regulamento Ural, aprovado pd
lo Decrete n9 68.153, de 19 de fevereiro de 1971;

C0NSIDERAWD0 a faculdade prevista no artigo 28 da
Lei n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada no Diírio
Oficial da Unlio do dia 09 dos mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a inexistência de dominio particular
sobre a írea denominada "LOTEAMENTO TODOS OS SANTOS -Gleba
2. fls. 1", situada no muni -tiple de Miracema do Norte/GO, coa
forme certidío negativa fornecida pelo Cartõrio de Registro
Geral de Imóveis da Comarca de, Miracema do Norte/GO, anexada
is fls .. 23 do processo INCRA/CR-04/N9 2.668/77;

CONSIDERANDO que sobre o referido imóvel /lio 	 ,aen.
testaçio ou reclamaçio administrativa promovida por terceiros . ,
quanto ao dominio e posse, consoante certidões negativas eipe
didas pelo Serviço de Património da Uniio-SPU, Delegacih no
Estado de Goiís e Instituto de Desenvolvimento 4kgrír10 Oe
Goiís-IDAGO, constante de fls. 7/8 e 13/16, do processo akfill¥
referenciado;

CONSIDERANDO, especialmente, a proposiçió apresenta
da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos Funeiírios
no processo INCRA/CR-04/N9 2.658/77,

RESOLV E:
I - ARRECADAR, como terra devoluta, incorporando-a

ao património da Uniio ", a irea de 37.681.,70'7O ha (trinta e se
te mil, seiscentos e oitenta e um hectares, setenta ares e se
tente centiares), abrangida pelos efeitos do Decreto-Lei n9
1.164, de 19 de abril de 1971, com a denaminaçio ' de "LOTEAMEN
TO TODOS OS SANTOS GLEBA 2, ' fls. 1", situada ,no • municipio
de Miracema do Norte, Estado de Goiís, na circunscriçio judi
diria da Comarca de Miraceme do Norte/GO e ddminidtrativamen
te jurisdicionada ê Coodenadoria Regional do Centro-Deste -
CR-04, com as seguintes Caracteristicas e confrontações:-"Par
tindo da barra do ribeirio ' Santd Luzia, no Rio Tocantins;dai,
segue pelo ribeirie Santa Luzia acima, numa extensio aproxima
da de 20.230,00m, atí a barra do córrego Corrente; dai, 'segue
pelo córrego Corrente acima, numa extensio aproximada de
3.010,00M, limitando com a Fazenda Mundo Novo, ato marco 1,
do lote 84, cravadó i sua margem esquerda; dei, segue limitan
do com a gleba 2 - fls. 2, deste loteaMento, nos seguintes ru
mos e distinciat: 52°20'48"NE, 854,63m, atí o marco 2 do lote
84; 46°12'09"NE, 460,59m; 19°21'21"NE, 112,54m; 08°16236"NE
136,57m, passando pelos marcos 6 e iatí o 8, do lote 85;,00
55'44"NO, 523,69m; 23 0 12 1 09"NO. 217,37m; 00°45'46"NE, 304,63
a, passando pelos marcos 2 e 3 atí o 4 do lote 83; 03031,129"n.
NE, 349,80m; 19055 1 32"hE, 443,07m, passando pelo marco 21 db
lote 82, atí o 3; 14°10'24"NE, 716,42m; 58°04'284W, 1.70,815
m; 02°12'53"NE, 71,299; 88°58'14"SE. 1.046,33m; 05°19'13N44OW
2.131,51mr"05°179140, 543,39m; 50 025 1 464E, 1.884,92m, pas
sondo pelos marcos 12, 13, 14, 15, 16 e 17 atí o 18 do	 lote
61; 26°07 1 14"NO, 1.152,05m; 20°51'144E, 346,14m; 20055132"
NE, 2.276,49m, passando pelo marcos 7, e 7-A até o 8, do lo
te 58; 19°16'22"NE, 67,47M; 41°03'38"N0, 792,91m, passando pe
lo marco 11 até o 12(27) do lote 55; dai, segue limitando . cós
o lotdamento Lageado, no rumo de 59°26'59"NE, 193,12m até 	 o
marco 28, cravado junto a ' cabeceira do córrego Forno Velho ;
dai, segue por este abaixo, numa extensio aproximide de
2.420,00m, peia mesma confrontaçõo, até sua barra no córrego
Seriema; dai, segue por este abaixo, numa , extensio aproximada
de 1.890,00m, pela gemia confrontaçio até o marco 29:, cravado
na sua margem direita; dai, segue com a mesma confrontaçio,
no rumo e 'distinCia de 08°28'554E, 473.17m até o marco' .30;
dai, pela mesma confrontaçio, no rumo e distincia de 150020'
424E, 2.344,30m até .° marco 31, Cravado na margem esquerda
do córrego Vereda Bonita; dai, segue por este ebefico, euee ex
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tensão aproximada de 2.600,00m, pela mesma -confrontação. ate

404 barra no cerrego GaMeleira4 daf, segue por este 	 abaixo,

, numa e)te el:0,q. nPO'X inui da de 5 .429.00m, limitando Com	 Terras

. Devolutas, at§ sua barra no Ri:beirei). Lageadol 00, ,.. .segue- 'Por
este abaixo, numa extensão aproximada de 1.780,00m,	 confron

tendo: cem o lipteailiento landi ate o-mareo, 32, "treVedo na mar
getOlirettá: 4M citado ribtirió1 dai, Segue pele mesma coefron

'tiRção ,MMt4egm4liteS rumos e diatínelasi 85°3037"SE, 223,42m;
51°21-4 42-"NE14. 141457M .; 51°21 :1 28"NE-11843M4 47°57.1'26-1'HE-

-830,40m a •2l001 1 15•45,- 740,00m,- resPettiveMente, 'pastando -pe
los marcos 33, 34, 35 e' 36 &ti o 3-7, cravado -na Margem etfflier
da. do carrego, dos Mares; daf, segue por este abaixo. num‘ ex
teniió aproximada de 1.370,40M, coe a Mesma confrontação at$
Sua barra no Rio Tocantins; daí, segue por esse Rio acima, ex,
tensão aproximada, de 311320,00m, at; a barra do Ribeirão- Saw

ta Luzia pilde Iniciou a descrição".	 .
II -*-DETERMINAR i Procuradoria Geral, atrayes da Pro.	 •	 ••	 ,

:curadoria  Regional, do Centro-Oeste	 CR-04/J, a adoção das Me
dtdas subsequentes, na forma prevista na- Instrução INCRA no

de,47-.40 janeiro- de • 1977 e nal si stemítica de Discrimina

ÇÃ O 4e, lereasevolutat da União, aprovada, pela. Portaria n9
407, . de 25 de abril 4e 1477, com Vistat- i matricule da 'aludi

' da irea em Mime. da União junto ao Cartido do Registro Geral
de 106v,-Wda CoMarca•de Miracemt:40100e-Estado de Goiís.

j	 •	 LOURENÇO NiEnifiroivswg

PORTARIA Mo 116 DD 1.4 DE, , F.DVE1,6IRD DD 19761

, RESIDNTE op INSTITUTO NACIONAL DE £olomizÀ0i1 E
" R.E.FORMA,A5RARIp. INCRA,, no uso dak atritgOes que Ilie coife

.r.c . o artigo 25, alineo "O", do- Regulamento Geral., aprovado pe
lo Decreto-09 68,143, de 19 de fevereiro de 19714

CONSIDERAMDÓ a faculdade prevista- mo artigo 28 da
Lei: n9 sásà-, de 07 de- dezembro de i 1976, publicada nó Diário
Oficial " de Uni rão ' do dia 09 doe mesmos mis e ano;

• CONSIDERANDO a inexistincia de dominio	 'particular
sobre a , íreo, denominada "LOTEAMENTO TODOS OS SANTO$ - GLEBA
2, Fls. 02„ situada nomunicipio de Miracema dc Norte, Estado
de Goiís, 'conforme certidão negativa fornecida pelo Cart6rio
do Registro Geral de Imõveis da Comarca de MiraCema do Norte,
Estado de Goiís, anexada is fls. 23 do processo INCRA/CR-04/
N9;.2u468/7/;

-CONSIDERANDO que sobre o referido im6vel não te con
testação Ou reclamação administrativa promovida por terce-troa\
quanto ao doMinió é posse, consoante certidões negativas ,expe -
didas , pelo Serviço 4e Patrimeinio . da Unido-SPU, Delegacid esb'
Estado de Goiás e, Instituto. de Desenvolvimento Agrõlio de
GoiísIDAGO, constantez!de,f1s. 7/8 a 13/16 do processo atiMm •
referendado;	

.41i. • .

ré'
CONSIDERANDO, especialmente, a proposição apresenta

da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos -Fundiírios
no processo INCRA/CR-04/N9 2,668/77,

RE4t 1V E:
I ARRECADAR, como terra devoluta, , incorporando-a

ao patrim6nio da União, a 'ire& de 12.147,6063 ha, (doze mil,
Cento e luarenta e sete hectares, sessenta ares e sessenta é
três centtares), abrangida. pelos efeitos do Decreto-Lei 	 n9
1,164, de 19 de abril de 1971, com a denominação de "UITEAMEN
TO TODOS 01 SANTOS f GLEBA 2 fls.. 02", situada no- municipio
de MiraCema do Norte/GO, ha circunscrição- judititiria da Comer
Ca de Miracema do Norte:, Estado de Goles e administrativamen
te jmrtsdicionada i Coordenadoria Regional do Centro-Oeste -

- CR-04, com as seguintes caracieristicas e oonfrontaçaesPar
findo do marco 1, cravado rias confroiltaçees dos loteamentos
TODOS OS SANTOS - G1 . 1 ,- 10 Etapa e Game-loira-4_0i. aegueton
frontando com este , ültimo no rumo de 37°,25 1 05"NE, distjncia

.0e 4$6i050, ate o Marco 2,, cravado na cabeceira dm , carrego
Barreiro; dai, segue ' por este abaixo, _numa extensãortaproxime

. da ' de. 7.510,00m, Pe l.A,,Mesma c onf ron tasee,a nte'00r4i40.,9 mar
co 3,. cravado 'e margem -direita AO 010rPn9O,Barreir9misi,.
gue • pela meSma confrontação, no rumo de.86 0.51 ; 00. 1.1g 	 r„diatãn

,cia de 291,00m, ate.° marco 44 dai, segue , pela •esmem,Confron
Oação, no TIMO e distincta de 64°45!OCME. 2..,421.990t,atí
marco 5, cravado à mer9Onias querda dó carrego Esti-VVv,dalf.- se'
gue por este acima, numa extensão aproximada de 40,000,	 COil

frontaódo com o ioteamento Gameleira, atí o marco 6, crbva40
' sua Margem direita; dai, segue ainda richt meteu!	 ConfMonIa,

nos ' seguintes rumos .0 distencias; 79°26 .59"SE, :43405.4.

1,72° 20 1-59 " S E, 782,80M4,52°21 1O1 "SE, 425,00m4	 . 58°211-001*

1.361,00m, respectivamente, passando, pelas mar00,7,	 - 9
• 'ate o 10; dai, segue. confrontando coe,a' farenda Pouso . Alegre,

-no rumo e diatíncia , de 40-441 27E, -2.494.94M, et; o- --.auircO
11, cravado à. Margem esquerda, do Carrego Mansinha; dai, segue
por, este -abaixo, ' numa extentio:aproeimada-04-640+0011-, coa .: a
mesma, confrontação, ate o-marco 12, crendo i: margeie direita

- :do citado carrego, nas confrontações dá Falendaliouto 'Alegre
e loteamentm Lageado1,; dei, segue, confrontando-com' este-enfito

- nós seguintes rumovo_distinciat: 62°02159"SE, ,-; . 316,00- as;
::32°03-1 02SE,, 600,0094 61°33 1 00MSE,- 148,00.4	 4100247" 4E
.-315,00i; 60°02.159"SE, 391,99e1' 4i°17 159"SE, 3104091- • 48°41'
, 00SE, 386,00m4. 23 926,1 59'0104 580„00m; 32°0215.7SE4 ., :, 54040m4
02°01 1 00"5E, 220,00m; 18°03 140.SE, 258,00m4 81°011-00.11SE
451,34m4 81 0 02 1 55"51; 86,66m e 69.°27. 1-00"NE, 999,29m, respecti
vamente, pastando. pelos-marcos .11,14 4(45f,, 16, 17, 18,11,20,

-21, 22, 23; 24 e 25 iit& o 26, 'cravadomargeia-direita do,c6r,
rego Dois. Irmãos; dai, segue pela Mesma tonfrontaío, mo . rumo
e distincia 'de 64°27 1-009E„ 2,679,14m, ate. o 'marta 274 ' dai ,
segue limitando com a gleba 2, fl. 1, deste loteaMento,	 nos
seguintes rumos e distãncias: 41 0 04 1 38N SE,. 792,91M4 .19°16.1,22"
40, 67,47m; 200 56 1 32"SO, 2. 276,49m, passando pelos marcos- 3
e 4 ate o 5 do lote 631 20°51 1 1450, 345;141, ate- o marco ' "3
do lote 64; 26°07 . 14"SE, 1.152,05m4 50 0 25 1 46"S0,	 1.8114,92m,
,passando pelo marco 4, ate m. 5 do lote 62; 05017.11"SE,544,39
m, atí o marco 4 4o lote 734 05°19 1 13"40, 2.131,61m4 88058.!
14"NO, 1.346,33m, passando pelo. marco 5 ate o 6 ' dt. teto 744
02°12 1 53°SO, 71.29M, atí O marco 9:dó lote 751 58°04"21" SE,
1.750,85m 14°10 . 24 - "SO, 716,42m; 19°55 1-32"50, 441,07m4. 037-4'

. 29"SO, 349,80M4 000451 -48"50, 184,63iii; 23°1-2. 1-09SE ., .217.,7m;
0005444 N SE, 523,69m; 08°16 1 46 11 $0, 136,57m;	 19021UIN SO,
112,54M4 46012- 1 09-"S0, 460,59m e 52°20'44"SO, 854,530,
pectivamente, passando pelos marcos 12,13, 14, 13, 16, IX,14„
19, 20 e-21 at; o 22 do lote 81,., cravado i margem esqubraa-
do arrogo Corrente:; . dai, segue pelo Corrente acima, mugia Abt

tensão aproximada de , 7.500,00m, 1-Imitando com 4 fazenda Mundo
Novo, atí a barra do carrego Campeira; dal, segue por 	 -este
acima, numa extensão apreximada tia:5,320,00m, 	 confrontando
com a fazenda Mundo Nove- e loteamentm Todos os Santos, ti, 1
- l Etapa, atí o :marco 38, travado ri sua margem esquerda-
dai, segue confrontando com o loteamento Todos os Santos 41,1
- le Etapa, no rumo e distincta de 18°17 1- 16n40, 219,51m, ate",
o marco 394 -dai, segue pela mesma confrontação, mo rumo e dia
ancia de 80°40 1. 23"S0, 257,8ém, ate o marco 40, cravado na
margem esquerda do c6rrego Campeira; dai, por este atina . numa
extensão aproximada de 860,00m, pela mesma . confrontação atí o
marco 41, Crivado ha sua margem esquerda; dai, !coe ainda pe
la Mesma confrontação nos seguintes rumos- e diatincias:	 480
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D44"NE, -639,1 0m4 06°1W-594E, 475,49,4 e 26°53'35"NE, L748,54
m, respectivamente, passando pelos marcti 42 e 43, até- M 444
dai, segue- liaitando , com 4 Fazenda- Salvação, no rimo de 	 52°
2-71 11-"SE, dittincle de 2.5 9 9,15m„ até o marco 5 do lote 69
cravado, i margem esquerda do tõrrego 'Salvação; dai, segite- pe
it MirregM'Salvaçio abaixo, 'numa extentio aproximada de MOO
M„ paíZi'leasta confrOtitoic, -até o marco 1.„ do 'vote 71, Crava
do- i- -ti-álNa'argeti esquerda, dal, segue limitando a1hda -tOM'a Fa
zende Salveçio nos seguintes- rumos e distá-nelas: 69°17 1 51"SE,
-695,07Mgz4061r47"-NE, 1:468;57M, paSteridd . palt marco 2 até o
3:dOfote '11; 406 11-'44"NE, .-581,95m„ até-'0 1itarto do: lote 72;

--10oa ssoso, Ln0'.59m; 38°111 1DO"NO:.1B8,97m; 4055 4- 36"' ND.;
118,13m e 446 56 1 57"NO, 1.4 2 7,38m, passando pelos marcos 13,20
e 21 40 o- 22„ do lote 66,, travado i margem esquerda do- arre
go. Mansinha; dai. segue Por esse arrego acima, onde passt, ,a
denominar-se VA0 FUNDO, numa extensão aproximada de 1.9 80,00
m i limitando com 4 Fazenda Salvação até o -marco 73, cravadoil\
sua margem direita,. Segue 'pita' MiSticUilfronteção, no'fu
mo e ditiititie de 7 O2439 w NO, 1:4E(12,52M: a0 : 0 ;;Iarto 2ÃC' do

' lote. 6842dal, Mela 'Metia' confrontagão, 11O'rtMo e distilici'4
63°32'19"SO, 106,37m, atí o merco- 46; dei, segue 	 línátatldb.
com: a glebe1..:1!. Etapa deste loteamento, nos seguintes

mos e distíncias: 646 43. 119-"S0,. , 85,82m4 .. 71°4340"N0, 721,33m;
13°31'1 3"90, :119„43M;, 80°13 1 28"NO, 4211 80m;	 690.52.134"'.$0
220,81m; 46 600'41"50, 205.,88m;f67 6 12 1 37SO, 866,43m,	 40642'
22"SO, 690,35m4 73°14'51"SO„ 392,7341 '4 73°44 1 2740, 703,90m;
246-20 1- 40"50,- 1-355,27m -e 76643 1 59"40-, 707,71m, respectivamen
te, pattando-pelos. MarcoS-41„:48,49; 50,-51, 52, 53, 54, 55,
56 e 5 7- até o marco. 1,- onde Iniciou a dascrição",

II -e . DETERAJNAllj Procuradoria Geral, através da Pro
Curadoria -Regional do CentroDette - CR-44/J, a adoçio das me
dldas subsequentes,. na forma prevista na Instrução INCRA. n9
22, de . 07 de janeiro de 1977 e 'Ma SisteMitica de	 Discrimina
ção de Terras Devolutas da 'União, ' aprovada pela- Portaria n9
407, de 28 de abril de 191 7, COM 'viatat : a.- matricula de aludi
da írea em- nome de Vniío junto ao Cart6rio do "Registro Geral
de Uiveis da Comarca- de Miracema dóellokte Estado de Goiís.

LOURENÇO VOIRA px SILVA

PORTARIA N9 117 DE 14 £1 FEVEREIRO DE 1971

t PRESIDENTE DO' INSTITUTO NACIONAL - DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA - INCRA, no uso dás atribuiMáes que lhe confe
re- o artigo 25, alinea "b", do . RegUIamento Geral, aprovado pe
lo Decreto n9 68.133, de 19 de fevereiro de 1971;

. CONSIDERANDO a faculdade prevista no artigo . 28 da
Lei- n9 6.383, de 07 de dezembro de 1976, publicada mo Diírio
Oficial da União do-dia 09 dos mesmos mis e ano;

CONSIDERANDO a inexisténcia de doiainio particular
sobre- a. írea denominada "LOTEANENTO MARIANOPOLIS - GLEBA- 04",
situada no; municfpit de Araguecema/GO, conforme- certidões na .
gativas fornecidas pelo Carario do 19 Oficid . de Registro de
ImOveis da Comarca de AragoaCeme a miraceda do Norte/GO, ane
xadas is fls. 16 e 22 do processo INCRA/CR-04/GO/N9 0734/77;.

CONSIDERANDO que sobre o referido im6vel não hí .c.pn
testeção ou reclamação. admtnistrative promovida por terciiroS\
quanto ao dominio. e 'posse, consoante certidões. negattvai expe
didas Pela Serviço de Patrinuinio da Mntio-SPU„ Delegacim em
Solis e Instituto de Desenvolvimento Agrírio de Golís-IDAGD
Constante de fls. 1 5, 17 e 18 do processc acima referenciaadt

CONSIDERANDO, especialmente, a proposição, apresenta
da pelo Senhor Diretor do Departamento de-Recursos Fundiírits
no processo INCRA/CR-04/GO/M9 0734/77,

RESOLVE:
I - ARRECADAR, cotio terra divOltta, incorperando,a

ao patriM6eio da União, i Srea de 64.000 ha' (sessenta "e" que
trO mil hectaret), ebrangide pelos efeitOs do Decreto-Lei n9
1:164, de 19 de abril dê '1371, com a denominação de "LDTEAMEN
TO, 1,1ARIANOPOLIS - -GLEBA 04", Situada no mUnicfpio de Ariguace,
ma/GO, na circunsceiçã jUdimiírta da- Comarca de Araguicema/

,-GO e administratiVaMente .jurisditionada 1 Coordinedarie 'Regio
nal 'dó ' Centro Oeste/CR-04, com as seguintes CeradtaàsttCet e-	 .
confrontações: ' "Parindo do ponto de cOnfi'Méncia ' do Ribet
rio Piedade com ó rio do taco, na divisa dos MunitiPios de Mi

-reemiti do Norte . e AraguaCema; dette ponto,, seguindo ó rio dó
Cito abaixo, 40 o março cravado i' sua margem direita, flat coe
frontaçio da Gleba 2 do loteamento Marian6polts;'041, 'segui')

-do ,a linha perimétrità da citada gleba e. loteaMehto„até a es
-trade 'denominada . "ICODÊSPAR 4 4 . dai, pela Cltada', Strade, ' eé: di
'reçio ao rio Araguaia,:confontindo COM O 'IOteemeiltO T;. 'Mar1an6
polis GÈ.7, tia a tinha que defina. 4 faixa de- 100 loa estipula-
da ,pelo Decreto-Lei n9 1.1-64, de 01 de abril ' de 1911; daf ' çei--,1
guindo a Citado . 11mlí.4 ate o . 14teadente:MarianSpolis Glepa 03,
fls. "0'; dai, acompanhando a linha _perialétriCa -do citak

-teamento, até a linha diyisOria dos Munitiplos de Niracema
Norte e Araguecema4d41. ,pela . citada linha dlvls6ria at-k.	:d.
confluência do ribeirão Piedade com o rio do Cáco poeto ' IN_
cial da presente descrlçioTM.

II - DETERMINAR - g Procuradoria Geral, atrevát da Pro
- curador14 Regional do Centro Oeste C11 ,04/4/, m 'dição das medi
das subsequentes, Ma forma prevista na tostrUçãO II40101-119. ,
de 07 de janeiro de 1977 e na Sistemítica de Distriiiineoo'de
Terras Devolutas da Uniio„ aprovada pila Portaria 09 407, .de
26 de abril de 1977, com vistas i Matricula:da:aludida' írea
em nome da União Junto 4o Cartõrio do 19 Oficio e: Registro* Ge
rei de Imóveis de Araguacema, Estado de dpiís,

LOURENÇO Vítticrus4 SILVA
Prdsliteette

PORTARIA N9 118 DE 14 DE FEVEREIRO DE 1.978

PRESIDENTE-DO INSTITUTO NACIONAL 'DEAcgtelugxo
REFORMA AGRARIA : - INCRA, nó luso das atrlbuiMáiS:lioe:hí ' sio

conferidas " pelo' artigo '25, ' afinca N b", do Reguiedento
aprovado pelo Decreto n9 88,153, de 14 de fevereiro de 1971;

CONSIDERANDO- -St uperVeni intiá de- eoliG:' diêoêiW4
da alteração-de limites:dos lilanicfpims.da AraguNcema-M-
rztema do Norte, no Estado. de Golís, por força AO contido na,
lei Estadual n9 8.111, • -de 14 de maio de -1:976, publicada - 	.
Diírio Oficial do Estado n g 12.516 em Suplemento de 13 d 	 de
jembro de 19761

-	 CONSIDERANDO qui fora ' arredadada"MOmo terra -~OU
aSSIM'incorporada ao- patrimánto Gidalintio, a 41:EllA 4-do

LOTIAMENTO MARIANOPOLIS, por força dir Portaria n9 1:015, 	 de
9 de agosto de 19 7 7; ,sendo consequentemente matrica

leda ho RegiStro Geral de vI-Mávels da Comartà de-Miracema AO:

Norte, como se:a essa Comarca pertencesse;
-coNsIDERAAin 00- 4 referida írea, to contririo„ es

ti jurisdicitnada j circanscrtção judicliria da Comarca de
Areguacema e tendo-em vlaca a necessidade de retificação _da'
matricule efetuada: perd,Ote	 Cartório- dó 19' -Oficio da Comarca
de NirateMa do Nor;

CONSIDERANDO, .especialmente, a proposição. apresenta
da pelo Senhor Diretor do Departamento de Recursos fundiírits
no fraçass0 INCRA/C1/04/N9 0734/77,

RES 01.V14
I - RETIFICAR- o inteiro teor da fortaria n9 1.015

de 19 de agosto de 1 977, publicada no- D.O.U.- 	 " de 06 de	 setem

-
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bro de 1977 (Seção I, Parte II, Píg. 3523), para dela excluir

a Gleba 4, do Loteamento Marianõpolis, com írea de 64.000 ha

(sessenta e quatro mil hectares), permanecendo vílidt a arre

cadaçio por ela determtnada e referente is Glebas 5, 6 e 7,com

írea de 156. .000 ha (cento e cinquenta e seis mil hectares),
do mesmo Loteamento, situadas na circunscrição judiciírie da

Comarca de Miracema do Norte, Estado de Goiãs, e administrati

yamente jurisdicionadas i 'Coordenadoria Regional do	 Centro
Oeste - , CR-04, cem as seguintes características e confronta

ções: - "Partindo do ponto de confiuincia do Ribeirão Piedade

' com o Rio do Caco, na divisa dos Municipios de Mircema doNor
te e Araguacema; deste ponto, seguindo a linha de divisa 	 en

tre os dois Munichios, até atingir o Loteamento MarianõpOlis

- Gleba. 3, fls. "D", onde se encontra o Lote n9 23; daT, acom

panhando a divisa do mencionado Lote, ate o Ribeirão Piranhi

nha; daT, por este Ribeirio abaixo, até o marco dos Loteamen

tos Barra e Rio Araguaia e Caiapõ - 49tapa; daT, pela linha

divisiria 'dos citados Loteamentos, atí o Rio Caiaposinho;daT,
pelo Caiaposinhwacima até o Ribeirão Piedade e Caiapoáinho;

daT, pela linha divis6O11 do citado Loteamento, até' ' o	 Ribei
rio Anta Russa; dai, pelo leibeirão Anta Russa abaixo, até 	 o

marco do Loteamento kibeirkb do "Cduro; daT, pelo limite do cl
taeo Loteamento, até:o giNelrio Piedade; daT, pelo	 Ribeirão

Piedade abaixo, até lua lifirr, no ,Rio do Caco, ponto 	 inicial

da preSente descrição'

II - DETERMINAR Procuradoria Geral, através da Pro

curadoria Regional 'do Centro Oeste - CR-04/J, a adoção das Me
didas subsequentes, na forma preconizada na Lei n9 6.015, de

31 de dezembro de 1973 com as alterações nela introduzidas pe

las leis n9s. 6.140, de 28 de novembro de 1974 e 6.216, de

30 de junho de 1975, com vistas é retificação da Matricula n9

654, Regiátro R-1-654, fls. 62, do livro 2-C, do Cartõrio do

19 Oficio da Comarca de Miracema do Norte, Estado de Goiís.

LOURENÇO V/EIPAWPA SILVA

MINISTéRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO r DE - -JANEIRO

Comissão de Implantação do Hospital Universitário

PORTARIA N9 ri, DE 15 : DE:FEVEREIRO. DE 1978
O 'presidente da Comiasjo de 14Uplantação do Hospi

tal UniversitArio, de acordo ' oog a_Fortáría n9 350: de :.;12/05/77,
do Reitor da Universidade Pederal do,Rio de Janeiro 84:00ndo em
Viéta a Autorização dó DASP . constante-do pÁoceágo A9 2l.882/77
da coludordAncia do NEC expressa. no Processo n9 203,198/77,

R ESOLVE: . 	-•	 ! .
Adgitirr Sob o regime !da Legislação Trabalikista,

-com lotação :no BOspital UnivergitArio, candidatoj habilitado' én
concursos públicos realizado. pelo DASP, para exercício -4(m. .-
pregos de: C-5) Enfermeiro, LT-NS:904, Classe "A" -, ReferAnCia
33; C-21) Nutricionista, IT-NS-905, Classe "A*, Refei*mcia 33;
C-19) Assistente Social, LT-NS-930, Classe-- "A"-, ReferAncia 331
Médico, LT-NS.,901, Classe "A",,Réferincia 32, constantes do ane-

xo 11 presente portaria.

A entrada em egercrelo por parie dOs candidatos ora admitidos
dar-se-A durante o prazo de 30 (trinta) dias, contado' A par.;
tir da data de publicação de gta Portaria no MdArio Oficial da -
União.

Prof.ClemeAtino Praga' Filho
-FregideAte da ONU •

SELACIO ANEXA A FOR7ARIA.N9 12/78
.C-5) Enfermeiro, IT-145-404,. Classe "A", Referiecia 

(total .6)

01 - Marcio TadeU Ribeiro:
 Cogumelo Albergaria" topes

03 - Geórgina Maria pires
DiVa da-CoAceição-Hicolau do. Santos

os: TereZinha"de Jeaug-e-SilveH
OS - filma Campo"

.C-21 Nutricionista, LT-NS -905 Classe -"A" Hakerincia 33

'(total 1)
01 - Dayee Unto" Almeida

C-i19) Assistente	 Classe- "A""„ Referencia 33

(total .n

e

- ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PERNAMBUCO.

PORTARIAS. DE 01 DE. FEVEREIRO DE 1978	 •
8100ef ~MOIO NIMM IN,MINMINga no uso de Suas atribui4es conferidas pelo Re
gimento Interno aprovado pela ~Uri& ne 512-4EC, de 16.10.75. usandO da cospe

• tincia que lhe 4 atribufda. peio artigo 7*, item II do Decreto cl '77.336, de.

de março de 1976; RESOLVE:

N9 36 - Dispenaar .10811 ANTONIO DE LIRA, Professor de Ensi

i10 :de 1 e 2I Graus, e8digo IF •14243, clamam "C", da funçío de confiança de Oxe-

denacior da CoOrdenadaria dee;elanejamento; atedia° LT-IMS-101.1, da Tabela Pernanen
te desta Autarquia Educacional.

N9 37 - Designar -CLAUDIANO ROQLE DE MELO, ocupante do em-
prego de Professor de Ensino de 12 e 21 amua, c8digo LT-M-402.3, classe "L"*,.pa-
ra exercer a furvçio dó confiança de Coordenador da Coordenadoria de Planejamento,

c4digo LT-DAS-101.1, cumulativamente co. a funçlo que exerce de Chefe do Departa

mento de AdministraçZo, ddigo LT-DAS-101.1, constantes da Tabela Permanente das

ta Autarquia Educacional, de gim trata o De reto n 1 77.121, de 10 de fevereiro de

1976.
N9 38 - Designar JOSÉ ANTONIO DE LIRA, ocupante do cargo

e do emprego de Professor de Ensino de 1/ e 2 1 Graus, códigos N-402.3 e LT-s-402.3,
clamas "C', para exercer a funçío de Assessor, c8digo LT-DAS-102.1, constante da

Tabela Permanente desta Autarquia Educacional, de que trata o Decreto n 177.121, de

10 de fevereiro de 1976.

AMARO HENRIQUE BARBOSA DE ALBUQUERQUE

Al - Nieto. Caldeira de Paula Machado
p2 - Marli da Silveira Pies-
03 ‘. Jane mfranda,Cardoso-

MédIce, •TNS,901, Classe "A", Referencia 33

Itótal 4)

Anestesiologia (1)

Al Julio Cegar Mercador de Freitas

HeMoteraPla (2)

01 - Maria José Ribeiro Toledo
02 Domingos Carlos Haffi

Radiologia Gerai (1)

01 á-Paulo Ribeiro de. Andrade

PORTARIA N9 l3. DE lt DE' FEVEREIRO DE: 1978
O Presidente dá Comiguão de lgplaptação do- HosPi

tal UniversitAtio, de acordo coma Portaria-1W 350 de- 12/05/77,
Ao Reitor da Universidade -Federal do Rio de Janeiro e: tendo 4111

vista a autoritação do DASP constante do Procesgo A9-21.882/77 e
díConcOrdância Ao NEC expreassnO processo n9 203.198/77,

RESOLVX:

Admitir, sob o regime da Legislação Trabalhista,
com lotação no Hospital Universitirio, candidatos habilitados em

25

e
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Concurioõa Pui:iiicos- realizados Pelo DASP,, para exercido dos em-
prego. dai C-12) Agaste Administrativo,, LT-SA-801, •Classe
Refarincia 24; C.702/77) Auxiliar de Enfermagem, LTNM-'1001,Clas
ge "As., -ReferinCia 24, constantes do *nego i presente Portaria.
2. A entrada MI ~raleio por parte doa _Candidatos ora admitidos

dar-seLdureate o prasods,, 30 (trinte)-dial r . • contados - a' par-
tit,derfiete .da :publicação deita IPortaria no ',Diário-Oficial da

- -	 „Prof..Clementino Praga Pilho
'Preliderite dá cnite

=LAÇA° ANEXA A POR.CARIA 1.9 13/78
C-12) Agente Administrativo, LT-SA-80I, Classe "A", Referincia 24 

(total 7)
01.- Elvira de "Vítima -Pereira Ivo
02 - rVitOr Migo Saldanha Magalhães
03 - Selma de Lima Pereira
04 • Caldo Fernanda.
OS - Paulo Roberto Pereira de Santa

,	 - Alia Leal de Sourre
07 `• Raimundo Vicente dos Santos-

C-02/77) Auxiliar de Enferiagem,LWN14-100I,Classe "A",Referincia 24

(total 122)
01 - Angela Regina Lopes 'Areias
02 - Ariaidns dos Anjos Reis

• 03 -Vera Lucia Vieira Lisboa
-04 IclitaTobias Barita"
05 - Leis* da Silva Salvador
06 - Jaime Gonçalves Tostes
07 - Lusaandra mordias Araujo
08 - Marleide Soares de -Melo
09 - 'veneta de Oliveira Pinto
10 - Marta Nasciatento de Oliveira
11 - Regina Cell. Aragió Cunha
12 -á Maria Adelia Mayer de Carvalho
13 - afandecJc Tiburcio da álva
14 Melina Maria Dias Ramalho
15 - Thereairiha Barbou; Valladão
16 - Maria Jose Cardoso Marques
17 - Luisa Emiliana de Andrade
18 - Bater Francisca da Silva
19 - Mariangela de Souza Soares
20 - Vania de Jesus Pereira
21 - Regina da Silveira Calmon
22 - Antonia Maria Amador
23 - &ideia Pereira Decottigiaies
24 - Ciro dos Sant°.
25 - Dinii de Asais
2 . Zelia Maria da Cunha

• 27 - Walkiria Paulina
28 •-• •Irarai Lopes de Menezes
29 - Cega Simões
30 - Tania 1..utia Gonçalves de Azevedo
31 - Solarxje dos Santos Carolino

•32 - Regina Monteiro de Abreu
33 - Ririam Oliveira da Rocha

numa de Souza Bastoie
35 - Ana Lucia Daniel
36 - Iracema Francisca de Oliveira
37 - Ana Maria Brito Morganti Ferreira
38 Ercilia de Souza Paixão
39 - Osvaldo Greena/gh de Oliveira
40 Sueli Caldeira dos Santos
41 - Carmen Lucia Daniel
42 - Ionice Rodrigues de Oliveira
43 - Marlene Marques Ribeiro

•Fs

Alda dos Santos-
3	 Lcia Guimarães

. 46 - Neuza Maria de Oliveira Barbosa:
47 - Lindáuria Alexandre dos Santos-
48 Clementina da Costa Fraziio

Marlene Polito-
:50 - Silvia Regina Trindade
51 - Maria Dominga, Oliveira Gomes
52 Denisia Ferreira
53- ' -Jose Mauricio da Silvá
54 — .Maria Oliveira de VascOricelos

	

35	 Parreira.'CérqueliaJ
• 56 . - Maria- Aline Naacimento

51 - Eildete Maria da Araújo' 'Costa
58 - Pedro- tiermeval: Teixeira'

'r- Teresa Pereira Briga
• '60 4 Blizabeth SOUga dos: Santõs

, 61-:•-10111.11 Maria da Penha~rado
62 ateria Aparecida do
63 - Vara Lucia Garcia Aragia,
'64- Luciana Alves de Lima
65:raoraici doi 'Santos'
 Luci :Corria Lucerui

Vania 'Guilherme Campes ..•
,08"Sodin Maria Fernandes daGdes
69 - .Jureata Ribeiro da -Silva
70 - Vicentina de.Souza
71 - Maria jorre dos. . Santola'
'72 ‘-‘ Celta Siqueira - de Mitiga'

'73 - Maria do Cario Sonsa Matias
74 . - Lourdes Monteiro Chiganer
75 - Venda Denta* dõl Santos'
76 - Magia dá Gldria topes
77 - Marilda Nerneck do . Nascimento
78 - Maria das Dores Nascimento
79 a-• Teresitha Ganes de Lima
80 - plinio .da Costa Moreira
81 r A/gelina Vicente 41,,cost.a
82 Leda Soares. dos Santos,,,
03' Doralice Maria, de Santa:ia -Borges

• 84 - Nelcinia dos Santos Degenring
85 á- Neide de Souza da Conceição
86 - Thereginha da Silva 'Santos
87 -- Geralda dos Sant0a -RegO
88 r Aliara Nunca Buem
89 - Nair de 'Oliveira

	

90 '- 	 da Paz dsiSOUra
91 - Maria Marquei
92 - Rita de 'Caia ia -Gonzaga de Sonsa
93 - Silvia Maria' Bento- dos Santos
94 - Maria Luci,. o.;do " ado -Lopes71	 : — -95 - tara Morotes de Mello'
96 - Maria do Carmo Freire da Cunha
91 --, Pedro Prazeres de Assis •
:98 'Liduina Maria -Messias de Matos
99 áw Marinez Vieira, de Mello

100 r Maria Regina dá Silva Martins
101 - Cremilda Vieira
102 - Lucia- Maria. de Souza
103 - Nilce de Oliveira Santos
104 á- Fatima Mõreira, da Silva Gomes
105. r Tania Regina Tavares
106 Iolanda de Oliveira Dias •
107 - Tania Gomes -da Silva
108 - Rosane Borges da Bem Norte
109 r Regina- Ceii Ferreira -dos Santos
.110 - Elieté Virgílio
111 - Mariedna Gonçalves de Oliveira
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112 - Maria de Fãtima Barbosa

.114 ..--tãga Bezerra de

113 7 Maria de Fãtima Lavor

Melo

115 - Helena Ferreira Lima

116 Maria Alice de Araujo. Oyama

117 ?adia Maria Mendes

118 Minam de Souza Peixoto

119 - Maria das Graças Rodrigues

120 - Mita da silva Freitas

121 - Bildo Jorge Monteiro

'122 - Iwanda Teixeira Monteiro

MINISTÉRIO [50 TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO N. 1382 DE 6 de janeiro 19 78

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n 9 1 411, de- 13 de

agosto de 1951, Decreto n 9 31 794, de 17 de novembro de . 1952 ,

Lei n 9 6 021, de 3 de janeiro de 1974. e tendo em vista o que

consta do proc.Co.F.Ecan.2228/77,

RESOLVE,
Aprovar o parecer do Conselheiro Joaquim Soter que con

cluira pela homologação do resultado da'eleição de renovação de

Terço do Conselho Regional de Economia da 9a.Região-PA.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1978

%oiti ZanLót
Presidente

RESOLUÇÃO N.• 1383 DE 6 de janeiro 19 78.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, /to uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei . n9 1 411, de 13 de

agosto de 1951, Decreto n 9 31 794, de 17 de novembro de 1952

Lei n 9 6 021, de 3 de janeiro de 1974, e tendo em vista o 	 que

consta do proc.Co.F.Econ.2321/78,

RESOLVE,
Aprovar o parecer do Conselheiro Joaquim Soter que con

cluira pela homologação do resultado da eleição dos Economistas

João Fernandes da Cunha e Antonio Carvalho de Araujo, como Pre

sidente e Vice-Presidente, respectivamente, do Conselho Regional

de Economia da 5a.Região-BA, para o exercício de 1978.

Sala das Sessões, 6 de janeiro de 1978

jgaue castut
-Presidente

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO COFEN-38

,A Presidente do Conselho Federal de Enfermagem cumprindo deliberação do
Plenário em sua 39e reunião ordinária realizada no período de 5 a 6 de janei
ro de 1977, RESOLVI:

Art. 19. Fica aprovado o Cõdigo Eleitoral dos Conselhos Regionais de En

fermages que com esta se Põbíica e que coStám as normas regulamentares do pro
cessamento das eleições doe mailtos efetivos e suplentes, nos termos da Lei
n9 5.905, de 12 de julho de 1973.

Art. 29. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de janeiro de 1977.
NYCWIDA ROCHA DIAS DE MEDE IRdS 	 ~LIA CORRES DE CARVALHO

PRIMEIRA SECRETARIA

	

	 PRESIDENTE

CODIGO ELEITORAL DOS CONSELHOS FEDERAL E REGIONAIS DE ENFERMAGEM
PRIMEIRA PARTE

ELEIÇÃO DOS MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DOS CONSELHOS REGIONAIS
DISPOSIOES PRELIMINARES

Art. 19. O processamento da eleição dos membros efetivo, e suplentes dos
Conselhos Regionais de Enfermagem (COREM.), compreende os seguintes procedimen
tos:

I - convocação da Assembleia Geral a que se refere o Art. 12, da Lei mime
ro 5.905/73, para a apresentação de chapas;

II - proclamação das chapas pretendentes ao registro;

III - julgamento pelo Plenário dos processos de registro de chapas e das im
pugnações requeridas;

TV - realiziçio da eleição;
V - apuração do resultado;

VI - julgamento do processo eleitoral;
VII - homologaçio da eleição;

VIII - proclamação do resultado homologado e posse dos eleitoii '-
Art. r?. As convocações • divulgações de interesse coletivO'des eleitores

cumprem-se pela afixação dos editais respectivos na sede do CORES, em local de
livre acesso, e por publicação no Srgio local da imprima oficial.

Parígrafo único. Sempre que possível os editais serão divulgados em jor
nein de grande circulação nos municípios de odor densidade dewogrífica de pes
soai de enfermagem e afixados am locais de concentração desse pessoal.

Art. 39. Os processos de qualquer espieie ou origem que digam respeito ao
processamento da eleição sio organizados em duas vias.

Parígrafo único. Todos os requerimentos • documentos ap	 tados pelo ia
teressado serio acompanhados das respectivas &tipiss que, junto com a reprodução
das publicações e demais documentos, constituem a 2, via do processo.

Art. 49. A segunda via de qualquer processo pertinente i eleição somente
poderá transitar fona &sede do COREI para euprirafalta do original extraviado.

Art. 59. g vedada a existencia de espaços em branco, entrelinhas, emendas
ou rasuras nos atos e termos de qualquer processo, salvo se aqueles forem iam
tilizados e estas expressamente ressalvadas.

TITULO I
DA COMPETINCLA

Art. 69. Compete ao COPEM:
I - Fitar a data da realização da eleição;

II estabelecer o padrão oficial da ciidula eleitoral;
III - julgar em segunda instincja o recurso impetrado contra a decisão do

COREI;

IV- homologar a eleição.
Art. 79. Compete ao COREM:
I - executar os procedimentos referidos nos incisos do art. 19, à exceção

do inciso VII;
II - determinar os locais de funcionamento das Mesas Eleitorais;

III - designar os membros das Mesas Eleitorais;
IV - fornimos' o material e as instruções necessárias aos trabalhos;
3- credenciar os fiscais indicados para o acompanhamento dos trabalho.

das Mesas Eleitorais;
VI - solucionar, quando solicitado, as oco:tinetas que se verificarei du

rente os trabalhos das Mesas.

TITULO II
DA comvocAgo PARA A aunto

Art. 89. A convocação para a eleição "á feita por meio do Edital Eleitoral
n9 1, publicado e divulgado de acordo com o disposto ao art. 29, no mínimo 130
(cento e trinta) dias antes da data fixada para a sua realização.

Art. 99. Do Edital Eleitoral n9 1 constarão, no Tanino, as seguintes rege

rendas:
I - expressa convocação da PesemblAia Geral com dia e hora da eleição;

II - período de vigincia do mandito a ser cumprido zalod'eleitos;

III - orientação sobre a constituição das chapas;

IV - local, horário Ndata limite para o recebimento, pelo GDRIN, dos re
querimentos de registro de chapas;

3- condições de elegibilidade e arrolameeto das incompatibilidades;
VI - requisitos exigido. do subscritor de requerimento de registro de cha

pas;
VII - orientação sobre o requerimento e os dominam que deverão instrui-lo.

Parágrafo Unir°. O prazo para apresentação de chapas não pode ser inferi
or a 30 (trinta) dias, contados da datada publicação do Edital Eleitoral 09 1.

TITULO /II
'DAS CHAPAS
c.aptrino

DA CONSTIIITIg0

Art. 10. As chapas sio constituídas, uma de integrantes das categorias
compreendidas no Quadro I, e outra de integrantes das categorias compreendida*
nos Quadros II e III.
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Art. 11. No COREN integrado por quinze membros as chapais abairram a seguiu

-ts
I - do Quadro I: nove candidatos a membros efetivos e nove a suplentes;

II - dos Quadro. II e III: seis candidatos a membros efetivos e seis a su
plantei.

Art. 12. No COREN integrado por cinco mambros as chapas observara a seguira
te constii-uiçaO:

I - do Quadro I: trela carididatos a membros efetivos e trís a suplentes;
II - dos Quadros II e III: dois candidatos a ~broa efetivos • dois a eu

plentes.,.

Art. 13. tvedado ao amuo candidato participar de mais da uma chapa.

Árt. 14. Somente pode integrar chapa candidato •legivel, observadas as coa;
diçães de elegibilidade e incompatibilidade estabelecidas nos arta. 15 e 16 das
te-adito.

CAPITULO II
pás CONDIÇOISS DE ELEGIBILIDADE E INCOMPATIBILIDADE

Art. 15. Sio condiçies de •elegibilidade:
I - nacionalidade:traineira;

II - vinculaçiio a0 COREM pela	 no,miniao, he um ano completo;
III -	 gozo doa direito' .profissionais, civis e politicos;
IV - ima:cise:adia de: a) cond.' enaçio, paslada ma julgado, por crime cOntra ,a

segurança nacional; b) condenaçio,.paisada em julgaido,em* processo ítico
; V sono de Mede •compativel com O axer.cZcio do mandato;

VI - incluso :a chapa registrada.

Art. 16. do eondiçees de incceepatibilidide:
, I 7 exerridici -de "segundo mandato conlecutivo de maibro afetivo' ou suplen-

te, no COFIE ou ma CORES, na qualidade de reeleito;	 -
• II - o anuircleio de atividade remunerada a qualquer titulo, no como ou e. -
COSER;: *

III - axistincia de debito relativo a qualquer obrigaçio pecurderia para com
a Autarquia;

IV - donicilio fora da erma de jurisdiçio do COREN.

Parígrafo único. A incompatibilidade:cessa:
• a) no Ca•O d. 	 II: pela renuncia i atividade remunerada ate 15

se) diai apes a publicaçio do edital de convocaçio para a apresentaçio de cha
pas;

b) no caso do inciso II -!: pela quitaçio do debito antes do julgamento do
processo de inscriçeo da chapa;

c) no caso do inciso TV: pela traniferencia do domicilio para a irei de ju

ri.dição -dó CORRE onde se candidata, antes do julgamento do processo de inseri
..ção ria chapa.

.cápitmo Ilz

DO REQUERIMENTO DE REGIS2R0

Art. 17. O registro de chapa e solicitado ao Presidente do CO/till" por meio

de requerimento assinado por subscritores pertencentes is categorias represen
tildas ai Meiem.

Art. 18. Somente pode subscrever requerimento de registro de chapa o ins
crito. no COREM que atenda aos seguintes requisitos:

I - estar em pleno gozo dos direitos profissionais;
II - estar quite de qualquer obrigaiçio ‘ pecuniíria para Com a Autarquia;

III - aio ser membro efetivo ou suplente ou exercer atividade remunerada a
qualquer titulo no COPEN ou no COREM.;

IV - aio fizer parte de chapa pretendente ao registro.
Art. 19...0 requerimento de registro de chapa e assinado tio minimo por:
I - st) (cinquenta) subscritores, quando a chapa for integrada por 15 (quis

se) candidatos a membros efetivos e 15 (quinze) a suplentes; e

II - 20 (vinte) subscritores, quando a chapa foi integrada por cinco canili
dato. a membros efetivos e cinco a suplentes. •

Art. 20. E nula a assinatura do subscritor de mais de um requerimento de
ri:tilar° de chapa.

Art. 21..0 requerimento de registro de chapa indicare expressamente, deu.

tre os sitbacritores o responsíval pela chapa e seu substituto eventual, cujas
assinaturas deverio ser reconhecidas em cartõrio.

Art. 22. Incumbe ao responsível pela chapa representar, perante a Autar

guia, maus integrantes e os subscritores do requerimento nos assuntos pertiiien
tez ao registro da mesma e providenciar o atendimento de diligencias relativas
Co seu processamento.

Art. 23: Do texto do requerimento de registro da chapa deverei constar ex
pressamente, areia da inclicaçio referida no *art. 21:

I 7 quadro que se refere a cliat

II - ninzero de inscrição no COREN e nome completo dos integrantes "da chapa,
relacionados distintamente ba candidatos a membros efetivos e a suplentes;

III - endereços residencial e profissional e nemeros telefeniCos do relpon
salvei pela chapa e do seu substituto eventual.

Art. 24. A assinatura de cada subscritor e firmada imediatamente acima do

respectivo nome completo, datilografado ou escrito eu letra de forma, seguido
da indicação do neraero d.e inscriçio no COREN.

Art. 25. O requerimento de registro de chapa e instruido, no minizaci com
os seguintes documento,:	 ,

I - declaração, conjunta ou individual', assinada pelda integrarites da cha
pa, reconhecidas as firmas, concordando co. a respectiva candidatura e afirmamc

do estar em pleno gozo de seus direitos civis e politicos e disposto a cumprir
o mandato, se vitoriosa a chapa; 	 _

II atestado de saúde de cada integrante da chapa, reconhecida a finai do
atestante, a indicado o respectivo nanar° de inscrição st Consellin Regions3 de

Medicina;

III - comprovante de domicilio;

IV - "curriculum vitae" de cada candidato, assinado.

CAPITULO' 'IV

DA DIVUI.GAga DAS Cli4A.B.

Art. 26. A divulgaçio das chapas pretendentes ao rei/Litro feita por meio
do Edital Eleitoral n9 2,- cle acordo co. o diaposto no- art.: 29, no lairtilo :90 (no
venta) dias antes -da- data fixada para a rmilizaçie da eleiçio.

Art. 27. Do Edital Eleitoral n9 2 cotuetario, no ganimo, as seguintes ref. -
rância.:

I - quadro ou quadros a que se refere cada chapa, relacionados diatinte
mente os candidatos a zamakros efetivris e a suplentes, co. a indicaçaio do noas
completo seguido do número de inscriçãO no COMER;

II - prazo, local e boriri'o piara o recebimento de requerimento de impugna
Oro.

Parígrafo único. O prazo referido neste artigo não pode ser inferiOr a
to)dias, contados da data da publicaçio do Edital Eleitoral -n9 2.

Art. 28. Qualquer inscrito no COREI na categoria pertinente i 'chapa poda,
co. fundamento ma inelegibilidade ou incompatibilidade,. roVerer, petiçio
Com firma reconhecida, a imPugnaçio total ou parcial da mama.

CAPITULO v
DO REGISTRO DE CHAPA

Art. 29. Cada requerimento de registro de chapa de origem a um processo
distinto.

Art. 30. Havendo impugnaçio, o responsiivel pela chapa te-. 	 .pro
cesso, no com, por "3 (tris) dias.

Parígrafo	 irrecorrivel a ispugnaçãO da candidato determinada pe
lo õrgio de segurança do Ministerio cio Trabalho.

Art. 31. O'requerimento de impugnaçiO apresentado integral ‘o processo de
inscriçao da chapa.

s+,e
Art. 32. Encerrado o prazo consignado i- Eleitoral n92 para a apre

sentaFa-o de impugnaçees e, quando for o caso, Umbela o.referido no art. 30,,o
processo de regiatro de chapa gere instruido peio CUREM e, no prazcniaizio de 3
(trio)dias; distribuído a Relator, o qual sul:ingeri seu parecer conclusivo ao
Plenírio, dentro 'de 8 (oito) dias contados da data em que o processo— lhe tenha si
do entregue, admitida, para tanto, ia cánvocaçeo de reunião extraordineria.

Parígiafo (mico. Incumbe ao itelator examinar as impus:aço-as apresentadas
e indicar, se fOr o caso, as deficiencias e irregularidades encontradas no pro
cesso.

Art. 33. O julgamento dós processos sere iniciado pelo julgamento das um
`pugnaçõea e outros recursos, apeai o que serio examinado e 'julgados os pedidos
de registro de chapas.

Art. 34. Na hipõtese de o Plenirio julgar procedente a impugnaçío, o Pre
sidente suspenderí a reunigo e concederia ao representante da chapa impugnada o
prazo de 3(tres) dias para substituição do nome.

$ 19• A falta de pronunciamento do responsivel pela chapa, decorrido o pra
zo consignado neste artigo, implica no indeferimento do . regis.ro da chapa.

5 29. A impugnação do substituto e irrecorrivel e implica no indeferiam:a

to liminar do registro da chapa, ressalvada a hipatese previsto no-art. 36.



atilmito it;
DO VOTO

Art. 47..0 tinto e pesacial., sterãto e Obrigar:brio.	 -
Ari. 48. O sigilo do voto do nlieitor presente: Masa	 ii:stssegur.

do 'mediante:
I - uso da Ciidula' oficial;
II isolamento do eleitor 'má local que apOlgutis .o-aigint,nti'ato- de estiei

lar, na. cidula, a chapa de titia 'preferencia -á da dobrírna;'	 '
Il.! uso- de urna' que gatanta 'a -invielábílidade- do auftigio.

Art.- 49. O sigilo do voto por "nciOrespOtidenCia.1.-asitesurado mediante' o Uso,
-da cidula oficial ou,' -na--falta. deita, da inditàçio ateleiiica da: chapa 'de nua
prgerencia ,pa. Unge°, ama qtattique,leareaqUe possibilite idintifientio,
colocado eet. envelope branco, ,comum e Opaco, e unte, dapoia de ff:cheio, coloea
do -em sobrecarta maior endereçida ao COREM..

Art. 50 O 'voto por correspondia e postado a pitotio da datada publica
çio do Edital Eleitoral -09 4- de que trata o art. 39,-ast. 'tapo hibil,..que parati
ta o seu recebimento pela Mesa -Eleitoral .091, 'na sede do-CGR/SN, antes dO socar
ranento da yotinio.

4,
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Art. 35. Transcorrido o Ultimo prazo para substituiçio de nome, o Presiden
te do COREM levantara a suapensio da reuniio do Plettirio e os processos serio
julgados, -Observado o disposto no AL V. 32.

5 - 19. 4 deliberiçio dó Planirio sobre o julgamento das chapas constari ex
pressa:mente de 'atas de reuniio.

5 29. Registradas as chapas, o COREM enviara ao Gni° de segurança do Mi
nistirio do Trabalho, a lista completa dos candidatos constantes de cada uma
dela,. •

,Art. 36. Ocorrendo o óbito de candidato antes do julgaiaento do processo , de
-registro da chapa, o reaponsivel apresentare substituto para O mesmo, aplicando
-se cr disposto no art. 32.	 ,	 •

• 19: Ocorrendo o Obito de candidata a timbro efetivo aptis o registro da
- chapa, :atai ele substittado autonomicante peio ponteiro 'candidato da relaçio
de suplenteaft concorrendo a chapa i elaiçio apenas com, 'os. suplentea restantes.

29. Eleita a chapa, o COM, de acordo com o disposto no inciso- /V do ar
tigo 89, da Lei tt9 5.905/74 designara o suplante substituto esColhandó-o en
toe os integrantes de lista trinlice apresentada pelo novo Inaniria depois de,	 .

Art. 37. As chapas registradas serio numeradas por ordem eronol6gica da
,entra44 do requerimentd, de registro no COREM.

TI T .1f L O TV
PA' i[4404 - ..

nin DIVULGA-g°
ârt 3.. AOS o registro, as chapas serio divulgadas pelo Edital Eleitoral

n9 3, publicado pelo manos 60. (sãssentá) dias. antes` da data fixada para a elei

Art. 39. A localizavio das Msaaajleitorais e divulgada mediante o Edital
Eleitoral -a? 4, , Publicado pelo menos 30 (trinta) dias antes do pleito e do qual
constaria tio mínimo, os seguintes elanentos:

I -..referincia cornrocaçio da Asemableia Geral feita pelo Edital Eleito
tal ni? 1, repetindo data e horirio de inicio e ene/ara:sento da eleiçio;

II - minero e endereço de cada Mesa Eleitoral, co. indicaçio da' cidade, e
de qualquer outro elemento que facilite sua localizaçio pelo 'leitor;

III ---orientaiçio nobre o voto por totrespondenCia;
IV - obrigatoriedade do Voto e da apreaentaçio, no ato de votar, da cantei

ra de identidade profissional e do comprovante de quitaçio da ~idade do arar
cicio;

V - valor da multa emanada ao omisso;
VI - relaçio das chapas registrada..

CAPITULO II
DO ELEITOR

40.1 eleitor q inscrito no COREM que atenda aog seguintes requisitos:	 -
I .4 estar ta pleno gozo dos direitos profissionais;

Ir -; estar quite com as anuidadás do exercicio;
III estar quite com as obrigaçíes eleitorais para coma Autarquia.

Art. 41. O eleitor pode votar:
I - diretament4 estando presente Mesa Eleitoral; ou

II - por cOrrespondencia, quando se encontrar ma "localidade onda inio tenha••n•sido instalada Mesa Eleitoral ou quando fora da ares de jutiadiçio do COREE"aque eati vinculado.

Art. 42. O eleitor presente a Mesa Eteitoral comprova a sua qualidade e ca
• pacitaçio para o exercicio do voto pela apresentaçio ao Presidente da Mesa, no

- ato de votar:-
I - da carteira de identidade profissional;

II - di guia quitada do dei:Gaito bancirio da'anuidade do exercicio ou 
desua fotocópia autenticada.

Art. 43. Devera constar da carteira de identidade profissional do eleitor,
anotaçio correspondente i quitaçio da obrigaçio eleitoral relativa i eleiçio
mediatanente anterior, desde que sua inscriçio no COREM tenha sido anterior
data da tealizaçio da mesma.	 •

Parigrafo Gnico. A falta da anotaçio "e suprida pela apresentaçio, i Mesa
Eleitoral, do original ou fotoo5pia de um dós seguintes documentos:

a) guia quitada relativa ao deptisito bancirio da multa a que alude o 1 29,
do art. 12, da Lei n9 5.905/73; ou
• b) comprovante de isençio de que trata o E 19, do art. 46, deste CO"digo.

Art. 44. a eleitor que votar por coirespondeticia compro:tare" a sua qualida
, de e capacitaçio para o exiocicio do voto incluindo, na sobrecarta Mios reta

rida no art. 49, portadora do envelope com o - voto: o original ou-a ftitotípia
tenticada da guia quitada do dapSsito banctioiO da anuidade do exilo-oleio e prova
de que lati qiiite com as otorigaçies eleitorais em relaçio ao pleito imediata
mente anterior.

Art. 45. O eleitor que tiver Valido computado o Voto por cotinapondincia
podere requerer posteriormente ao COREM anotaçio, em sua carteio:Ude ident.&
dada profissional, da-obrigaçaio eleitoral curem' tida, ou o fornecimentól; c4 docu
mento que substitua a referida anotaçio.	 • ,-

Paregrafo tinia:. A anotaçio na carteira e o fornecimento do doei:sento sio
isentos de anus para o eleitor.

Art. 46. Seri aplicada multa cõrrespondente ao velot da ~idade donaerél
cio, nos tornos do 1 29, do art. 12,da Lei 09 5.905/73, ao eleitor que &toar de
votar, reasalvadas as seguintes situaçies:

I - enfermidade;
II - aus'encia do Pais;

III- participaçio e ventos - ou aet serviços da natureza que o impeça dant

• 19. As situaçies acima referidas devia ser comprovadas ata 30 (trinta
dias apint a rellizaçi0 da eleiçio, e o motivo aceito pelo-CORP. .

1 29. O COREM korneceti ao eleitor queaio* votár por motivo juait5.0.eada
sem anui; documento que .0 isente-da sançio d. que trata este artigo.  '

Art. 51. O voto direto do eleitor, presente Mesa Eleitoral, nulo *mendaz
I -- assinalado as cidula nio Oficiai;	 - .

II - assinalado eat cidula oficial nato autenticada pelo Prime/denta da. Mesa
Eleitoral;

III - a cedula oficial assintlada contiver qualquer palavra, expreionio, fra
se ou sinal; .

IV - o eleitor no assinalou sua preferencia;
- indicar -!mlltlpljcjdade de escolha;

VI - a assinalaçio estiver colocada foia do quadrilitero praprio, tornando
duvidosa a manifestaçi.o da vontade do eléitot.

Art. 52. O voto por correspondacia nulo 'quando:
I - contido • at envelope de cor, ou transparente,. ou cós sinal que possa i

cientificnr o voto; _
II - desacompanhado da guia de deita:sito baacirio e; quando for o caso, da

prova de ciuitaçio com as obtigaçees eleitorais, de acordo cote o árt. '44;
III - o eleitor tuio assinalou sua preferencia;
IV -- contiver qualquer palavra, expressio, frase ou sinal;
V - indicar multiplicidade de eacolha;"

VI -- duvidosa a manifestaçio da vontade do eleitor por vicio de escrita
grafia do numero- da chapa preferida;'

VII - chegado Mesa Eleitoral 09. 1 apín 0. encerramento da votaçio.
Art. 53. E tomado em separado o voto por correspondencia quando a guia' de

depb- sito bancirio que o acompanhar nio permitir, de imediato, a identificaçio
do Quadro a que pertence o eleitor.

Parígrafo Gnico. 0 voto tomado em separado e Colocado na 'urna do Quadro a
que pertence o eleitor, ap5s a identificaçio péla Secretaria do COREM.
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CAPITULO IV
DA CÉDULA OFICIAL

Art. 54. A cídula oficial seri confeccionada segundo padrao estabelecido
pelo COPEM, devendo ser impressa me tinta preta, em papel branco, opaco e pou
co absorvente. . 3

Art. 55. Os ninems das chapas concorrentes constario da cídula oficial em
colunas verticais, em ordem crescente de cima para baixo, sendo cada nelm ia
deado i esquenta, por um quadrnitero onde o eleitor assinalarí sua preferincia.

CAPITULO Ir
' EUS URNAS

Art....56. Cada Mesa Eleitoral dl...L:0ra de urnas distintas para a recepção

doe votos. do pessoal do Quadro I e dos votos do pessoal do. Quadros II e III, di

ferenciadas por sinal e localizaçio que impeçam equívoco ao eleitor.
Art. 57. A urna dewerí ser de material opaco, 'Com dispositivo para aberto

ra e fechamento, • provida de fenda para a introduçio do voto.
Art. 58. As urnas sio numerada* consecutivamente, a partir do n91, com ca

racteree apostos em sua parte externa, de tamanho e cor que poasibilitem fícil

vieualisaçio e hdentifiCaçie.

CR/IMO VI
DAS MESAS ELEITORAIS

stçÃo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 59. O Presidente do COREM constisuirii, mediante Portarias baixadas no
minheo 30 (trinta) dias antes da realizaçio do pleito, tanta. Mesas Eleitorais
quantas forem ~estaria, i recepçio dos votos, numerando-as consecutivamente
a partir do n9.1.

Parigrafo ínico. Nio pode integrar Mesa Illeitoral:
a) o candidato e seus parentes, ainda que por afinidade,atío segundo grau

inclusive, bem como o canjuge;
b) o membro efetivo a suplente do COPEM a do COREM;
c) o subscritor de chimpa;
d) o inscrito que nio atenda aos requisitos previstos no art. 40.
Art. 60. As Mesas Eleitorais serio instaladas preferentemente em pridios

onde funcionem entidades piiblicas, vedado o uso de residância de candidato, e
de subscritor de chapa.

Parigrafo Guie°. Os locais de funcionamento das Meadas Eleitorais serio di
vulgados no Edital Eleitoral n9 4, que obedecerí ao disposto no art. 39.

Art. 61. No local de funcionamento, a Mesa ficari em recinto separado do
píblico e ao lado do lugar isolado onde o eleitor irã assinalar a sua preferiu
cia na cídula.

Parigrafo %laico. Somente podem permanecer no recinto destinado aos traba
lhos da Mesa os seus ~broa, os candidatos, os reaponsiveis por chapas, os fie
ceia credenciados e, durante o tempo ~assírio i votaçao, o eleitor.

Art. 62. As Ma gas Eleitorais n9e 1 e 2 funcionario na sede do COREM e as
demais em locais por este determinados.

Art. 63. Compete i Mesa Eleitoral n9 1:
I - receber e apurar os votos por correspondância, durante operiodo desci

nado í votniA;

II receber o material eleitoral a o resultado apurado das demais Mesas
Eleitorais, apSe o encerramento da votaçio;

III - apurar o resultado geral da eleiçio.
Parígrafo único. Atí a conclusão da apuração do resultado geral da elei

çio a Mesa Eleitoral n9 1 reunir-se-é' me seseíes diírias consecutivas.
Art. 64. Compete is demais Mesas Eleitorais:
I - receber o voto direto do eleitor;

II - apurar o resultado da votação direta.
Art. 65. Os Presidentes das Mesas serio instruidos sobre o procedimento

Elehmral pelo Presidente do COREM, que fornecerí a cada um:
I - o ato de designaçio dos membros da Mesa e, quando houver, o ato de cre

dencimaento doe fiscais das chapas concorrentes;
II - as instruçies e o material neceseírio aos trabalhos da Mesa referido

no artigo 81;
III - c..)pia do presente Cídigo.'

SEÇÃO II
DOS INTEGRANTES DA MESA ELEITORAL 119 1

Art. 66. A Mesa Eleitoral n9 1 é. constituída de Presidente, Secretírio, Pri
meiro, Segundo e Terceiro MeMirios e dois Vogais.

Art. 67. Incumbe ao Presidente da Mesa;
I - promover reuniies preparatírias com os demais membros deliam a fia de

instrui-los sobre as dimposiçiee deste Cídigo e e rotina a sor observada noa
trabalhos;

II - abrir, dirigir e encerrar os trabalhos da Mesa;
III - manter a ordem e a regularidade dos trabalho» eleitorais;
IV - rubricar as sobrecartas portadoras da votação por corre/pa gineis, os

envelopes brancos continentes doe votos e as cídulas ou, na falta destas, o pa
pel que as substituir;

V - decidir imediatamente todas as dificuldades ou dévidae que ocorrerem,
comunicando ao Presidente do COREM as ocorrincias cuja soluçio deste depender;

VI - assinar, coa os demais membros da Me ga, os mapas de apuraçio, os bole
tios de resultados e as atas referentes i votaçio por correapondiencia • apta
ração geral da eleieio;

VII - recebei das demais Mesas Eleitorais, &Os • eleição, as urnas com se
c'idulas apuradas, os documentos relativos i eleiçio realizada n ao eobrae do ma
cariai eleitoral mio utilizado e entregí -los ao COREM;

VIII - proclamar n resultado da votação por correspondincia e o resultado le
rol de eleição;

IX - designar "ad hoc", dentre os eleitores premiou, o observado o dispo.
to no parigrafo finito do art. 59, os que forem ~assírio, para completar a Na
as, na falta de qualquer de seus membros;

X - executar outras atribuiçies que lhe foram conferidas por este °Salm e,
pelo Prasidente *o COM.

Art. 68. Incumbe ao Secretirio:
I - verificar a quitaçio do eleitor relede/mente ia obrigaçies pecuniíri

as para com a Autarquia;
II - elaborar as atas doe trabalhos da Moa;

III - assinar, com os demais ~broa da Mesa, os mapas de apurnito, os bole
tina de rematado e as atas referentes i votação por correapondíncia e i apura
ção geral da eleiçio;

IV - executar outras atribuiçies que lhe foram conferidas por este Cgdigo
e pelo Presidente da Mesa.

Art. 69. Incumbe ao 19 Mesírio, alím das atribuieíes referidas nos incisos
III e I9,do art. 68:

I - registrar o namoro de inscriçiio e o nome dos eleitores do Quilaro I;

II - registrar e totalizar, nos mapas de aparação geral, os resultados re
ferentes aos votos computados.

Art. 70. Incumbe ao 29 Mesirio, alem das atribuiçies referidas nos incisos
III e I% do art. 68:

I - registrar o namoro de inscriçio e o nome doe eleitor., dos Quadros II
e III;

II - registrar e totalizar, nos mapas de apuraçio geral, os resultados re
ferentes aos votos computados.

Art. 71. Incumbe ao 39 Mesirio, alem das atribuiçies referidas nos incisos
III e 11,4 do art. 68:

I - providenciar a identificaçio dos Quadros pertinentes aos eleitores por
correspondincia, oo caso do comprovante de quitaçio da anuidade mio permitir es
sa identificação;

II - apregoar, registrar nos respectivo, mapas de apuraçio e totalizar os
votos por correspondincia, nulos e anulados;

XII - conferir, na apuraçio geral, os totais registrados nas listas de vo
tentes, nos mapas de apuraçio, nos boletins de resultado e nas Atas doe traba
lhos das outras Mesas Eleitorais,

Art. 72. Incumbe aos Vogais, alia das atribuiçies referidas nos inciso:1M
e do art. 68, substituir qualquer membro da Mesa no exercício das reepecti
vas atribuiçies em :ergo de escala pre-estabelecida, ou de impedimento ou fal
ta eventual.

SEÇÃO III
DAS OUTRAS MESAS ELEITORAIS

Art. 73. As Mesas Eleitorais, i exceçio da n9 1, sio constituídas por Pra
aidente, Secretírio, Primeiro e Segundo Mesírios e mi Vogal.

Art. 74. Incumbe ao Presidente, alia das atribuiçies mencionadas nos inci
som I, II, III, V e x, do art. 67.

I - autenticar a cédula oficial antes de entregi-la ao eleitor e verifi
car, sem tocí -1a, se a mesma, antes de o eleitor introduzi-1a na urna;

II - entregar ou remeter, pelo meio mais seguro e mais ripido, ao Presidem
te da Mesa Eleitoral n9 1, apõe a apuraçio, os documentos da eleiçio, as urnas
contendo as cídulas e as sobras do material eleitoral.
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co.II! -assinar, 	 os demais "ombros- da'lleiia, ris .spás'dS apuraçio, os bole

•tinade .raeUltados -as-- atas dó. trabalhos  da Me.
-	 -Art.	 Inata:abe ao $lcretrio 1 aI.di iirribuiçi° referida no inciáO
dó art. 68:"

I - preencher o boletim de rio:imitada;
- assinar -os 'impas•da apeeraçio, óbd1tlá de resultado e i ata dos tra

,balhoom-d1.-Nua;'• 	 '
III-•.'execiotar outros atribUiçihs que lhe goram c:Md:tida, -por este dfieligo

• pelo Pra:eido:Me da Mau.
,	 74- I.C.umb  ao 19 %lírio, alem -das atribuipees referida:á 'nos indo°.

art. ',75; registrar o 	 iero de iiiieriçio e''ÁM nome dó eleitor ima lis
ta, dek 'oblates, pedir ao eleitor quem asaiôi1 lista e riniftenifer 1
do meammo,rom -a da' carteira de identidadaprofislional.

Art, 77. Incumbe ao 29 Masirio, álea das atribuiçies' referidas nu bacilos
-II me III, do art. 75:
• • 1- impor, na carteira ele identidade- profissional do -eleitor na pagina des-
tinada a anotaçies .41 cargo ao CORXM, o Cariábo adepta:manta do cumprimento das
oler.igaçoies nsleitoraia e preenchi-1o;

II - registrar a totalizar os votos nos mapas de apuratiO.

Art 78 Inruebe ao Vogal as atribuiçies 'citadas no art. 72 e nos incisos
II e III, dt:o . art. 75.

sE00 W
DA IFISCALIZAÇXO PERANTE AS MESAS ELEITORAIS 	 _

Art. 79. Cada responseval por chapa registrada 'podai indicar um fiscal,
por Meu iutalAde, para ser cradenciado pelo COREU. 	 -

Parigrafo Unice. O COREM =caminhare a cada Presidente de Mesa a relaçío
doe fiscais credenciado* junto a ela.
-.Art.. 80. Ao fiscal credenciado i ' permitido fiacalizar a votaçio, formular,
.por escrito, Protesto. e impugnaçOes, inclusive sobre a identidade do eleitor,
utilizando a folha de observaçío existente na Mesa Eleitoral.

cártruw vzi

DO munia PARA A VOTAFÁO E A ApORAÇÁO

Art. 81. O COREM enviara ao Presidente de cada Meu Eleitoral, pelo menos
.8- (oito) dias antes da eleiçio, o seguióte:

I - relaçáo. duas vias, das chapas registradas com a indicaçio do res
rpectivo aia' e' era e doa nomes completos dos candidatos; seguidol do nemero de int
cria° de cada um;

II - listeum fdei votantes;
III - cedulas oficiais;

- carimbo para anotaçío do cumprimento da obrigaçio eleitoral;
V - empas de apuraçio de votos computados • anulados;

i VIL-. boletins de resultado parcial;
VII - folhas de observaçio para os fiscais;

VIII - papel forte naco:is:rio para vedar a fenda das urnas, pés" o encerremen
to da apuraçio;	 •

IX - padrio da ata dom trabalhos da Meu;
X dual urnas vazias e numeradas, um para os votos dos eleitores do Que

dro I' e outra para os votos dos eleitores dos Quadros II e III;
XI - envelopes pardos, 'argutas, para &Condicionamento dos documentos rala

tivos i eleiçio realizada;
XII - canetas esferogrificas azuis, lepis preto e papel timbrado e sem tia

bre;
XIII,- qualquer outro material que o COREM julgue conveniente ao funciona:men

to regular da Mesa.

Art. 82. Ao Presidente da Mesa Eleitoral -n9 i o COREM enviari, alem do au
teria]. Mencionado no art. 81, exceto o referido nos incisos III e IV:

I - relaçio das Mesas Eleitorais inetaladas, coa a indicaçio dos rasparei
vos locais de funcionamento e nome dos integrante.;

H - listas para votantes.. separado;
III - listas para votos nulos;
IV - mapas de apuraçio geral de votos computados e de votos anulados;
'V — boletins de resultado geral;
VI - padre° da ata relativa aos trabalhos da apuraçio geral da eleiçio.
Art. 83. O material referido nos artigos 81 e 82 e remetido, por meio de

portador ou pelo correio, acompanhado de uma reine° na qual o destinatirio con
firma o que recebeu e como o recebeu, e assina.

Art. 84. O Presidente da Mesa que aio tiver recebido. ate 8 (oito) dias an
tez do inicio da eleiçio o material destinado aos trabalhos, devore providenci
ir o, 'seu ,recebimento..

TITULO V
DA VOTAÇÃO

• CRI=	 “rt

DISPOSIOES GERAIS'

Art. 85. Antes do inicio da eleiçio, o Presidente e demais amebros da Me
sa Eleitoral verificario as condiçees llo„local. e do material remetido pelo Co!.
*alho Regional de Enfermagem.

Art. 86. Na hora prevista no Edital Eleitoral n9 1, o Presidente declara
abertos os trabalhos da Mesa, iniciando-se a votaçio:

I 19. Serio observadas as seguintes prioridades: candidatos, membros of.
tivos e suplentes do COPEM e do COREM, enfermos, gestantes e os que se encontram
comprovadamente um serviço de natureza que nio permita ausencia prolongada.

5 29. Os membros da Mesa e os ficais deverio votar no decorrer ou no Li
nal da votaçio.

Art. 87. Os membros da Mesa Eleitoral ;91 votario na Meu Eleitoral et9 2,

c.AptruLo	 •

DO ATO DE VOTAR QUANDO PRESENTE p mima

Art. 88. Obzervar-se-ii na votaçío direta o seguinte:
I - o' eleitor apresenta aro 19 Meinirio a carteira de identidade prof isolo

suj e o, comprovante de quitaçáo- det anuidade do exercicio;
II - o 19 Medrio:

. a) -registra, i vileta da -carteira de identidade profissional dÓ eleitor e
do comprovante de quitaçio da saudade do ezercicio, o alem° iliectiçiie e o
nua' completo do mamo na lista de votantes dó Quadro a que pertmerst, soltei
tando ao ;•leitor que anime,- eu sua presença, a referida liata; 	 -

b) confronte a assinatura do eleitor comi a constante de lua carteira de

identidade profissional, apeie o que a devolve ao eleitor, baio como o -Compro
vante de quitueo da anuidade, e ~caminha o eleitor' ao Presidente;

III - o eleitor entrega: ao Presidente a carteira de identidade profissional,
a qual poderi ser verificada pelos fiscais;

IV - aio havendo devida sobre a identidade. do eleitor, o Prol:idosa* rubri
ca e lhe entrega a cedula Oficial correspondente ao Quadro a qUe pertencer iene
truindo-o sobre a forma de elobri-la e indicando-lhe o- local para onde dèreeri di
rigir-se, a fim de assinalar co. uns cruz ou um "X" a chapa de sua prefereinciii;

V - &pez assinalar e dobrar a cedula o eleitor volta a presença do !raiei
dente a quem exibe a cedula dobrada, de maneira a mostrar-lhe á parte rubrica
da, e a introduz na urna; 	 •

VI - se a cidula oficial aio for a Rema, e o eleitor convidado peio ?ceat.
dente a voltar ao locai destinado assinalaçio e dobrag,. da cidula ti et:~
o seu voto na cedula que recebeu; se aio quiler atender ao ror/mita, lhe roeu
sado o direito de voto, anotando-Se 14 occirreacia na ata;	 -*

VII - se o eleitor, ito rereber a adula ou no momeeiato de t assinalar, verifi
car que a cildula se acha estragador ou, de qualquer modo, virieidei ou assinalada,
ou se ele priori°, por iniprudencia ou imprevidenciá a int.:filia:ir, estragar .o-u
assinalar erradamente, poderi pedir uma outra ao Presidente, restituidoipor,
a primeira, a qual e imediatamente rasgada pelo Presidente, i vista -doi ¡orasse
tas-, e laia quebra do sigilo do que o eleitor haja nela assilialade;

VIII introduzida a cedula na urna, Presiclent.e entrega a ceirteirá de iden
tidadó profissionai do eleitor ao 29 Mamará; a quem; o encaminha. .•

IX o 29 Meagrio devolverá' a carteira de identidade profiasionál ao alei
tor depois de haver anotado na ma gma a quitaçio da obriguio (eleitoral.

Art. 89. leio e admitido recurso contra a votaçio ia die tivet havido im
pugnaçio perante a Meu no ato da votaçeo.

CAPITULO III
DO ENCOMIÁMOS° DA VOTWAD

Art. 90. Si na hora prevista pari o encerramento da votaçio ainda aio hou
verem votado todos os eleitores presentes, o Presidente. convida-os, IN voz al
ta, a entregaram ao Sureterio suas carteiras de identidade profissional,
juntamente com os comprovantes de quitaçio da anuidade do *xereteio, para
que sejam admitidos a votar, e a votaçio continuara ate o eltimn eleitor
presente.

Art. 91. Terminada a votaçio • declarado o seu encerramento 9.10. Presidem
te, este encerra, com sua assinatura, as listas de votantes, que poderio ser
tambem assinadas pelos fiscais que o desejares.
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CAPTTULO TV
DO ATO DE VOTAR POR CORRESPONDÉNCIA,

Art. 92. Na Mesa Eleitoral n9 1 observar-se-a na votaçao o segui::
te:

I .o Presidente recebe da Secretaria do COREM as sobrecarta* portadoras
da votacio por correspondelacia, rubrica-as e as entrega uma a uma ao Secreta
rio da Mesa;

o Secretario abre a sobrecarta e retira o comprovante de quitaçio da
anuidade e o envelope contendo o voto; a falta do comprovante de quitaçio da a
ugdads -do agercrcio ou o uso de envelope transparente, de cor ou com qualquer
sinal, sio causas de nulidade ds voto;

- verificado o Qmaadro a que pertence o eleitor, o Secretario entrega o
envelope portador do voto ao Presidente, que o rubrica e introduz na urna dez
tinida i xecepçio dos votos do Quadro- correspondente; e entrega o comprovante
dá quitaçio da anuidade e a sobrecarta vazia, ao 19 %sírio quando se tratar
de eleitor do Quadrõ I e ao 29 Nesario quando se tratar de eleitor dos Quadros
II • III, para que registrem, na lista de votantes o Miamo de inscriçio e o
nome completo do eleitor.

IV - as o comprovante de quitaçio da anuidade do *xereteio nío penei
te a imediata identificaçio do Quadro a que pertence o eleitor, o Secreta
rio entrapa a sobracarta e o comprovante de quitaçio da anuidade ao 39 Ne
sírio, para que este verifique, junto, Secretaria do COREM,. o Quadro a
pertence -o eleitor; aptas a verificaçio, o Presidente rubrica o envelope e
o introduz na urna respectiva, depois do que, o 39 %sírio procede ao -re
Sistro do nineero de inscrita° e o nome do eleitor na lista de votantes
do Quadro correspondente;

V - a mabree.arta portadora de voto nulo cos o respectivo coitteGdo i entre
gue pelo Secretario ao 39 %sírio, que registra, na lista de votos nulos, a cau
sa da nulidade.

TITUtC‘VI
DA AiroDArjo

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GUIAIS

Art., 93. A apuraçío começa inediltamtente apía o encerramento da votaçío,
salvo motivo, justificado que obrigue ao retardamento do inicio dos trabalhos.

Paragrafo ;laico. Iniciada a apuraçio, a Neta deve funcionar az sessees de,
no amimo,, oito horas dirias inclusive aos Babados, domingos e dias feriados.

Art. 04. Iniciada a apuraçio de uma urna, não a mesma interrompida ata
sua conclusio.

Parígrafo Caniço. Em caso de interrupçio por motivo de força maior, as cadu
las dos mapas de apuraçio sio recolhidos i urna, e esta a fechada e vedada a
fenda com tira de papel forte, rubricada pelos membros da Mesa e os fiscais que
o desejarem, o que constará- da ata dos trabalhos.

Art. 95. É vedada a divulgaçao, por qualquer meio, de expresses,' frases
ou desenhos estranhos ao pleito, porventura contidos nas cedulas.

Art. 96. A apregoaçaio do voto nulo e do anulado i seguida da apregoaçio.
da causa da nulidade ou da anulaçio.

Art. 97. X medida que os votos forem sendo apurados, poderio os fiscais
apresentar imptignaçees que serio decididas, de plano e por maioria devotos, pe
la Nem.

Art. 98. Das deciseez da Neta cabe recurso imediato, lavrado na folha de
observaçío do fiscal.

Paragrafo único. O recurso interposto contra decisio da Mesa Eleitoral 191
apreciado pelo COREN quando do julgamento do processo eleitoral, e o interpos

to contra decisio das demais Mesas apreciado pela Neta Eleitoral a91 na opor
tunidade da apuraçio geral do pleito.

Art. 99. Nio admitido recurso contra a apuraçio se' tio tiver havido ia
pugnaçao perante a mesa, 130 ato da apuraçaio, contra as nulidedes argüidas.

CAPITULO 11

DA APURACID DA voTAÇÃo RECEBIDA NA MESA ELEITORAL N9 1

Art. 100. Por solisitaçio do Presidente, as urnas sio abertas pelo 39 Ne
sírio que contara os envelopes portadores de votos, verificando se todos estio
rubricados e apregoando, ao final de cada urna, o 'total de envelopes'nela encon
trado.

Art. 101. Verificado pela Nese que o nímero de envelopes encontrados em
cada urna corresponde ao de votantes registrados na lista respectiva, "i inicia
da a apuraçio dos votos.

19. A aio coincidincia entre o nikeero de votantes e o de envelopes tacos
trados na urna .nio constitui mOtiVo de nulidade da votaçio, desde que resulte
de haver sido, por equivoco, introduzido nessa urna envelope destinado a outra
urna.

I 29. 0 voto equivocadamente depositado era urna indevida e computada: com
os votos da, urna am que deveria ter sido depositado.

Art. 102. O Secretario retira o voto dos envelopas,'entrega-os ao Presi
dente que cio imbrica; eicaseina e transfere, pára apreaoaçio e paia registro' nos
re.pectivoe impas de .apUraçio, ao 19 Nesario o voto valido, e ao 30' má/lírio o
voto anulado.

Art. 103. Terminada a apregoaçio e o registro dos votos validos e dos vo.

tos anulados e totalizados os mapas de apuraçio pelos respectivos Neaarios,
Secretario preenche o boletim de resultados.

Art. 104. o . Presidente apregoa o resultado apurado, fecha aia urnas ap6s
acima recolher as eídulas oficiais e o's papais portadores de Votam e veada -ia
teiramente a fenda ceia tire de papel forte, que at rubricada pelos- zimbres da
Neta e 05101 fiscais que o desejarem.

Art4 105. Fechada:: as urnas, o Secretario lavra a ata dos trabalhos da xs
sa; pára que conste:

I - os boles dos neetbros da iista que hajam participado dos trabelhoái;
II - ai substituiçees • designaçees feitas, quando for .0 caso;

III - os nomes dos fiscais, se houver, com a indicaçio dos periodos de pra
amaça;

IV - as camisas dai prorrogaçío do periodo de votaçao Ou de retaidaménto do
iniCió da apuraçaio' , quando ocorridas as hipiteses;

V o Mietero, por extenso, de sobrecartas recebidas da Secretaria do
COREN, e doi votos valido. computados;

VI - os protestos e ai impugnaçies, os houver, apresentados pelos fiscais;
assim como as decisees sobre elas proferidas;-

VII - a razio de interrupsçao da votaçio, se tiver ocorrido, e atia duriiçio;
VIII - os totais, por extenso, dos Votos computados para cada chapa;

IX - a incorporaçao i áta doe doe:mentes da eleiçie: listas de vótaMzies,
pas de apuraçío, :boletim dee resultado e folhas de obsereaçio dói fise.a.s.

Art. 106. Lavrada a ata e lida pelo Secretaria a ala assinada peita-Pres!
dente e danais sambros da Haia, como tambia pelais fiscais que o deiejareme APS*
o que o Presidente declara o encerra:lento dos trabalhos da Mesa."

Art. 107. ApO's o encerramento dos trabalhos, o Presidénte acondiciona nos
envelopes pardos a ata dos trabalhos e os documentos a ela ineorporados.

Art. 108. As sobrecarta* e os envelopes portadores de votos, bem cimo os
comprovantes de quitaçio da anuidade do tucereicio e as sobras tio utilizadas' do
material eleitoral, sio entregues, contra recibo .em dMit vias, pelo Presidente
da Neta Eleitoral Tal, ao Presidente do COREN, ou a pessoa .por este credenciada.

Pariigrafo ínico. O' recibo mencionado neste artião firladó- com a'indica
çao, nas duas- vias, da data e hora da entrega; o original fica na poise do Pila
' ident. da Ilesa Eleitoral -1:9 1 e a cípia a por este anexada documentaçio da
eleiçío..

CAPITULO III
DA APURAÇÃO DA VOTA06 RECEBIDA NAS DemAIs MESAS ELEITORSIS

Art.. 109: Por solicitaçio do Presidente, 'as urnas sio abertas pelo Secr.
tar jo, que conta as cídulas oficiais, verificando se todas estio rubricadas
apregoa, ao final de cada urna, o total de &adulas nela encontrado.

Art. 110. Verificado pela Rasa que o niiiiero de cidulas ' encontrada. em ca
da urna corresponde ao de votantes registrados ria lista respectiva, í iniciada
a apuraçio dos votos.

Parigrafo único. Na hipikeze da ocorrencia de ao coincidância, serio ob
alarvados os procedimentos indicados nos parigrafos do art. 101.

Art. 111. As adulas, 41 :medida que formei sendo desdobrada. pelo Seer-ata-
ria sio examinadas pelo Presidente transferidas lo 19 Neaeírio que apregoei os
votos e entrega as cídulas ao 29 Nesírio para o registro dos votos 1103- respec
tivos mapas de apuraçao.

Art. 112. Terminados a apregoaçio e o registro dos votos e totalizados os
mapas de apuraçio pelo 29 *lesaria o Secretario preenche o boletim& resultado.

Art. 113. O Presidente apregoa o resultado apurado e fecha as urnas apas
nelas recolher as &adulas; as urnas recebem entio o tratamento referido no ar
tigo 104.



Quarta.feira 22	 DIÁRIO OFICIAL (Se ao I 	 Parte II	 	  Fevereiro de 1978 785

Art, 114. Fechadas as urna', o Secreterio lavra a ata doa trabalhos da Me
se para que conste, ala das referencias mencionadas nos inciaos do art. 105,
coa exceçio do inciso V:

., - o nesiero, por extenso, de eleitores, que compareceram e votaram;
II - o motivo de fio haverem votado eleitores ;que Compareceras:, quando for

o caio.
Art. 115. Lavrada a ata e lida pelo Secretirio, e ela assin‘da pelo Presi

dente." demais amtbros da ;)(ega, bem como pelos -fiscais que o desejarem, apele o
que o Presidente declara o encerramento doa, trabalhoada Mesa.

, Art. 116. 4pOs o encerramento dos trabalhos a ata e a documentaçío relati
Ira eleigeo sio acondicionadas, pelo Presidente, -nos envelopes perdoa

Art 117. Os 	 pardos,. juntamente_ com.e' urnas fechadas contendo
os votos apurados, o 'carimbo de quitaçio de obrigaçio eleitoral e as aohr.as mio
utilizadas damateriat eleitoral, sio acondicionadas en pacote e eritregues, con
Sra recibo SI duas vias, na sede do COREM, ao Presidente da Mesa Eleitoral :1? 1,
ou a pessoa por ele ctedenciada.

19. O transporte e a entrega 'dó pacote de que trata este artigo sio fei
tos pai° Presidentaeu por ~abro da Mesa por, ela designado.	 É 

52!,, O recibo-, firmado com a iadicaçia, nas duas vias, , de data chora da

entrega do pacote, sendo o original devolvido go,portedor e . * cepia anexada e
dqcumentaçiasla

39. Na impossibilidade da entrega direta, o pacote e remetido, juntamen
te com o rV.900 . 40 Presidente da Mesa Eleitoral n? 1, aos cuidados do COREU,
pelo meio maistepido posiive/ e que ofereça melhores condiçies 	 segurança e
menor risco de extravio deterioraçio.	 , ,

I- 49. No caso consignado no 5 39, o remetende coaunicarí o fato ao ,Presi
dente da MesaEleitoral n9 1, por via telegrefica ou postal, mencionando a via
Utilizada, a data e a hora da em:adiçai° e outros„dadós que julgue convenientes
aT uaa popsIvel É buece 4o pacote junta ao -agente transportador.

5 59. Recebido o pacote remetido na forma .do g., o -Presidente da Mesa

Eleitoral n91, apea assinar o recibo, providencia imediatamente a devoluçio do
original ao remetente, por via postal, assegurada a ccmprovaçio da entrega ao
destinatario.

Art. 1113. O Presidente da Mesa Eleitoral n9 1, recebido o pacote, &pez coe
• fetir, o seu çonteedo, , toma as seguintes providencias:

-	 I - entrega i Secretaria do COREN, contra recibo, o carimbo de quitaçio de
'obrigaçio_eleitoral e as sobras ,nio ,utilizadas do material eleitoral;

II - amistee as urnas sob sua guarda e responsabilidade, ma local fechado ce
dido pelo COEM;

III - distribui i Mesa sob sua presidencia, os envelopes pardos contendo a
docuaentaçio da eleiçio.

CAPITULO IV
DA APURAÇÃO GERAL DA ELEIÇÃO

Art. 119. Na apuraçio geral da eleiçio serio observadas, pela Mesa Eleito
tal n9 1-, o. seguintes procedimentos:

t a.Mesa julga, quando houver, oz recursos interpostos contra as deci
seles das Mesas Eleitorais, consignados nas folhas de observaçio dos fiscais, e
o Presidente faz os regiatrordas alteraçies decorrentes do julgamento, se hou
ver, Tas mapas de aptiraçio geral da'eleiçio;

II ---o Secretirio apregoa os totais registrados no boletim de resultado das
Mesas Eleitorais;
, É III -o 19 Mesírio registra cut ,r_e_eultadas relativos aos votos vindos: compu
tido, nos mapas de apuraçio geral, tc:~.~-~ 1111611 a apregoaçio do Ultimo -tia
latim, executando o 29 Mesirio as 1111/821&1 atiyidades -coa relaçio aos votos anu
lados;
É, IV - o 39 Meserió faz a conferencia, por confronto, dos resultados registra
dos nas listas de votantes, nos mapas de apuraçio, no boletim de resultado e . na
ata dos trabalho. das Mesas Eleitorais;
- V - o Secreário preenche o boletim de resultado geral de eleiçio, 	 vis
ta dos totais registrados nos mapasde apuraçio geral;

VI - o Presidente apregoa o resultado da apuraçio geral da eleiçio, i via
ta doa totais registrados no boletim de apuraçio geral.

Art. 120. Apregoado o resultado da apuraçio geral da eleiçio, o Secretirio
lavra- a ata 'dos' trabalhos da Mesa referentes i apuração geral do pleito, para
que conste, alem' das referencias mencionadas nos incisos I a IV, do artigo 105,
sais as seguintes:

I - a causa do retardamento do inicio da apuraçio, quando ocorrida a- 1hip
tese;

II - o julgamento dós recursos interpositos contra as decisies das Mesas
Eleitorais, se thouver;

III o tempo de duraçio de cada salão de apureiçio e dos intervalos entre

ai: ~sais; .
IV - o minueto, por extenso, de cada Mesa apurada, seguido da indicaçio doi

reá:atado*, por ~tenso, consignados no respectivo' baletim • de reaUltadó;
- o total; por extensa, dós- votas SchaPetada* PI ' 	cluípisiieía;' 'tcides as

mesas, no boletim de resültado geral;
a inCorporaçio áta doe documeútsd puraçio geral, maíiai,-balietirs

tt 9f;de tessi- ltaido e folhas de obsetvaçio • dos fiscais.
Art. 121. Lavrada a até	 pelo Secretaria; esta e os- doei:mta*

lhe forem incorporados sio assinado:: pelo Presidente e • dásais nieeebtoídarilesa,
bem , CaáO paios fiScais que a desejarem', anes o gize o Presidi:lia declara
tados os trabalhos da ilesa Eleitoral n9 1.

. Art. 122. Apes o encerramento dos trabalhai:, o Presidente acondiciena nos
envelopes pardos a ata dos trabalhos da Mesa e os documentels a ela incorporados.

Art. 123. Os envelopes paidoi contendo o material eleitoral de todas as Me
Sas, bem Coió as Urnas '.fechadie'• c-Onteixio os votos- apus- afias e es *Obrai as, uti
ligadas do material relativo a apuraçio geral, aio etattegUes, contra recibo.-~
Chias vias, pelo Presidente da Meia Eleitoral n9 1, mi 'Presidente do COREM..	 .
-	 kat:estafo ertico. O recibo mencionado nesta artigo i firmado com a indica

• -	 •2	 i •	 ••'•	 Prsio da data e hora de entrega, nas sias vias; o original ficara na Posem 4o , e
aidente da Mesa Eleitoral no7 1e• a c5pie encima i docaimentaçio da- apuraçio.	 .	 .	 .
geral ao pleito, pelo Presidente da COREN.

TITULO VII
DO JULGAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

É Art. 124. O processo eleitoral e organilado pala Secretaria do COREM e
constituído das seguinteã peças:

I - processos de registro das chapas concorrentes;
II - paginas do Orgia local da imprensa oficial com a publicaçio do Edital

Eleitoral n9 4 e, quando for o caso, a relaçio .dos locais seque esteve afixa
do s as piginas dos jornais em que tenha sido divulgado sob a forma de notici
iria;

III - c6pias das Portarias de designaçío das Mesas Eleitorais e de crede:na/
monto de fiscais;

IV - comprovante de entrega do material fornecido as Mesas Eleitorais;
- listas de votantes;

VI - aspas ~raiais de áPoraçii01
VII - boletins de resultado: parciais;

VIII - folhais de observaçio dos fiscais;
IX ata dos trabalhos das Mesas Eleitorais;
X comprovante de entrega a Mesa Eleitoral n9 1, pelas danais Mesas Elei

totais, da documentaçio relativa i eleiçio e i apuraçio processadas;	 5
XI "" mapas de apuraçio geral da eleiçío;

XII - boletim geral de resultado;
XIII - folhas de observaçio dos fiscais relativas aos trabalhos de apuraçio

geral;
XIV - ata dos trabalhos de aPuraçio geral -do pleito;
XV - 'comprovante de entrega ao Presidenta do COREM, ' pato Presidente da Me

se Eleitoral n9 1, da documentaçio relativa e aPuriaçio vital do pleito: •
Parigrafo único. A organizaçio do proceSsO eleitoral aio podara' accatiar is

72 (setenta e duas) horas seguintes ao recebimento, pelo Presidente do COEEtt,
da documentaçio referente a eleiçio processada e apurada.

Art. 125: Organizado o procesio eleitoral, o Presida:1U: da COREM A esizma• _
re Relatar para o aceso, o qual dever:: submeter seu parecer conclusivo:, aa Pie

nerio, emi reuniio especiabeente convocada para o fia, no praza improrrogivel de
8_ (oito) dias, contados da data em que o proéeaso lhe tenha sido entregue.

Art. 126. Alem de outros que julgar convenientes; ci Relatar devarí Promin
ciar-se expressamente, ela seu parecer, sobre os segui:aí:á isauntos:

I - observincia das divulgaçies e prazo* mencionados *este Cdigo;
- regularidade dos processos de registro de chapa;

III - regularidade do funcionamento das Mesas Eleitorais;
IV - regularidade e exatidio das listas de votantes, mapas de apuraçio, bo

latins de resultado e atas;
- impugna:0es e rasura°, interpostos contra deciaies da Mesa Eleitoral

n9 1;
VI - organizaçio do processo eleitoral.
Art. 127. O Plenirio do COUR decidiri sobre as impugnaçies feitas e as ma

lidadas e causas de anulaçío apontadas pelo Relatar, se houver, inclusive quan
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do relativa* a erros de celcUlo, fletindo as correçiies devidas-e, ao rimai, ia
dicare o nrinero da chapa vencedora coa nozes-doa- candidatos que de vaa ger pra
Clammlog eleitos.

'Par-igiafie ("laico. A decisão do PI/atice constare eicprestaineente, côa todos
os poreireaor ga, da ata da reunião, cuja cápia aute gticeda acre anexada ao pra
cesse julgado.

Art. 128,0 Plenerio pode conceder -viata-do processo na oportunidade do
juigto, aos Cantelhaiiroeque.'a `ieliCitaireal, slitdividual ou coletivamente.

Pailetiefe leito:13 ¡raio	 ceei: Coletiva, e de 2Àe••(n•:)int'
quatro) hora*, iaprorrogeveis, -cogtadas daquela em que for entregue O procela();

Art. 129. Concedida a-vista, o Presidente, na ateima oportunidade, convoca
ri- a reuailligdarjulgamentn do processo pereci dia imediatamente seguinte ao do
termino dó prazo concedido.

At i 130. Na aplicaçio deste Cedigo,o Planeai() do COREM *tendere sempre
aos fina e oegultados a que ale se dirige, abatendo-se de pronunciar nulidades
sag dageonatração do prejulgo.

Parígrafo *Oiço. 4, declaração, de nulidade mio podere ser requerida pela

parte que lhe deu causa nem- a ela aproveitar.
Art. 131. lauta a votação:
I - quando feita perante Mesa Eleitoral constituída sua a obaervincia as

dispo:içá-Me do art. 39;

II quando realizada na dia, hora oullelldii grantea -dos designado*, ou
• ,	 ,	 ,

**Canadá' antas dá 'hora estabelecida no aditei Eleitoral n9 4,
111 - quando houVre quebra do gigilo doa •votoae. '• •

Pariegrafo elico. A nulidade sere pronunciada quando õ Plana-rio do COREM co
nhecer dó ato ou dos seu* date:ia e e eni:ontrer-Provadá, nio lhe sendo licito
supri-la, ainda que haja -consenso das. partam , -

Art. 132. I anulevel a votação: !_	 ,	 •
I quando houver extravio de documento reputado essencial;

II -, quitado foi negado ou sofrer restrição o direito de fiscalizar; e
III- qUando votar Ligue. c•aa falsa identidade me lugar do eleitor, desde que

haja oportuna reclamação contra o falto.	 •
Art. 133. O, COREI entaginhari o processo eleitoral julgado ao COFEN, no

prazo igtprorrogevel de 72 (setenta- eduaz .) . horas', -Contada. do encerramento da
regai** rezpectiVa.

TITULO VIII
DA momoLoogIo oo RESULTADO isunIo

Art. 134. Recebido o processo eleitoral, o Presidente do COTES designarii
Relator para o mamo, o qual devore devolve-lo cora seu parecer conclusivo no
prazo haprorrogevel de 8 (oito) dias, contados da data em que o processo lhe te

• nha sido entregue.
• Pategrafo enico. O parecer de que trata este artigo gere =bastare i coma
&oração do Planeai° do COPEN no prazo máxime de 20 (vinte) dia., contado* da da
ta age que o processo for- devolvido pele Relator ao Presidente do COPIA.

Art. 135. O julgamento do Plenerio do COVEN consiste na revisão do procez
ao eleitoral julgado pelo COREI, para verificar se foram observada* az disponi
jia' exprimias era lei e nista COdigo.

Art. 136. 0 requerimento de vista do processo eleitoral no COPEN observa
ri o disposto nos artigo/ 128 e 129.

Art. 137. A deciaio do Plenerio do COPES constare expressamente, cosa todos
os pormenores, da ata da reunião.

TITULO IX
nocuatgo DO RESULTADO IINSOLOGADO

Art. 138. Homologado o resultado da eleição gare proclamado pelo COTEI,.
por meio de Decisio publicada no Dier. Là Oficial da Uniio.

Art. 139. dama autenticada da ata referida no art. 137 e a Vigiei do Di
afio Oficial da União, coa a peblicaçío da Decime() a que alude o art. 138, paz
iam a integrar o Processo eleitoral.

TITULO
DA POSSE DOS ELEITOS

Art. 140. Compete ao Presidente do COREI convocar • dar posse aos *zelava'.
Parígrafo	 Ela caso de reeleição do Presidente para membro (dativo,

o Secretírio dar-lhe-e posse.
Art. 141. A posse e efetivada pela assinatura do termo respectivo, lavra

do ene livro preprio.
Parígrafo (mico. Do terno de posse constare expressamente: a data, o lo

cal, o meie completo doa =apossados e do enpoz gante, os cargos objeto de posse
e o perimia) do mandato a ser cumprido.

(19eglo i---Parte II)	 Fevereiro de 1979

CONSELHO REGIONAL , DE FARMÁCIA DO ESTAD& DE MATO GROSSO
DELIBERAÇÃO eN") 602/77
O Presidente do CONSELHO REGIONAL 13È PARMÁ-

CIÀ DO ESTADO DE MATO GROSSO - CRF--20-, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei n;9 3.820, de 11 de novembro

de 1960, e Com fundaMerite no exposição feita ao 13 9 'Plenerio,

L I' à E R A:

Artigo, 1,9 Q. Orçamento •Prograrrea, do Cansei,.
lho Regional de Fornecia do Estado de Mato Gr-oten-c)74.--DRF-i20,pà
ra o exerClcio de 1976, discriminado nos quadros ;enraiais a es
ta Deliberação, orça a Receita em Cr$ 2.050.000,00( n Dois - Mi
lhes e Cinquenta Mil Ctureirod ei ) e' fixe e Dalpesa an Cr$....
2.0'50.000..00( .00JB Milhões e Cinquenta Mil Cruzeiros-.).

Artigo 2 9 Arrecadar-se•ã a Receita na con
formidade do disposto na Lei n 9 3.820/60 e das especinoações
das quadros integrantes deste Deliberação, observada à seguin
te clasiificação:

1 • RECEITA
1.1 • Receitas Correntes

-Receita Tributeria 1.870..000,00
• -Receita Patrimonial	 4.000, 00
-Receitas Diversas

•
.950300;'68'1-:970.000.00

1,2-	 Receitas de Capital.

Operoçõeo de Credi-
to

.ey.À1donoção.;dei.:,',13ane
:Maveirá • e' freiSVell

Outite:Ricatelia
C aPj-t--0	 ia.Áicw:40_

-de. • Receito-	 --

Artigo 3 9 -A • derapeto sere -real-liai:W -6e .aótir

do com o seguinte desdobramento- por Categoria Econômica; Obde•-
cidra a classificação a nivel:de Subelemento adianta , discrimine

da:
DESPESAS

.Z..1 • Despesas

3.1.3.0 - SerVUos. da. Terceiroa

	

. 3.1.8.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 31:3-09.040
1.1.4,-0	 Encargos Diversos	 132.000,00

Despesa,edm Exeroioloa Anteriores 4,400Á0

	

- Contribui:4es de PreVidincia	 •
Social	 143.090.„00

- Outras Transferãnciog DorrentaS  450.000,00 _
Sub.-,,Soma

2.2 - Despesas de Capital
4.1.0.0	 Investimentos

4.1.1.0	 Obras PUblicas
	 220.D00,0D

• 4..1.3,0	 Equipamentos e Instalações,
	

55.000'..0g•
Material Permanente

	 000,.00

4.2.0.0 • Inversões Financeiras

4.2.5J0	 Concessão de Empréstimos
Sub - Soma
	 300,000,00

Total da Despesa
	 W122222.	 .

Artigo 4-9 - Fica a Diretoria, dó Conselho :Re

gional dl Farmácia 'do Estado de Mato Grosso- CRF •20, aUtoriza-

da a abrir durante o extarcicio, créditat suplementares até - o

limite de 20:(vinte por cento-) da Receita Corrente,, de confor-
midade com o artigo 43 da Lei Federal n 9 4..320,, -de 17 de março

de. 1964.
Artigo 5 9 - A Diretoria do Conselho Regional

de Farmácia do Estado de Mato Grosso- CRF-20, baixará instru-/
ções né que tange ãs Tabelas Explicativas da despesa, obdeci-/
dos os valores estabelecidos no artigo 3 9 desta Deliberação.

'Correntes
Despesas de Custeio

• Peasoel ,Civil ,	000., 00

• ilátorial da- Consumo	 125..9:l-0,-00-
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Artigo 1 9 - feta Dellberageo entrar -a em. vigor
em 1 2 -0 a Janeiro ,	 1878,

-Campo Grande,fit.„ 0:9 de Novembro de 1.877. .

-DR,1-1ELOfeFERORI-FANIAGO
P rA4404nte-mM EMOrc1P10

dó CRF	 20.

ilieetimlir em iii1ewe'mts0et -Á :mut me- tiiiimmt unhem
a	 it^c lc' it	 a- Á

110151=1 .0555100*• 105,01*, 6011111118 ..

II•Oolla-PetrInoOtaa•
.2 870 000.00
.	 S.000.00 • 
	 	 Ao 	 '

i.110.010,00
55.550,00 • 033.050,00

. T• 5A-1 T • o-a 11.170400, ao .

I Afora 2..t:o lá
.

1.370.000.00;
II ...... 10 1.730.005,00

.200.000.70. T.	 05.1 11•-•.• 1 1.170.000.00
h000,033 ilo'Ool•oonO• 	 220.000.00 00101101 II .012/331.Seeerás 50170,1041
0,0nnnnnn,4~.
altiompao Ilell000ll4vola o .11.0.1.	 ,
Cotou 	 "0. "31	 .

e0.055.05
-I .... •1n•••••	 .,I 	 	
. 	  41. 01 	  .

500.000,00

soo.opoOn
.	 . 300.000.00

.	 .
IttoOloo

'	
.

11.nn•n • Piem.	 	 •

—	 2:050..000.00

[impo •ro01o,00. 31.03 Outob;n Oo 1.177.

133:103/17	 n11/011 paluARF
-Proeldontá	 lllll tolo.
COP	 - .20 nt 107
tIC, fl 3413101311/34.	 •

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ALMINISTRAÇA0

RESOLUÇÃO N9001/78

O CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso daã atribuições que lhe confere e Lei n9 4.769, de 9 de setem
bro de 1965, regulamentada pelo Decreto n9 61.934, de 22 de deseirbro
de 1967,

RESOLVE.:

Dar provimento ao recurso interposto por LUIZ NO
VAES .PEREIRA LEITE, encaminhado pelo CATA 8a. Região (São Palio-Mato Gros
ao) e conceder-lhe registro COMO Técnico de Administração, nos termos

- da alinea "c"' do artigo 29 do regulamento aprovado pelo Decreto n961.934,
de 22 de .desembro .de 1967.

Brasília:, 09 de janeiro de 1978

Guilherme (Quinta:U.1km Ale Almeida
Presidente

RESULUÇÃ-0.. N? 402/78 

O -.CONSELHO FEDERAL 4E' TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO,
nó uso das atribuições que lhe confere. a Lei n? 4.709, de 9 de setem-
teo de 1965, regula:Sentada pelo Detecto m? 61.334, de 22 de dezembro
de .1967,

RESOLV E:

indeferir os pedidos de registros como Tecnicos
ds-AdminiStraçjí de JESUfNO 4E0CLECIANO DE SOUZA BRUNO FILHO e ZELIA
GARCIA. SABIDO, ' oriundos da 7a, Região (Rio de Janei ro-Ewafri to Santo).

Brasil - ia, 49 de Janeiro de l97
Guilherme Quintani lhe -de Almekda

P eesiden te

RESOLUÇÃO N? 003/78 

O' .CONSELHO FEDERAL DE . TÉCNICOS DE ADMINISYRAÇAO,
to uso dés atribuições. que lhe confere a Lei A? 4.769, de 9 de setem
bro . de 1965, regulamentada pelo Decreto n? 61.934, de 22 de dezembro`
de. 1961,

RES01.. V E:

Nio dar provimento- aos recursos interpostos por
SYLV10 PASSOS SCHRE1NER é OSVALDO SAPIENZA, encaminhados pelo 'COITA 8a.

(Sio. Paulo-Mate Grosso) e nio Cenceder, lhes registros eólao Tec
micos' de Adminfstragio, nos. termos da alinea c," do- ertigo-.2? do *e
gulamentó aprovado .pelo Decreto nt 61,934, de 22 . de dezembro de 1967.

e	 Brasília; 09 Ort janeiro de 1978

4uilMerme Quintanilha de Almfida
Presidente

, RESOLVO° N? 404/78  .

O CONSELHO FEDERAL DE TECNI-COS, DE, ADMINISTRA-
ÇÃO,. mo uso dos atribuições que lhe . confere 0 141 :1? 4,749, de
setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto 0? 61.934, de 22 de derem
Oro de 1967,

R . 1SOLVE:	 .
- kodeferl f.,9 Pedido de-reglstro zomo,T~ícó

de , Adállnistraçeó . de WANDYRA polumx, oriundo da 9a:Begleo(PAW4*-i
Senta Catarina).

Brasflie, 09 de Janeiro de.	 21'L

Guilherme Quintaniiila de_Almidlde
Pres idente

RESOLUÇÃO N? 005 ./78 .

0 . -CONSELHO • FEDERAL DE TÉCNICOS 4E ADMiNISTRAÇÃO,,
no uso das- atribuições nua lhe confere á Lei n? A.169,, de 9- 4è setembro
de 1965, regulamentada Pelo Decreto n? 61.934., de 22 de. dezeisbY0- ' 48
1967,

RESOLVE:- - - - - -

. Monologar nos termos da alínea 'fi c" do . eetino . 2t
do regulamento aprovado pelo Decreto n? 61.934, de 22 de dezembro de.
1967, os. seguintes pedidos de registros 4e nSO Ticnices ' de Admimistraçío,
9a. Região (Perene-Santa Catarina):

01 - Plín1 o France Ferrei ra de. Costa

02	 Carlos- Rubens Oodeczny 	 •

03-	 Lydoine Aetemió Borges:lel'

04	 Rolf Schimdier

' Brasília, 09 de janeiro de 1971
Gul Iheeme Qui ntani lha. as Armir4

Presidente
•

RESOLUÇÃO . N? 006/78' 
	 ;

O -CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS dl ADMINISTRAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n? . 4 .749, 441 9 4e:sete:abro
de 1965, regulamentada pele Decreto n? 41,934, de 22 de dezembro 	 de
1967.

Homologar nos tereol da alínea ' fic 4 do artigo	 .
do regulamento aprovado- pele. Decrete. n2 6).934, de 22 do dezembro de
1961,s . seguintes pedtdos de régistróS :conicv -richicos de Administre:0o,
3a, Reg160 (Caeri-Ptaul,.Marenbto),

01	 Edi mar Gomes de . 01 lesia

02 - Maria Mareie Mele

03 - 'Wide Rodrinues Barbosa

04	 Maria Oerocy Cavalcanti Fernandes.

.BrasIlle, 49-0o jaristeo : 11 19:78

Guilherme QuIntanilks .de AIdelcia
Presidente

momologaT nos tornos da aljne. "O de artigo. 2?
do regulamento aprovado dolo Decreto n? 61.934, de 22 de- dezimbr0 -de
1967, os seguintes pedidos-de registros temo TeCnicoa de .Administraçio',
70. Aegtie .(Rio de JeneiroEspfrito Santo). 	 •	 .

41 - Jose Gosma Serpa

02- - Vedo Botelho Deummond-
•

Brasília,19 de janeiro de 1918

Sul-lhe:1ms iluintan ilha	 Almeida
Presidente

	

1 1170 000 00	 1.730.000.00

	

40.000.03	 300.000.00

-
303040,40

RESOLUÇÃO .N? .007/78.

-O -CONSELHO FEDERAL DE TECNiCOS 4E ADMiN1STRAÇAO;
no uso das atribuições que lhe Confere a Lei n? 4.769, de 9 da setembro
de 1365, regulamentada pelo Decreto ? 41.834, 'de 22 de-dezembre : 	de

RESOLVE:-

1

1
1
5
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

,Portaria n9	 08	 * je 24d 	 JANEIRO	 de 1978

(*PRESIDENTE DO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL, usando
das.stribuiçOst que lhe confere o -artigo 15, do Decreto n9 75.613, de 15 de abril de
19759 publicado no Diário Oficial da Unido de 8 de julho de 1975 e o artigo 158 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nO 129, de 24 de junho de 1975, do
Excelendssimo Senhor MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO,
yeeekenonceder aposentadoria, de acordo com a Lei Comple-

mentar n9 29, de 05 de Atilho de 1976, observado o item II

do artigo 102, da Constituição, a JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA,

no cargo de t4ecãnico Operador, Código A-1.301.8-A, matri

cula n9 2.349.823, do Quadro Suplementar 'deste Instituto

(Processo 1AA-PA-1566/77)'.

.• ALVARO TAVARES CARMO

Portaria ri9 	 09	 de 24 de	 JANEIRO	 -,,19 78

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ' . .4 i E DO ÁLCOOL, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 15, do Decreto n9 75.613, de 15 de abril de
1975; publicado no Didrio Oficial da Unido de 8--de julho de 1975 e o artigo 158 do
-Regimento Interno aprovado pela Portaria n9 129, de 24 de junho de 1975, do
Excelentfisimo Senhor MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMERC
resolve conceder exoneração, de acordo com o artigo 75. itE

I, da Lei n9 1 711, de 28 de outubro de 1952, no Quadr-) Per

manente deste Instituto, a partir de 25 de outubro de 1977,

a NICOLAU 1.:AJUS CE3AR, ocupante do cargo de Fiscal de Tribu

tos de Açúcar e Álcool, Código TAF-604-B, matrícula número

1.075.511 (Processo n9 IAA-PA-24/78) .

ALVARO TAVARES CARMO

Portaria n9	 10	 de 24 de	 JANEIRO	 de 1978-

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO AÇÚCAR E 'DO ÁLCOOL, -usando
das atribuições que lhe confere o artigo 15, do Decreto n9 75.613, de 15 de abril-de
1975, publicado no Diário Oficial da Unido de 8 de julho de 1975 e o artigo 158-do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n9 129, de 24 de junho de 1975, do
Excelentíssimo Senhor MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO,
rem:Ave conceder aposentadoria, de acordo com a- Lei Comple-

mentar n9 29-, de 05 de julho de 1976, observado o item II

do artigo 102, da "Constituição, a. AMARO BENEDITO DA SILVA,

no cargo- de Mecânico de MAquinas, Código A-1.306.11, matri-

cula n9 2.349.83 g, do Quadro Suplementar deste Instituto

(Processo IAA-PA-1575/77).

ALVARO TAVARES CARMO

Portaria n9 	 11.	 de 25 de	 JANEIRO	 de 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ALCOOL, usando
das atribuições que lhe confere o artigo 15, do Decreto n9 75.613, de 15 de abril de
1975, publicado no Diário Oficial da Unido de 8 de julho de 1975 e o artigo 158 do
Regimento Interno aprovado pela Portaria n9 129, de 24 de junho de 1975, do
Excelentíssimo Senhor MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO,
resolve conceder aposentadoria, de acordo com a Lei Comple-

mentar n9 29, de 05 de julho de 1976, Observado o item II

do artigo 102, da Constituição, a RAUL CHATEL FILHO, 	 no

cargo de Tesoureiro Auxiliar la. Categoria, matricula

ner 1. 855 .391 , do Quadro Suplementar deste Instituto . (Pro-
cesso IAA-PA-1567/77) .

ALVARO TAVARES CiiRMO'

	 Fevereiro de 1970

MINISTÉRIO . 1011100 INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA	 RD N9 33/77

A DIRETORIA DO 'BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO', em reu

nião realizada a 8 de dezembro de 1977, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado pelo

Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973,

RESOLVE:

1. Dã nova redação ao item 1 da RD n9 21/77	 que
passa a vigorar nos seguintes termos:

"1. Todos os financiamentos contratados com mu
tuérios finais no Sistema Financeiro da Habitação que sofrerem.

• alteração, seja por mudança do mutuério com elevação do saldo
devedor ou por mudança da época de reajustamento ia prestação,
serão formalizados de modo a observar as normas vigentes, cape
cialmente as estabelecidas na RC n9 01/77 e na RD n9 10/71, Po
dendo ser mantida, a critério do Agente Financeiro, a taxa de
juros contratual.

1.1 O Coeficiente de Equiparação Salarial
-CES definido no subitem 10.2 da RD n9 10/77 ser% - utilizado,
nestes casos, apenas para efeito de apuração do Estado da DIvi
da dos Financiamentos contratados no Plano de Equivalência Sa
larial-PES até 30 de junho de 1977.

1.2 Nas alterações a que_ se refere
"caput" deste item, será* recalculada uma nova prestação, - -apli
cando-se, quando Chi adoção do PES, o- -CES em vigor e 'tdrnando-se
devida a contribuição ao Fundo de COmpensação ' de Variações Sa
lariais-FCVS.

1.3 - Nas alterações contratuais não abrangi

das por este item, poderão ser mentidas as demais condições

do contrato objeto da alteração.

1.3.1 - Nestes casos, não serã devida a

contribuição ao FCVS e a nova prestação será recalculada apli
cando-se para a Sua determinação, no caso de o, contrato alte

rado ter sido firmado no PES até 30 de junho de-1977, o CES

definido no subitere 10.2 da RD n9 10/77".
2. A presente Resolução entra eia vigor nesta data,

revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 'de dezembrõ de 1977.

MAURitIO SCHULMAtí

Presidente
RD N9 .34/77 

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu--
nião realizada, a 08 de dezembro de 1977, intendo das atribui

ções que lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto aprovado

pelo Decreto n9 72.512, de 23 de julho de 1973, 	 -
RESOLVE:
1. O Subitem 1.3 derI RD N9 74/71, de 09.12:.71, apto

vedo pela RD N9 82/72, de 22.12.72, passa a ter a seguinte roa
dação:

"1.3 - Os chefes das Unidades Centrais responsá

veia pela concessão do credito, poderão excepcionar ei regra

deste item, quando o atraso não ultrapassar de 90 - (noventa)
dias . "

2. A presente Resolução entra em vigor nesta data,;

revogando as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1977.

MAURiC‘E0 SCHULMAN

Presidente

RD N9 35/77 

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

nião realizada a 13 de dezembro de 1977, dsando das atribui

DIÁRIO OFICIAL (Seçao I 	 Parte II)



Quarta-feira 22 
	

MARIO OFICIAL (Seção 1- Parte 11)	 	  feyereiro de 1978 789

gões gUeflhelt:eía'conferidampe1o'art..,,20:-do::Estatuto aprovado

pelo . Decreto MP 72.512, "de 23 de" julho> de 1971,

CONSiÓÉRANDO ' a aprovágãO 'do OrgeMento Programa Anu

al, parko,:exercIcio de 1978, através da RC •9 13/77 de 17 de

MOveMd4Nde 1977,,

CONSIDERANDO-,a-aproVaçãoÁMrçamento Rlutianual-pa

ra -cv , triinló 1978/80 através- da RC n9 ,14/77 de 17 -de 'novembro
de 1977e

CONSIDERANDO o disposto na , RD m9 18/76 de 04 de

maio , de 1976,
RESOLVE:

1. Aprovar o Orçamento Anual de Contratações para

o-ano de 1918, anexo it. presente Resolugjo.
2.. A preSente Resolução entra em Vigor nesta data,

revogando as dispoSiçõee em conttério.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1977.

Meukcxo SCHULMAN.

Presidente
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tes a estruturação de mecanismos próprios para a seleção de

seus mutuariós;

CONSluERANDO á 	 no atual estagio de desenvolvi. 
mento do Sistema Financeiro da Habitação, tal encargó deva,

ser assumido pelos próprios Agentes Financeiros e Promotores,
RESOLV

1. Revogar a RD fi9 53/72, de 17..08-.72
2. Determinar sejam as Fichas Individuais, que

nonStitueM os Fichãrios Regionais do Registro de Pessoas Impe

didáS de Operar-cOmo Sistema Finánceiró da resti

tuldas aos Agentes que as emitíraffi, visando ã sua eventual

utilizaçãO na constituição de cadastros próprios.

3. A presente Resolução entra em vigor nesta data,

revogando as disposições em contrario.

-RIO de Janeitói 31) de dezembro de 1977,
Helio EM). de Salles Lopes
Presidenth, em exercicio

FtCN9,13/77 
O CONSELHO DE ADMINISTRACAODO:EANCO NACIONAL DA

HABITAÇÃO,em reunião :reá1isádá em 17 de: novembro-de 1977,^usan.

do dás- atribuições gue-1besão conferidaS:pelo art.15 dt Este

tuto aprovado pelo Decreto M9 72.512, de 23 de julho de 1973,

R E S 61,V E:
1. Aprovar=oCrgaMento*Pt~s;do-Ilámca Nacio

nal: dá Habitação para oekerorCio tinanceiro de 1978,,--afléko-1
presente Resolução-, e autorizar o : Preíidente deeita:ESí

b11.0a a enc&minhélo, ma forma dá legislação vigente.

_2, AUtorizar a Diretoriaaproceder:at Hdefe/ha

mento das-despesasoperacionais, através do Orçagento,Ana1ffi

co, e a promover a: abertura de créditos suplémentare g , até; o
valor da Reserva de Contingéncia, respeitadas as normas e 4
legislação em vigor..

3.- R :presente Resolução entra em Vigor nesta- da
ta, revogando as disposições em contrério.

Rio de Janeirsy, 23 de novembro de 1977.
MAURZOIO SCHULMAN

Preidente'
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1 UrC crs soem

DE .19 13/77

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL-

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

RELAÇÃO 249 INPS 80/78

PORTARIAS' '

SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL.- SRMG 

Aos servidores, adiante discriminados foram concedidas . asno
sentadoriás abaixo citadas, pelas seguintes portarias, datadas 4e 24- .
-1-76-: á) por invalidez: N9 2,479	 1-RIO VIEIRA LIMA, mat. 29.284, fie;
dica:, ref.' 50; N9 2.482 - NEUZA PINTO COELHO - PEREZ DE-ARRUDA, mat.
23.468-, Agente Administrativo, ref. 32 -; b) por tempo de Serviço: N9
2,480 - LUIZA DE EARILAC aumim PORTO:, mat. 41493, Agente Adminietra
tivo, ref. 32: N9 7.4S7. - OLVNTHO NOGUEIRA DE FARIA, mat. 14.282,Agen

RO. ,U 36/77

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, em reu

niãó realizada a 29 de dezembró de 1977, Usando daS atribui
ções- gim lhe são conferidas pelo art. 20 do Estatuto Aprovado

, pelo ,Decreto n9 72,512, 4e- 23 de julho de 1973, e
CONSIDERANDO que -a manutenção do Registro de Pes

'Soas. -Impedidas de Operar com o Sistema FinAnoeirá dá habita

çãO, pelo BNH e -desde a sua instituição, proporcionou aos-Agen
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te Administrativo, ref. 294 N9 2,483 - CÉLIA MARINHO- , PIRES,	 Ilat
10-215, Agente AdninistrátiVo, ref. ' 324 M9:7:484	 APARECD1JA.
BARREIROS,Shert-, -14:92-2, Agente AdnihietratiVO, : ref. 32-

SECRETARIA-REGIONAL-AZ PESSOAL 4 SRPR

-Aos . servidores: edieílte diSeriMinedoe'kóram-conCedidea
tentadorias abaixo ditadas, pelas seguintes portarias: a), por inváli-
dez-1 821.5 .19, de 20,1-18 .;,-ANTONIC.'IVANOSki, Met, 11.122, Artfficede

_Mea4Ce;- --ref. 2.010 '1,-1420^';' de 22-4=18 
59.724„ Medico, ref. 504 b) . por tempo de serviço: N9 1,621, de'

- HORST IMO- XILLAN,-mat. 19.725, Tecnico de Administração ref.•

HOSPITAL:PRESIDENTE VARGAS-- SRRS	 ,

N9 4 09, dó 10-1-78 - Concede aposentadoria Por teMpo de ser-
viço, a CECY CARDONA GARCIA, mat. 13.008, Agente Administrativo, ref.
32.

SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRSC 

N9 1.202 i de 26-1-78- Câncede aposentadoria por tempo	 de
serviço, a-ANTONIO CARLOS QUINTANA BRITO, nat. 62.972, Agente Adminis -
tretivo , ref. 32.

.REI.AÇA0 N9 INPS 81/18

• PORTARIAS

DIVISÃO . DE' PESSOAL - SRRJ

,	 Aos servidores adiante discrininádos foram concedidas as epo
sentadorias. abaixo -citadas, pelas -seguintes portarias: datadas de. 31-
-1-78: a) por- tempo -de serviço: N9 2..439 - ~combatente, 	 LAUR1MAR
RIBEIRO MOREIRA, mat. 54.027, Tecnico - de Laboratõrio, ref. 224 N9
2.440 - ORLANDO TERRETI, mat. 1.142, Agente Administrativo, ref. 29;
N9 2.441 - JUREMA DA-ROCHA. CARVALHO, Mat. 51.841, Agente de Serviços
Complementares, ref. 26- 4 N9-2:450 - SEBASTIÃO DE SOUZA LURA, nat.
48.155, Agente Administrativo, ref. 29; N9 2.451 - =Avio MARQUES,
mat. 33.798, LabOratorista, ref. 261 N9 2.452 - ex-combatente„ JOSf
LUIZ DIAS JUNIOR, Agente , Administrativo, ref. 324 N9 2.453 - NAIR PIN
TO ALVES DA COSTA, satÁS2,017, Agente Administrativo, ref. 32; date-
das de 2-2-18: 82 2.456 - ANTONIO-DE CARVALHO, mat. 4-626, Agente Ad-
ministrativo, ref. 22; N9 2:457 - HENRIQUE DO AMARAL PXSSARN 	 mat.
21.948, Medico, ref. 50; datadas de 31,1-78: b) por invalidez: N9
2.442. - RUBEM- NORA, mat. 26.940, Auxiliar Operacional de Serviços Di-

. -Verios„ref. 16; N9 2.443 - IVONE FERREIRA DE ARAUJO, mat. 45.-850, Au
xiliar Operacional de Serviços Diversos,- ref. 1489 2-.444 - WAYSIA
SARAM VALLIN CORDEIRO, mat. - 34.161, Agente Administrativo, ref. 32489
2.445 HELENO FRANCISCO DOS-SANTOS, sat. 45.375, Auxiliar de Enferma
geM„ ref. 22; 89 2,446 -WILSON FERREIRA LOPES, mat. 13.143, Auxiliar
Operacional de Serviços DiveríoS, ref. 16; N9 1.447 MAVORITA CORDO-
VA DE AMAYA, ' net. 21.272, Auxiliar Operaclohal de Serviços Diversos,

, ref. 164 N9 2.448 - SALIN, JORGE MANSUR, :mat. 2.604, Medido, ref. 50;
N9 2,449-- NILDA. PEREIRA GONÇALVES, mat. 15,811, Agente AdMinistrati
vo, ref. 20;149 2.454, de	 - HELENA VASCONCÉLLOS DE ALMEIDA, ma
trfcula 62.766, Agente Administrativo, ref. 321- c) compuistit,ie:	 N9
2.1455, -de- 2-2-78 - contar de 2-1,78, ARIHUR -MOREIRA LEITE,	 - mat.
S.480, Fiscal de Contribuições Previdencierias, ref. 50..

RELAÇÃO N9 INPS 52118 -

PORTARIAS 

CENTROJE,SERVIÇO SOCIAL . - SRBA

89 . 1,de 9-1-15 Designa os servidores adiante discrimina-
dos parapara exercer as funções abaixo citadas,, do -Gpupo . DAI: Chefe de
Seção, ri9 11,02483, MARIA CELESTINA VELASÇO BASTOS,
mat.-65.914; n9 11.02484, EMILIA DE ^OLIVEIRA LIMA, mat.807.824„ Ageh
tes_Administrativos; Coordenador Técnico,cOdigo 111.2: n9 22,02480,
ERICA SANTANA JANZEN, mat.842.0664 n9 22.02451„ MARIA CLOTILDES MEN
DONÇA CHASTINET GUIMARÃES, mat.880.356; n9 22 - .Ó2482, ADALIA ANGELI-
CA GRISI SOUZA E SILVA,. tat,880.339,, Assistentes Sociais,

SECRETARIA REGIONAL DE CONTABILIDADE E AUDITORIA - SRCE 

N9 27, de 2-2-18 - Retificá a PT/RCÉC 25/77 	 (12S/DO '4/78-
D.O-.-U n9 247/171, na parte referente ã servidora LASTENIA JUDITH DE

sABOM CAMPOS., • lat.37 . 713 , p4r4 f4er. constar o se4-Cargo,cOmo de. A.
gente Administrativo,. 	 .„-
SUPERINTENDÊNCIA- REGIONAL NO RIDDE JANEIRO 

N9 23, de 2,2-78 - Declara vaga, a contar de 13-12-77,_
função de Chefe de Ambu1at5rio de:Eisiologia, ciSdigo DAI 111-2, n9
22.830777, do IPASE, em virtude de falecimento do servidor RICARDO
DIAS GONÇALVES, mat.1.910.602, do Quadro Permanente- o IPASE,oéorri
do em 12-1277-

'SECRETARIA REGIONAL DE: PESSOAL - SRRJ 

N9- 2,918, de , Retifica- a pT/RRJp 2.576/77 (RS/DG-

8/78 - D.O.0 n9 3/78), que passa a ter a seguinte redaão4.1etermi:
na que, a contar de 1-6-71, FERNANDO MONTEIRO, mat.. 33,885, passe a
operar direta, obrigatõria e habitualmente com Raios X ou, substãn-
cias radioativas, junto ãs fontes de irradiação, por um perrodo mi
nimo de 11 (dote) horas semanais, na qualidade de _Médico, sem- -solu
cão de continuidade, portanto, da designação anteriOr, .4evidameote
autOriza4a pêlo ENFMF

SECRETARIA DE CONTABILIDADE E AUDITORIA SRRJ 

N9 85, de 30-1-78 Designa NAZARÉ PASSOS GASPAR, mat.
28.637, Contador, para exercer,em carker provis&d,b, função de
'Encarregado de Setor técnico, c5digo DAI 111.1, -n9 11,12834.

AGENCIA EM -CAMPINAS - SRSP'

N. 237,de 26-1-18 - Dispensa„ a conter de 28-I217,tHOME
REZENDE, mat.851.271,.da Unção de Diretor de Divisão, código DAI-
111,4 n9 22.17185.

AGENCIA EM JUNDIAI, - SRSP

N9 111, de 29-,12-77 - bispensá, a-conter de 1,12-77,:tYL
CE GENNARI CÉLLA FREGOLENTE, mat.12.062, Agente Administrativo, d.
função de Chefe de Seção, cOdigo DAI 111.1, n9 11.17331.

AGENCIA EM MOGI DAS CRUZE - SRSP

89 175, de 26-1-78' - Dispensa ., a contar' dels-,I2-71,MARIO
DE JESUS LOPES, mat-58,560, da função de Assistente, cOdigo- DAI , -
117.2, n2 22,11448, em Virtude de Sua aposentedorie,

AGENCIA EM ITAPETININGA SRSP

N9 65, de 1-2-18 - 'Designa ITALO FRANCI,Mat.51:606, Ageh
te AdMinistrativo, para exercer a função de Administrador de POs.
to, cOdigo DAI 111.2, n2 13.18187;89 56, de 1-2-7-8- Designa-MA-
RIA ESTELLA DE ARAUJO IZZO, mat.68,51)0, Agente . Administrativo:, p&-.
ra exercer a função de Chefe de Seção, cOdigo. DAI 111,1, - 	 n9 ,
11.18194.

RELAÇÃO N9 INPS 83/78
PORTARIAS 

SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL SRPI

N9'459, de- 22-12-77 - Desliga dái- Áela, PerManente	 INPS,

a contar de 1-11-77, o- aervidor ANTONIWi NETTO DE SOUSA -MARTINS, mat.
810.124, para efeito de aposentadoinia por invalidez, declaz,ando-vagó,
em cOnseqnância, um emprego de OdontOlogó, LT-SS 909.6, Classe
47, de que era detentor.

SECRETARIA REGIONAL DE -PESSOAL. SARS

. Cs servidores ádiante discriminados fOram desligados,. da Ta
bele Permanente de Pessoal do INPS, nas datas indicades, tendo -era vie
ta as suas aposentadorias por invalidez, nue lhes foram 'cohcedidaa na
forma, do artigo 35, dó Decreto 77,077/76, declarando vagós, em' conse-
qUencia, os cargós abaixo -citados, de que eram detentores, pélas se-
guintes portarias: )19 1.136, de 6-12-77 - a conter de I=7-77,YAUSTINO
AUGUSTO DIAS. DE CARVALHO ARMANDO, met:882-924., Medico, Classe Ç, rei^.
SO4 datadas de 2-12-77: 89 1,141 - a contar de 1,9-17„ FRANCISCO DE
PAULA SOARES DE AZAMBUJA, Met.819.322, Agente dg Portaria, classe 13,
ref. 8; N9 1-141 - a contar de 1-10-77, ASCENDINO BORGES-MACIEL, :Mat.:
876.280, Medico, Classe B, ref, 471 N9 1.145 ,r a contar de	 23-4-14,

,



Hemoterapia (SMH), oidigo DAI 111.2; naln a 8 - onde se rã: ponto n9 17.943, ilea 1.7 •

co, 	 , para exercer a função de Chefe e clinica do Serviço de
Hanoterepia (RE), cõdigo 	 111.2; leia-se: ponto n9 170.943, Medico, 	 ... . ..
para exercer a furr.ão de Chefe de Clinica; do Serviço de Hemoterapia	 aõdigo
T1AI 111.2; umnripe LOCAL DE PESSOAL DA DIREÇÃO GERAL - onde se lã: N9 3.031,	 de	 '
20-12-77; leia-se: N9 3.011, de 20-12-77; N9 799 - Divisão de Pessoal - SRRI7r,, 7 onde
se,	 N9 2.093 - MAURICIO RIBEIRO ros ,SANTOS;,leia,se: N9 2493 - MAURICIO „RIBIIIRO
DOS SANTOS; na PI' 2.298 - onde se	 ARTE= DE OLIVEIRA PINFEIRO; leia,se.JMIZITE
DE . 01~ PINHEIRO.

INSTITUTO DE PREVI:MOIA
E ASSISTENCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
,BELAÇA0

PORTARIA N9 P-105, DZ 15 DZ
FEVEREIRO DZ 1978

O PreSidente do Inatituto de Previam-
cia e Assistência das Savldores do /ra-
tado, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nr
2.865, de 12 de desernbro de 1940, e tendo
em vista o disposto na Instrução :úmero
25, de 23 de novembro de 1977, resolvo:

Conceder apoeentadoria, de'acordo com
os artigos 101, item e 102, Item I,
letra a, da Constituiçãe, a Lourival Tor-
reão, matricula número 1.744.237, ponto
número 185.426, Procurador Auterquico,
Classe "C", Código SJ-1103, Referencia
50, do Quadro Permanente do IPASE,
com os proventos acreecidos do valor
correspondente Função Código —.
DAI-111.2, número 2238019 de Procura-
dor Local, da Procuradoria Local no Zs-
tado da Bebia (PLBa), da Subprocura-
doria (PPS), da Procuradoria-Cleral

(PP), nos termos do artigo 140, alínea kr,
da Lei número 1.711, de 26 de outubro
de 1952, acrescidos da vantagem pre-
Villa no iiitige 10 da Lei número 4.346,
de 1964' (Processo número 60:788-77). —
Walter Borges Graciosa, Preildente.

PORTARIA R° P-106, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 1978

O Presidente do Instituto de Previdén-
cia e. Assistência dos Servidores do Es-
tado, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lel n9
2.865, de 12 de dezembro de 1940, re-
roble:

Dispensar o seriridor Lourival Torreão,
matricula número 1.744.237, ponto nú-
mero 185.424, Procurador Autarquia),
Classe "C", Código 83-1103, Referencia
50, do Quadro Permanente do IPASE,
da Função de Procurador Local, Có-
digo DAI-111.2; 211.1Met0 2238019, da ~-
curadoria Local no Estado da Rabis -
(PLB1), da Subproctuadoria (P1PS), da
Procuradoria -Geral (PP), eM virtude de
sua apoeentadorie (Proceseo número ..
60.788-77). — 'Walter Borges Gracioira,
Presidente.

TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA	 -

BANCO- CENTRAL DO BRASIL

ACORDO DE EMPRÉSTIMO

ACORDO datado de 1 7 de novembro de 19 77 , ce le

brado entre a • REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 4doravante deno-

niinada "TomadoÉ") e o BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRU -

ÇÃO E DESENVOLVIMENTO (doravante denontinado "Bando"),

ARTIGO I

Condições Gerais; Definições

Itent 1:01. AS .partes nonstentes do presente Aco4 	
'1

do aceitam todas as disposições cori-

titias nas Condições Gerais ApIiCaveis ao ~ias-

timo e aos Acordos 'de Garantia do Banco, datadasi

de 15 de março de 19 74, com e mesma força e efei

to comd 'se estivessem estipuladas no 'presente

as 'referidas Condições Gerais Aplicaveis ao Em-

préstimo e aos Acordos- de Garantia dó Banco sen-

. do doravante -denominadas "Condições Gerais") .

' Item 1.02. Sempre que usados neste Acordo, ex-

cetd se o contexto de outra forma e4

gir, Os diversós termos definidos'. nas Condições '

Gerais têm os respectivos significados nelas es-
,.

tabeiecidos e os . termos adicionais abaixo tém

os seguintes -significadós: -

(a-) "Estado" significa o Estado do Ceara, do To,
mador, e inclui qualquer sucessor.

,	 .latiarta:tait'a 22
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HOMERO MARQUES CATALUNHA, mat.801.150, Motorista, 	 8; N9 1.155 ,

	

de 15-12-77 - a contar de 1-11-77, BERNARDINA EGRES FERRARDES, 	 mat.
803.136, Agente de Portaria, Classe A, ref,2.

RELAÇÃO N9 WS 84/78
PORTARIAS	 -

GERENCIA GERAL . D0 PRE-INRIPS 

N9 25, de 2-2-78 - Designa MARIA DAS GRAÇAS CAVAWANTE MARQUES, Ponto n9
150.905, Agente Adninistrativo, para exercer a função de Secreta-rio Administrativo, c.C:5
digo DAI 111.1, do Centro de Enfernia,gern, da Divisão medica, do Hospital Presidente -Me-
dici; N9 26, de 2-2-78 - Designa VITOR =O BORGES SIQUEIRA, Ponto n9 150.515', Odontr,•
logt), classe B, L1'-NS 909, ref. 47, do Hospital Presidente Mediei, clinica de Odonto-
lcgia, da Divisão Médi.ca, para operar direta e halbittialmente can Raios X, de acordo
o= á Lei. n9,1.234, de 14-11-50; N9 21, de 2-2-78 - Designa MARGARIDA CARDOSO LEITE;
PontO .n9 150.854, Nutricionista, para exercer, a função de chefe de Seção de Nutriçã5
e Dietética, cédigo DAI 111.2, da Divisão Médica, do Hospital Presidente Mediei; N9 28,
de 3-2-78 - Dispensa, a contar de 16-1-78, HENRIQUE JORGE CORREIA MARTINS; mat.
870.,513, Médico, da função de confiança de Assessor, cédigo LT-DAS-102.1,n9 31.00002,
em Virtude de aua desigykação para resl~er ! Pelo cano de Diretor do Departana.nto de
Medicita da LBA.	 •

SECRETARIA DE CCNTABILIDADE E AUDITORIA

N9 136, de 2-2-78 - Retifica a FT/SCA 128/78 (BSL 28/70, na t. arte referente
a data da dispensa da servidora ELVIRA BENTO PEREIRA, da função de Diretor de Divisão,
que passa a ser 4-1-78.

PROCURAWRIA GERAL -

N9 272, de.2-276t - DisPensa, a pedido, a contar de 2-2-78, NarzA rimos, mat.
:18.563, da função de 'Chefe de Serviço, c5clig. 	111.2, ti9 22.0143§,.

•
SECRETARIA DE ARRECAIK2ID E FISCALIZAÇR) 

Os servidores adiante discriminados forem dispensados, a contar de 	 24-1-78,
da funções abaixo citadas, do grupo DAI, pelas seguintes portarias, datadas de
3-2-78: N9 631 - Chefe de Equipe, c5cligo 111.3, n9 23.00830, ALICE VICTORIA DE BERREDO
BOTIENTUIT, mat. 12.964, Fiscal de Contribuições Previdenciãrias, en virtude de sua apo
sentadoria; N9 634 - Encarregado de Anélise', cédigo 111.2, ri9 22.00835, FERNANDO JOSE
DE AZEVEDO SALDARIA, mat. 21.930, Fiscal de Contribuições Previdenoiírias, tendo em vis
ta sua designação para responder per outra função; N9 633, 9-2-78 - Encarregado de Se-
tor Técnico, cadigõ 111:.1, n9 11.00839, MARIA ELISA DE AIMÉLDA SIGIDRETTI, mat. 12.883,
Agente Administrativo, tendo an vista ‘ua designção para responder por outra função.

'UNIDADE LOCAL IE PESSCAL DA DIREÇÃO GERAL;

Aos servidores adiante discriminados foram concedidas as aposentadorias abaixo
citadas, pelas seguintes pá-terias: a) por tempo de serviço: N9 3.080, de 3 .:2-78 - JOSE'
FtIBEIRO nk SILVA, mat. 50.089, Agente de Por.taria, ref. 2; N9 3.083, de 10-2-78 - OLYM-
PIA HARIA LEME .1"¡E On2t0, mat. 10.346, Agente Adminiatrativo, ref. 32; b) por 'invali-
"dez: N9'3.082, de 3-2-78 - JOÃO PAIVA, mat. 58.707, Agente de Portaria, -ref. 16.

RELAÇÃO INPS N9 79/78
Nas Relações DIPS/77 de mineres adia.nte discrimina.dos, publi.cadag- D.O.U. n9

3, de 4-1-78, pega. 44/47, ' Seção I - Parte II, foras feitas as seguintes correções:
NO 757 AGENCIA NO RIO DE JANEIRO - PENHA - SRRJ, na FT n9 164 - onde se le: n9
11.005857, HILDA THIMAZ SANTOS; leiarse: n9 11.05857, HILB9 THCMAZ SANTOS; onde se
le: n9 12:005871, ALZIRA MENDES CALLAl203: leia-se: n9 12.05871, ALZIRA MENDES CALLA-
rol onde se le: CLEODON QUARESMA IA SILVA, nat. 12.05856, I'LZA PEREIRA FERNANDES;

• leia-se: CLEODON'QUARESMA DA SILVA, mat. 46.600, Agente Administnativo; Chefe de Ser
viço, cõdign 111.2, n9 12.05856, ELZA PEREIRA FERNANDES; HOSPITAL DE TRAIMATO-ORTOPE
DIA - SRRJ - na FT 188 - onde se le: n9 23.050086, HELIO onE DE SOUZA, leia-sé: n9
23.05086, HELIO GOMES DE SOUZA; N9 759 - CENTRO DE REABILITAW PROFISSIONAL - SRPE
- na Fr n9 B7 - onde pe le: n9 11.11178, MELE:NT DE LUCENA PAZ; lera-se: n9411.11178,

	

HELIINA DE WCENA PAZ; onde se la: a 12.1175, SILVIO RENATO DE JESUS; leia-se: 	 n9
12.11175, SILVIO RENATO DE JESUS; N9 760 - SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRDF
- na PI' 679 - onde se le: mat. ^ 51.647, Odonteágo, leia-se: mat. 51.467, Odontalogo,
ref. 50; /.19 764 - SECRETARIA REGIONAL DE PESSOAL - SRSP - na PT 5.549 - onde se.1..e:
DDX-SRAH TEIXEIRA DUARIETE; 	 DINORAH TEIXEIRA DUARTE; N9 765 - SECRETARIA RE- •
GIONAL DE PESSOAL - SRSP , na pr n9 5.926 - onde se lã: prccesso r.9 DP 2541176-76;
I.eia-ae: processo n9 DG/2541176/76; onde se le: RUBIA DE SOUZA C.ARELLO, MIGUEL DUIZ
LOPES; leia-se: RUBIA DE SOUZA CAROLLO, MIGUEL RUIZ LOPES; N9 768 - GERENCIA- ' GERAL ,
DO PRÉ-INAMPS - na PT n9 7 - onde se le: função e Chefe de Clinica, do Serviço . de He
nioterapia (SMEO, aSdigo DAI 11.2; leia,se: função de Chefe de Clinica do Serviço de
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Item 2.09. O Banco Central do ' Brasil é nomeado
representante -do Tomador Com a fina.

lidade de tomar qualquer ação necesSária ou per-
mitida, pelas disposições do Item 2.02 :deste A-

cordo e Artigo V das Condições Gerais.

ARTIGO'III

Execução do Projeto

Item 3.01. O Tomador dever executai o Projeto, ou 'fazer com

que o Projeto seja executado, com a devida pres
teza e eficiência e de conformidade com, os métodos
administrativos, financeiros, de engenharia e de

agricultura apropriados, e deverã providenciar

tão rãpido quanto for necessãrio, os fundo, fa-

cilidades, serviços e outros recursos necessãrios
para a finalidade.

Item 3.02 O Momaddr déVerã fazer com- que sejam Contratados

consultores, cujas qualificações, experiência e

termos e condições de contratação sejam Satisfa-

tórias para o Banco, para auxiliarem:

(e) na execução do eStudo mencionedo na Parte A.3
,do Pro-jeto,

(b) na preparação de especificações e documentos
de licitação e na avaliação de propostas pare
o equipamento destinado à Parte D do Projeto
a ser adquirido 'de actirdo com as disposições

Mencionadas no Item 2.03 deste Acordo,

' (c) na prepáração de engenharia detalhada para as

estradas e na supervisão da construção das mei;

mas, mencionadas na Parte E do Projeto,

(b) "Acordo de Projeto" significa o acordo entre
o Banco e O Estado 'da mesma data do ,presen-

te, podendo o mesmo ser emendado de tempos a
tempos.

(c) - "Arentde 'ProjetO"-significa a érea de Serra
da Ibiapaba que - cobre Cerca de 4.800 g:Jiló-
metros'quadradós nós municípios de Viçosa do'
-Ceari4 Ti engnã-, -Obej ara,  _São 'Benedito, Carne
ubal, Ibiápina e - Guaraciaba do Norte do Esta
do.

(d) "Unidade Tâcnica" significa a unidade insti-
tuida pelo Decreto NP 11.563, datado de 17
de non"ren,?ro de 1975, do psttdo„

(e) "POlONORDESTE" significa o programa especial
de desenvolvimento -para o NórdeSte dó Brasil,

- criado. pelo -Decreto N9 74194_, datado de 30

de outubro de 19-74; do=Tomador.

Banco estipular. O Sendo deverã -notificar imedia
temente " O Tomador sobre essa data posterior,

'4c

Item 2.05. O Tomador deverã pagar ao Banco- uma

taxa de compromisso- é ,razão de três
quartos de um :por cento (3/4 de 1%) por ená

bre- a quantia principal do Empréistino,não retira-
de de , tempos a tempos.

Item 2..86. O ToMador deverã

" -	 de a% (oito: por- cento) :por ,ano
o principal	 ErnPréstimo retirado e pendente :de

• tempos -á tempos.

Item 2.07. Os juros e outras ' taxas ciêverão ser
pagos semestralmente em 19 de março

5'19 de Setembro de cada ano:

Item 2.08. Ó- Tomador deverã- reembolsar o princi-
pal do Empréstiino-, de acordo com a ta

bele- de amortização estipulada na Tabela "3 deste
Acordo.-

pagar , juros. ,é -anão

sobre

(f) "Bancos participantes" significa Os bancos
: tencionados nó Item 3.03 (b) do presente A-

cordo.

ARTIGO-

Empréstimo
Item 2.01. 0 Banco concorda em emprestar ao

mádor, nos termos e condições estabe-

lecidos ou mencionados o Acordo_ de ER:Te-atino,
uma importancia,em varias moedas' 	 a.

' US$17.000.000 (dezassete milhões de dólares).

Item 2.02. A importância do Empréstimo pode ser

retirada dá Conta do Empréstimo, de

acordo com as disposições daTabela I deste 4cor

do, podendo essa Tabela ser emendada de tempos

a tempos mediante um acordo entre o Tomador e o

Banco, por despesas efetuadas (ou, se o Banco

concordar, a serem efetuadas) com relação ao pre

ço razOfivel de bens e serviços necessãrios para
o Projeto, descritos na Tabela 2 deste Acordo e
a serem financiados pelo produto- do Empréstimo.

Item 2.03. Exceto se o Banco de outra forma con-

cordar, os contratos para a aquisição
de bens ou para as obras necessãrias para o Pro-
jeto, a serem financiados pelo produto do Emprês

timo, serão realizados de acordo com as disposi-
çoes da Tateia 4 deste Acordo.

Item 2.04. A Data de Término osierã 31 de dezembro

de 1982 ou outra data posterior que o
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(4) na execução das Partes H e 1 do Projeto

(e) &Unidade 'Técnica na co.ordenação da execução

do Projeto.

Item 3.O3. (40: 0 TóMador deverá fazer com que o programe de

crédito úencionadO na Parte C do Projeto (c)

programa de crédito) Seja': executado de acordo

.com as Normas e Procedimentos de Empréstimo

-estabeleCidás na Tabela 5 do presente. O Toma-

dor deverá informar imediatamente o Banco go=

bre as taxas de juros a serem cobradas no Iro-

grania . de 'crédito 'eSobre qualquer alteração

OS mesmas.

(4) O Tomador deverá fazer Com que o Banco Centrai

dó Brasil, na qualidade de agente financeiro

do-Toáadór, conserve os entendimentos contra- .
tuail existentes ma o. Banco do Brasil S.A. e
Banco, dolfordeste do_Arasil s,A, estabelecen-
do suapartióipação na exeução do programa de

crédito, e participe- e mantenha entendimentos .

çontratuaie satisfatórios para o Banco com ou-

tros bancos, que o Tomador e o Banco Concordem.

:com " o propósito de sua participação no progra-

ma de crédito

pequenas localidades, e (ii) garantir que seja
dada ao Hancomme oportunidade razoável de cdv-,
menter sobre a Matéria; e

.t,

(b) fazer çom que sejam instalados sisteMas de for. .

pecimento de água sómente_em-aldeias Onde:

.(i) pela menos 100 famillak se nenelíciarão
diretamente comesses sistemas., e (ii) cómité#
de Saúde comunitários tiverem sido Organiza-

dos é se ,comprometido a- contribuir -com traba-?. •

lho e materiaiS, ou ambos, para a Construção

desses sistemas e a arrecadar taxas dos seus.,

usuários-Para cobriT os custos' de Buam Opera
qão e manutenção.

3.05. Na execução da Parte G do Projeto, o Tcoador deve-
ra:

( a)
 

(14 .fezercenque sejmepreparadós e forneci-
dos ao Bando, até 31 de, dezembro dó 1917,
note detalhados pare-os Cursos _de eccnOmiado-

másticae voCacionaie não,lormais a sereM(4-
nistradós nos centros de enZinó da comunidade,

e (Ii,) garantir que seja dada SolNanCo - Uma - o-

portunidade razoável: de tecer comentáriói só-

bre a matéria;

(c) p Tomador deverá:. (i) . efetuar revisões anuais

. do programa -cW crédito. e, rimiS particularMen-

_te,- do progresso alcançado na'ampliação de em-

préstimos a lavradores- de pequeno porte (in -

cIuindo arrendatários é meeiros) na Arca do

Projeto; (ii) fornecer ao Banco, antes de 30

de novembro de cada ano, um relatório- sobre a

révisão paga O. ano anterior; e (111) trocar

ideias sobre o assunto com q.-Banco e executar

as ações .que possais ser estabelecidas após

essa troca de pontos de Vista.

item 344. AO executar -a Farte F.2 (b) do Projeto, o Tomador

deverá:

-(a) (i) fazer com que seja preparado e fornecido,
ao Banco, até 31 de dezembro de 1917z um estud4

da viabilidade, .incluindo um inventário sobre
as instalações existentes para o fornecimento

de água ãs pequenas localidade .s,na Area do Pro

jeto, especificação dos terrenos, normas e P4-
drOes técnicos, e um programa das fases da con

trução, para as instalações de fornecimento de

égua, inmluidas na- Parte F.2(n) do Projeto, e

um esboço do manual: para a operação e manitten-
çao dos sistemas de fornecimento de égua dás

(b)-- (i) lazer com que Seja oónératedor entoe de
se inidiar a construção de um centro de eniW!.

no comunitário, um diretor coime tonte e eXpe,..'

riente para o mesen., - e UM: lazer com que za:
jam- contratados e treinados, antes do tintino

de Cada centro de en gano comOnitirio, os táCni
coa agricolmw que forem neceseátioó para com,

por o quadro de pessoal de cada oentrOl e

(c) faZer com que Seja preparado e fornecido, -a0

Banco, ate 31 de dezembro de 19-77,-uma planta

de localização satisfatiikla para. c Banca,para
as -escolas primáriag :menOiodadat ha Parte G.I -

do Projeto.

Mem	 Ao executar a farte H do Projet0, -O Tomador deve
ré fazer dOm que Sejam forneCidoí'aO Banco, eté
31 de dezembro, de 1977,- termózi de referánõiá

detalhados e mexprograMa de trabalho para as:

pesquisas e estudos nele inclUidos, e -garan-

tir ,que seja dada anBancá umanportunidede

razoável de tecer comentários sobre o eles

Item 3.07.,0 Tomador deverá; (a). faXeÉ OPM 4*- h . -00j a preparado -
e entregue ao Banco, em- 30 de novembro 'de -cada ánó

começando em; 30 de novembro- de 1371, uma plano.

detalhado para á execução d6 Projeto durante o áno



Parte: Il.' F.Yereito da 1978

,•	 como,,e„-iquando,nepeNstiOckfit9gri a terra e dl-
., reitps cOrs,relação- a terraqns, fpr, mi/cessaria.
parsa COnatrução- le .9PeraÇÃO-das instalações in

- u4444--.0-!PrOjec?

(c) Conforme utilizado neste itei, o termo. 'Nati-
vos públicos" Significa os- ativos . do ToMador,

- ARTX05. IV
j -Outros Ad44teov,

.	 .	 • r-
(a) norma d6 Banco, ao conceder emprastimosa

seus membros, ou com a garantia doa mesmoà, não
Solicitar, em circunstanciai normais, garantia
especial do membro, ' Mas. garantir que ~Mina ou-
tra cdfVidá. externa tenha priOridadisObreSeMiem-
préstimos Ma alocação, realiaaçÃO-Cu. distribuição
de moeda estrangeira mantida sob Oontroie,ou para-

liai 4:01.

bene frcid¡dedie membro. ParasOta-finalidade
se-ClUalqner direito de- retenção for criado- em
qualquer ativo	 cosigbnae doravante dope-
manado),. CoMO garantia POr'qUalquer Ovidaexterna
que.reaUltax ou-PO.0a resultar ÁM uma prioridade
pára o-beneffdlO do- credor- 	 divida externa
na álocação, man-MO-ao-ou diatribuição de soada
estrangeira, esse. direitO de retenção devera-
exceto-se o BanOo de outra forma- doncordar,,I 22-
facto e sem nenhum ônus parao Banco, garaatir-

' igual é. propercionaleante. o principal, juros e,
- outras taxas do EMpréitino, é o^Tomador l ao criar.

ou perMitira:CriaçãO desté-direit6-de retenção,
deverá- -criar cladsulaexpresSa Pára asse efeitO7 -
contanto que, contudo, se,.-159É--qunalquer-razão cont
titUcional OU-de-outro. tipo eeee. Clausulsnão.pos-
sa ser feita corá respeito- 'a qualquer-direito. de
retenção. Criado-sobre os atiiroa de:quasquer -de
suas Subdiviaões políticas-ou adndnistrativaa,
Tomador devera, 'imedi atamente .-e sem Onus para, e
Banco, garantir o -printipal, juros e outras taxaa
do EMpréstimo, com um -direito clã- retenção- sobre
outros ativospéblidOiisquivalente, ' satis fatóriopari o Banca

(b) O compromisso -anterior nãoae-aplicara

.41-qualquer direito e- retenção criado. sobre
propriedade, na época de sua- compra, excluSiNsmen
te como garantia dó pagamento do preço de compra -

,dessa propriedade; e ,Ui) qualquer direito de- re-
tenção que surjamo: decorrer regular das transa-
ções bancarias e para garantir uma diÁrida com vem
cimento até um ano apôs sua, data,

• f
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fiscal dopOLOOMESTE,,leediatagente seguints.a.
-,e lb)-i,garantérAue-geja, dada ao Banco uma-

oportunidadelde:-.tecer comentariosysobre ele.

T-
Item 1,043. 0 Tomador devera tomar, ou fazer com que seja to-

mada toda açãO:Irazoavel pára 4 emissão ime-
. -diata :danliCançan dé imPOrtação que forem neces-
-:áfiãágia-ã'àqüiktiOloe'importaçãode'bend e
aerViçOa neteiniriOePara a-execUção do Projeto
de acordo Com Mi- diSpóSiçõeS deste Acordo.

/tem 3.09.- (á) O TOm4dOr se- cOnproMete a garantir, ou tbear
aS necaisatias .proVidfaCias para garaltir os bens.
4.2.APo .rtado# a sereafinanciados pn1O produto do Em

préitimo, Contra riscos referentes aquisição,
transporte e entrega-dos mesmos no local-de utili-
zaçan-oU instalação, e-paraeanagarantia, qualqu*

_indenização diVerWaerPagsaatima moeda_livremen
te mtiliaavel pelo-Támadõr para a-substituição Ou
reparo-de-bens:
,.(1)) Exceto. see -o -Bahco-de Outra forma conCordar ,

o liomador deverlifazer coa que todos os bens
e serviços, finandiadoo pelo produto do Empréa-
• sejaautilinados Mcclusivamente no Projeto.

ite0 3,10, .(0-,.0-T0nador deverklaie; OPe-que sejam forneci-
doarao Banco, imediatamente ap6s -sua prepara--ção: . (i)^ 'relatõriOs trimestrais sobre o progresso

-alOançadona execução. do Projeto; e (ii) os planos
eipecificações, doCumentoado contrato e- -tabelas

, de trabalho e de, aquisição para o Projeto, e-quais.
quer alterações materiais- dos mesmos, mos detalhes

. que o Banco achar razoavei
;	 -

(b) 0-Tomadón- (1-1 deVera faiar Comititie sejam man.
• tidos registros apropriados para registrar o

progresso do Projeto _(incluindo Seq _custp)e para.
identificar os bens e aerviços financiados 'pelo
EmptOggsb-, e pata-revelar mia utilização no Pro-
jeto;.	 devera permitir aos repreeentantes cre,denCiadOs do Banco nue visitem, ás instalaçõese
locais dê construção indluidos no Projeto e que
examinem OS bens financiados pelo Empréstimo e
quaisquer arquivos importantesi e documentos; e,
UM devera fornecer, ou fazer com que- sejam for
necidas ao Banco, todas as inforMações que ó Banco
achar razoaVel solicitar, com relação ao Projeta,

ai despesas do produto do Empréstimo e aos bens
e serviços financiados por esse Produto.

- 'Item' 3„11,,, 0. Tomadordeveratomar, ou fazer com que sejam to
madas, toda 4 açãoque for necessaria para adqui-

,



(b) que o Acordo de Empréstimo foi . devidamente re-

gistrado pelo Banco Central do Brasil; e
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de qualquer de eUas-sub-divisees politica* mi ad-

ninietratiVas e de qualquer entidade de proprie-

( dade do-Toiadór, contrOlede Ou Operando por Conta

ou benefiCió do ~Mo ondeqUalquer das Sub7divi.9

*Uni incluindo ouro e outros bens em Moeda estra0

geíra sob a guarda de qualquer inatituição desem-

penhandoae fUnçõesdebancó central ou fundo de

egt.abiliáa00 49 cio, ou funções similares, pa

xa,o-Tomador.-

item 4.02.. O . Tomador deverá:. (a) fazer-com-que a UnidadeTéc-1

nica a as agências exeCutóras que . participam .tio.

Projeto, incluindo os banCoaparticipantel, man-
tenham contas separadas para refletir, de acordo

~prática* de contabilidade apropriadas unifor-

memente mantidas,. eaitueção , financeira do Proje-

;t0;_ (b) fazer com que essas cOntas sejam examina-

das anualmente por auditores, de. acordo com as nor

FM!: apropriadas de auditoria, -.Coerentemente apli--

, oadas. pela Inspetoria Geral de pinanças do Toma-

dor Divisão de Auditoria. da. Contadoria Ge-

, xal . do:Banco- ..Cedtral. do Brasil,- tc) até geia me-

ses após: o final, de cada. ano fiscal, fornecer ao

Ronco cópias autenticadas doe relatórios financei-

ros, após-exaainados por auditores, e uma cópia. do

relatório da auditoria; 4: (4)- fornecer ao Banco oU,

tras informações, referentes as contas, que o Ban-

co gol-to/ter de tempos á tempos.

Item. 4.82. O ' Tomador -deverá: (a) fazer com que sejam postas

em,operação e Conservada* as instalações e servi-

ços incluidos no Projeto, de conformidade com as

práticas apropriadas e prover cisas instalações

com pessoal adequado; e (b) :providenciar, ou- ft--

ter .com que sejam providenciados, prontamente

sempre- que solicitados ,..os fundos,. instalações

serviços e outros recursos necessários. para àque-

las finalidades,

,ARTIGO V

Recursos Legais do Banco

Item 5.01. Para as finalidades eStabeleCidas no Item 6.02

das Condições Gerais, a seguinte eventualidade a-

dicional é especificada de acordo com o parágrafo

(k) das meseas, ou seja: que o ES -tad° tenha falha

do tarealizaçãode qualquer cOmpromisSo, acordo

ou obrigação do Estado, constantes do Acordo de

Projeto.

Item 5,02. para as finalidades- estabelecidas no Item 7.01 das

Condições Gerais, a seguinte eventualidade adicio-
nal é especificada de acordo oómo parágrafo(h).das

Mesmas, ou seja: que Se a eventualidade especifica

da-no-IteM 5.01-deete-Acordo ocorrere continuar

per-uárpe4ódo-Ae L60 diat após -O aviso Sobn* a

~Mater eidedado pelo : Banco ao-Tomadór e ao

Estado.

,ARTIG0-

Data de Efetivação:..Texpino

'Item 6.01. As seguintes eventualidades estãoespeoificadas-co

mP ,condições adicionais para, a eficácia do Acordo

.de Empréatiep,..dentrofio-significado.do Item 1401

(c) das Condições Gerais:-
(a) a execuçao do.Aoordo de Projeto em favor do E.

tado tenha Sido- devidamente autorizada ou rati-

ficada por iodo* os atos corporatiVós e governanen-

tais--iiecesaárioe;

(b) o Acordo de EnpréStiao.tenha. sido devi:de:Mente

registrado pelo. BanCo Central. do. Brasii.

Item 6,02, 0.~ está tranacritcy abeixo foi. especifioado como

~untos adicionais, dentro do significadodó Item

12.02 (c) das CondiçõesGerais- ,. á serem inclUidos

-no parecer ou pareceres a. serem fornecidos ao.Ban.m.

co:

• (a) que o Mordo de Projeto foi deVidamente auto-

rizado e ratificado pelo Estado e compromete

legalmente o Estado, de acordo com seus termal:.

(c) que todos os atos, -consentimentos e aprOVaçõee-

neceasários, eserem executades-o :fornecidos

pelo Tocador, pelo: Estado, por Suassub,-divieões ou

aginciae, -POr qualquer de suas- agincias ou,. de-ou-

tra formai a -serem executados on forneeidoe de for,

ma á autorizar a realização do-Projeto e-pareper--

mitir que o Tomador e O Estado. ~libem- todas as
'suas respectivas obrigações,, de acordo cont este

Acorda e com o .Acordo de Projeto,. juntamente.cOm

todos os poderes e direitos com: relação. aos Mes-

mos, foram executados ou fornecidos.

ttem 6.03. A data de 15 de fevereiro de 1978 é aqui estabele-

cida para as finalidades do Item 12.04 das Condi -

ções Gerais.

ARTIGO VII

Representante. do Ibluidor;

Endereços

'Item 7,01. O Ministro da. retende do -Tomador &designado .'" re

presentante do:Tomador para as finalidade* do. Item

11.03 das Condições Gerais,



3_%31%

.31%.

31%
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endereçõs- abaimo .hão,estabelticidos, para MI fi-	 TABELA I

	

:nalidadtes ton4.48 no Item11, 01 das Condições Ge-	 Retirada n.:30 .Éa.odtiO do Empréstimo
raia: 1. A Tabela abaixo estabelece as Categorias de itens a serem

Para o Tomador:	 financiados pelo produto do Empréstimo, a distribuição das

Ministério da Fazenda	 quantias do Empréstimo para cada Categoria e a percentagem
Esplanada dos Ministérios - Bloco 5 	 de despesas para itens a serem financiados em cada categoria:
59 andar

-Quantia	 do70000 Brasília, D.F. 	 Empréstimo alocada	 % das
Brasil	 (Expressa no Equi- 	 despesas a :soereiCategoria 	 valente em Dólares) 	 financiadas 

(1) Programa de cré-Com Cópias para:
dito (parte C.1

Banco 'Central do Brasil	 do Projeto)

Diretoria de Crédito Rural 	 (a) investimentos	 2.900.000-	 31%
, • nas proprieda

Edifício Banco do Brasil 	 dia rurais
Setor Bancirio Sul	 (b) capital de	 '1.300.000	 31% das quantias

-giro70000 -Brasilia,'D.F.	 gastas durante o
aino fiscal de 1978Brasil
do POLMVORDESTE

Endereço telegrifico: Telex:	 que excederem das
quantias ,gastas' MINIFAZ	 611142MFAZ si
durante o ano fis

Brasília * . Brasil	 611506 PGFN BR	 'cal de 1977 do
POLONORDESTE, e

Com cópias para:	 31% -das- quantias
gastas em qualquerBANCENTRAL

	

	 ,Telex: 41344
ano fiscal subia-

Bras ilia , Brasil	 qthente do POLOIMR-
DESTE,excedemtes das.
quantias gastas duPare...o Banco:

Internatiottal Bank fbr

ROCCtlattlICUOTI and Development

1818 II Street, N.W.

-Washington, D. C. 20433

United States of America

Quantia do ria- -
préstimo alOcada	 •% das

Categoria
	 (Expressa no EqUi ,despesas: a sereet _valente- em Dólares)  	 finenCiadal- . 

ranteo ano- .
imediatamente pr....,

. -qedagOe da POLONOR-
DESTE

Endereço telegrifico:

INTBAFRAD

Washington, D.C.

EM- TESISHUNHO DO QUE- as partes constantes do
'pregente, através de :seus representantes devidamente atitori-
eadOl, _realizarem este Acordo s sei assinado, em acue respect,

voá; nomes-, :no -DistritO de Oálurobie, Estados -Unidos -da Améri-

ca, no dia e ano mencionados no inicio do presente Acordo.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
assinatura (ilegível)

Por	 Representante Autorizado

BANCO INTERNACIONAL_ PARA RECONSTRUÇÃO

E DESENVOLVIMENTO

assinattu-a (ilegível)
Vice Presidente Regional

América Latina e Caribe

(2) Bens e -SerViçOs-
(Parte A.I
Projeto)

(3). 'Bens e Serviços.	 100,000'
(Parte A.2 do
Projeto) -

(4) Bens e Serviços	 100.000
(Parte A.3
Projeto)

(5) Equipamento e int	 200.000:	 31%
plementos agrf co,
las (Parte- B do:
Projeto)

(6). Bens e Serviços 	 2.100.000	 31%
(Parte p do Pro
jeto)

	

(7)' Obras, equiparnen 1.900:000	 31%
tO e ferramentas
para manutenção
e serviços de oco-
*labores (Parte E
^Projeto)

Telex:

440.098 (ITT)
248423 (RC.A) ou
64145 (MUI)



pesas rtencionaidas na Parte B do Projeto, exceto se o

Banco tiver • recebida prova satig fatéria para o Banco

de que os entendimentos contratuais mencionados no

Item 3 (f) do Acordo de Projeto, corea finalidade de

executar a referida; Parte do xprojeto, - foram realiza-

dos e estão 41gotaridó;

(d) A Categoria (7), por pagaitentds'-efetuados por despe-

sas mencionadas na Parte E do fflioja ‘to, exceto se -o

Banco tiver recebido prova aatlef.atõria. para o Banco

de gim os entendimentos contrrituais mencionados , no

Item 3(f) do Acordo de Projeto, com a finalidade de

executar a referida Parte do Projeto, foram realiza-

dos e estão vigorando;

(e) A Caterogià (1) , -por :pagameritoa.afetuados por des-

pesas mencionadas na Parte F do Projeto ,exceto se o

Banco tiver recebido prova satisfatõria para o Banco

de .que, os..ent.endiment os contratuaiii mencionados- nó

Item 3(f) do ,Acordo de Projeto,, com à finalidade de,:.•	 .
executar a referida Parte do Projeto, foram realiza-

dos e eStão vigorando;

	800.000	 31%

	

1.200.000	 .31%

500.000 31%

31%

r`J•
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QUantia do Mie,
préstimo alocadá	 ti das
(Expies:0a no FOut despesas a serem
valente em DOlare-s)	 financiadas 

(9) Bens e Serviços
(Parte G do Pro-
jetô)

...- 1 - *

(10)BenS e Serviçoa
para a administra
ção do Projeto

(11)BeriS e Serviços-
(Parte R do Pró-
jato)

mamo

(12).BenS:a-aeix4O8 200.000
(Partèr-t,de

(13)Não 3.500,000-

TOTAL 17.000,000

. 2. As percentagena :dos. detiembolsos foram calculados de acor-

do Coià Pdift:ita do Banco, a qual estabelece que nenhuma,	 •	 ,
importancia do . Empréstimo deverá ser desembolsada pôr conta

pagátaentos por taxas arrecadadas pelo Tornador ou no terri-

kuteK40 -Tomador, sobre bens e serviços, ou sobre a importa-
ção, fabricação, aquisição ou fornecimento dos Mesmos; para

.....
esse fim, ás isiportância -dessas taxas arrecadadas sobre ou

com relação a OnalOASr item a ser financiado do produto do

~4st-te° , aumentar ou diminUir, ô Banco pode, mediante avi.

so ao :T 	 ou diminuir a percentagem de desem-

bolso então aplicável a ease item, conforme for necessário

pára ser compatível com a política do Banco, acima menciona-

da.

N''ão obstante as disposições do parágrafo 1 acima, nenhuma

retirada deverá' ser efetuada coxia referência a: •

(a) pagamentos efetuados com referência a despesas ante-

riores ã data deste Acordo, exceto otie retiradas,na

iraportáncia acumulada não superior ao equivalente a

$500.000, podem ser efetuadae por conta de pagamentos,

realitados por essas despesas, antes dessa data, po-

rém após 1 de abril de 1977;

(b) À Categoria (4) para pagamentos efetuados por despe-

sas mencionadas na Parte A.3 do Projeto superiores

A quantia acumulada de $25.000 , ou equivalente, ex-

ceto se um programa de ação baseado rio estudo mencio-

nado na ' Parte do Projeto e satisfatõrio para p Banco

tenha sido apresentado ao Banco;

Categoria (5), para pagamentos efetuados por des-

(f) A Categoria (9), (a) por pagamentos efetuados por

despesas mencionadas na Parte G do Projeto, exCe' to

se o Banco tiver recebido prova satiáfatõria para o
Banco de que 03 o terreno, ou osdireitos Coai raleei.;

ção ao terreno, para a -cOnetruçãO•dee centros de en-

sino comunitáriogÁ. mencionados na referida Parte dó

Projeto, foi adquirido e (ii.) os entendimentos con-

tratuais Mencionados no Item. 3 (f) dó Acordo de Pro-

jeto, com a finalidade, de executar. a,referida 'Parte

do Projeto, foram realizados e estão vigorando; è (4)

por pagamentos efetuados pôr despesas - Ccès Ounquer

data escolas- primárias mencionadas na Parte G,1 do
• .

Projeto, eiCeto se o Banco tiver recebido prova za,,

tiEffatõria para O Banco, de oue O terren -p, ou. o. di-

réitos com relação ao terreno, para a construção 4*
• •

qualquer das escolas primárias-, lotam adquiridos..

4. Não obstante a reserva de uma quantia do Empréstimo ou as

percentagens de desembolso estipuladas no quadro do pará-

grafo 1 acima, Se o Bando calcular que a quantia do Emprésti-

mo,então reservada para qualquer Categoria será insuficien-

te para financiar a percentagem estabelecida de todas as des

pesas naquela Categoria, o Banco poderá, mediante aviso ao

Toniador: (1) realocar para essa Categoria, ate A importáncia

necessária para cobrir a diferença estimada, produtos do

Empréstimo .que são então alocados para outra Categoria e , que

..a opinião do Banco, não são necessiirioe para cobrir outras

~Pesas, e (11) se essa realocação não puder cobrir total-

Categoria 

(8) Bens e Serviços
(Parte f' do Pro-
jeto)
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mente a diferença estimada, reduzir-a percentagem ag.t, descai -
bolso então aplicavel a essas despesas, de forma que retira-
das posteriores nessa Categoria , possarn , continuar até que to-
das as despesas dela constantes, tiverem sido realizadas.

5-. Se:o Sano tiver determinado que a aquisição de qualquer
item nin qualquer Categoria estiver incompatível com os

.1:It n

procedimentos estabelecidos bU -mencionados neste Acordo, ne-
. nhurna despesa pare atese item deveri-isier financiada pelo pro-
diito do Empréstimo e o Banco pOdera f, sem de alguma forma res
trin9ir ou: limitar qualquer outro direito, mediante aviso ao
%ornador,- Cancelar Os ga quantia, dolkapréstinto -que; na opinião
do: Banco, representar litçiortHanCia--t,dail despesas- tine teriam,
-de outra 'forma., direith fiiianCiazentO pe1O- pródutO 'dó Mrn•

-

TABELA 2
'Descrição do Prájeto

' Á finalidade' dO Projetei' telever ip padrão de Vida da
populaçãh deCifrea dà PrerFte: 'áiunentandh as rendas e o fOrne
cimento basic° de alimentos, mel:hora/ido as condições de siai
de e os padrões de educação,e a utiliXação efetiva da asais-.
titOjiíca e recurahs de crédito".	 -

Ó projeto ~iate dez *

Parte A: Serviçoó '26cnicoa'

1. Fortalecimento- e expansão de serviços de extensão
á pequenos agricultores, treinamento de trabalhado-
res de extensão e desenvolvimento de parcelas de

, terra- parà demonstração.

2. Desenvolvimento -de um programa de pesquisa agrícola
aplicada em arcas experimentais,

3. Pró- grama de desenvolvimento de duração média para

cooperativas agrícolas incluindo Um estudo para de
terminar suas- marancias de assistência .tétnica e
financeira e treinamento.

Serviços de Mecanização

• &primento de serviçOs de limpeza e cultivo , Pecaniza-
- dós, e Aquisição e emprego do equipaMentO para esses

fine:	 -
Parte C:  Crédito

1. Um. programa de 'crédito agrícola -para agricultores d(1
' pequena escala (incluindo meeiros e arrendatarios)

para financiar investimento e capital de giro , na
agridultura.

2. Um prógrama de crédito para aquisição de terrenos,
' destinado a agridiatures que não :possuem terra, ou
possuem pequenas arcas.

Parte D: Eletrificação Rural 

.Instalação. de , - c.erça . de 30- quilómetrós -de, linhas- de. sub
trens:4814Q_ dle	 duas sub-estações de- 2,5- - f.)074
68113A-V, (perca, de 1.-000 qui lametros de, linhas .de dis-
tribuição primarias (13,8 'kV) . e de. baixa , tensão, relõ-
gios e Outro equipamento- similar, para,p,roporçionar -
energia elétrica a cerca -de _5,00.0 bene ciarios.

Parte Ez Estradae de Acesso-

Construção é reCuperaçãO: de cerca de 370 quilóMetros
de estradas de terra, todas de acordo Com os padrões
de especificação estipulados no Anexo desta Tabela ,
'e aquisição e utilizaçãó de equipamento de coneerVação
para as mesmas.

Parte	 Saúde :
L. Construção ou recuperação e equipamento,. de cerca . 40

62 postos de saúde nas localidadese mentrOe faia
de, e Melhoramento dos hospitais existente!,

2. Programas de salide para:

(a) controlar tracoma e leishaunicee;
_

(b) instelar ou melhorar o forneáimento de água em

cerca de 62 localidades;

(ç-),.melhorar ai: instalações samitariasi.inclUsiire,
a flgttalação de filtros para : égua e fossas, :4p--
ti-ceai e

(d) treinar fUnCionarios de Saúde.

3. Fortalecimento da unidade de coordenação -420 Estado
Para atividades de 'Saúde na Área 40 Ptpieto.

Parte G: Educação,

1. ConstruçãO, fornecimento: e equipamento de centros-
de ensino comunitarios e cerca de 50 escolas- -prima-
rias rurais de- 2 Salas de aula.

2. Ensino- de economia doméstica e ~see r não-ifOrmais
de agricultura e vocacionais._

3. Treinamento do pessoal 003 menc40nakóát centros. da
ensino coMunitatioe e treinai:coto ou aperileiçoeeento-
de cerca de 450 professores de cace/aí primarias
rurais e de cerca de 2-8 supervisores municipais de,
educação primaria.

4. Uma pesquisa basica. de educação.

5*. Fortalecimento da unidade de opordenaçãO 00 Rsta46
para atividades educacionais na Arca. do Projeto.

Parte H: Pesquisas e Estudos 

Pesquisas de solo e estudos sobre conservação de solo
e desenvolvimento de agua.



TABELA 3
Tabela de Amortização

SS.1 *	*

Data de Vencimento 
Pagamento do Principal
(expresso em dólares), 
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Parte I Supervisão e Avaliação 

Um programa para: supervisiónar o andamento- .date partes.

anteriores,do projeto e- para -aValiar 'os , benefIcios eco-
nómicos,:, iloCiais e educacionais delas--deriVadba.

'"AilrizêrminO da Projeto esti calculado para 31 de Março de 1982.

• '	 ANEXO DA TABELA 2

Pádffiesdo Projeto para Estradas de Acesso

Inoluidas na Parte E do Projeto

Especificaç6e"	 Qualquer tempo
Estradas Clama A

Qualquer tempo
Estradar& Clasae

(aprox. 94 Km) (aprox. 137 Km)

Primeiro ano de trifego(ACT) >50 çso
Velocidade padrão(Ezz/h) 40- 40-
Arca mínima (a) 50 50	 "
Declive ilaX11110 (%) 6 8
Distár' koia de perda de visi-

bilidade (m) 50 50
Distância de visibilidade
Passageira (m) 240 175

. Largura	 da faixa (m) 20. 20
A Largura da estrada .(m) • '7 '	 6

Dia:estro mínimo dós	 bueiro. (111) 0,8
Espessura do .pavimento(m) (atarita) O •15 0,15

Estradas Classe C-.  (aprox. 1391(M) Trabalhos diversos de recw-
peraç.ão , com ,nivelamento e drenagem para permitir utilização

melhorada de acordo com a época.

19 de março e 19 de setembro

de cada" anO

começando em 19 de março 	 710.000
de 1981 até 19 de março de

1992

Em 19 de seteabro de 1992	 610.000

* COnsi'derando que qualquer parte do Empréstimo é recai:bolsi=
.-;

vel em uma moeda que não seja dólares (ver Condições Gerais

Item 4.02), as importâncias nesta coluna representam o equi

•nente em dólares, determinado para fins de retirada.

Prêmios sobre Pagamento Antecipado
As percentagens abaixo são estipuladas corno os prémios

pagãyeis pelo reembolso efetuado antes do vencimento de qual-

quer parte do principal do Empréstimo, de conformidade com o
Item 3.05 (b) das Condições Gerais:

SpoCa do Pagamento Antecipado	 Prémio 

Até ttià anos antes do vencimento	 1,60%

Mais de três anos, mas até seis	 3,20%
anos antes -do YenOiroallé;,O

Mais de seis anos, mas até Onze anOs	 5,85%

antes do vencimento ,

Mais de onze anos, mas atí 13 anos	 6,95%

antes do vencimento

Mais de 13 anos antes do vencimento 	 8,00%

TABELP.,. 4

Compras
A. Concorrência Pública ,Internacional

1. Os Contratos parei a cora de condutores, transformadores
e equipamento para á sub-estação para a Parte D do Projeto
deverão ser adquiridos de. acordo com os procedimentos com-

patiVeis com aqueles estabelecidos na Parte A das "Orienta

ções para Compras peloa Empréstinos do Banco Mundial e Cre
ditos da IDA" , publicadas pelo Banco em março de 1917(do-

ravante denominadas "Orientações") inclusive as disposições
Pertinentes, da Introdução .0eral das Orientações, na. base
de concorrência pública internaciOnal.

'13. Outros Yeios para Compra

1..0s "input" agricolas deverão ser comprados através dos ca-

nais comerciais locais-.

2. Todos os, outros bens e serviços deverão ser comprados por
. meios de anúncios paplicos ou outros meios de ,aqMigçãt-0

aceitiveis para o Banco.

C. Avaliação e Comparação de Propostas para Bens; Preferencia

.4tra Fabricantes Nacionais 
4,I4a fins de avaliação e comparação de propOstas para o
fornecimento de bens, exceto àqueles a serem adquiridos

de acordo com procedimentos locais: (1) os proponentes de-

verão declarar em sua proposta o preço c.i,f. (porto de en:
trada) de produtos importados ou o preço fora de fabrica
de bens de fabricação nacional; (ii) as taxas allandegii-
rias e outras taxas de importação sobre bens importados ,
e taxas de venda e taxas-similares sobre bens fornecidos

no pais, deverão ser excluidas; e (iii) o custo parei o To-

mador de frete doraistico e outras despesas referentes ao

despacho de bens para o local de sua utilização oti intala-
ção, deverão ser incluídos.

2. Poderã ser cOncedida lima margeai de preferencia a bens fa-

bricados no Brasil, de acordo com as Seguintes disposições
e sujeito is mesmas:

(a) Todos os documentos de licitação para a aquisição de

bens deverão indicar claramente qualquer preferencia
,que seri concedida, as informações necessirias ..para es

tabelecer a qualificação de ume proposta para essa pre

ferência e os mãtodos e etapas abaixo inenciânados que
serão seguidas na avaliação e comparação de propostas.

\\NN,
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, (b) Apés á avalíeção, ao. propostas qualificadas serão clas

síficadaS em um dos três grupos seguinte:::
(L) Grupo A: . propostas oferecendo bens fabricados no

Brasil, sé o proponente tiver estabelecido, para

_Satisfação do ToMador é do BanOo,-que o custo de

fabricação-desses:bana imolo,/ UM valor acrescenta-
.

do no Brasil, igual, no mínimo, a 50% do preço da

proposta fora da fãbrica, para esSesens,

(1) 'Grupo B i: tOdag as- outras propostas,pferecendo . bens

fabricados no Brasil,, .	 .,„
(3) Grupro,C, propostas-oferecendo quaisquer ()Litros

bens,
(c) Todas as proposto: avaliadas em cada grupo,. deve-

rão ser primeiramente comparadas entre si, eXcluin

do -quaisquer taxas alfandegárias e outro: taxas de

importação sobre bana á serem importados e quais--,
qUer taxas de vendas ou similares sObre bens a

serem fornecidos no país, para detertinar á pro-

posta-Mais baixa Avaliada , de Cada: grupo, Essas

propostas -mais balxatà ai/aliadas -deverão, então,

'ser- comparadas entre Si e se, como resultado des-

ta comparação, Uma proposta do Grupo A ou do Gru-

pó 3 for a mais baixa, deverá ser declarada a

-Venáadora.,
-	 .

(A) Se, come resultado da comparação descrita no pará-

grafo (c) acima, 4 proposta mais baixa for uma pro
postado- Çrupo Ç,	 as propostas do Grupo C

deverão ser posteriormente comparadas coma pro- ,

posta mais baixa avaliada do grupo A, após aCres-

cantar ao preço c.i,f. dá proposta dos bens impor-

tados Oferecidos et: cada proposta do grupo C, so-

mente para fina desta comparação posterior, uma

quantia igual a. (i) o valor dás taxas alfandegá-

rias e outras taxas de importação que um importa-

dor-não isento teria que pagar para 4 importação

dé bana oferecidos nessa proposta do grupo C; ou

15%,-dó preço	 da proposta, desses bens

se as taxas eimpostos alfandegários excederem

15% dó Preçõ. Se a proposta do grupo A, nessa com

~ação posterior ., for a mais baixa, deverj ser-

decÀerada a vencedora;. -caso contrário, a proposta

do- 'grupo C' que-, COmp resultado da comparação men-

cionada no parágrafo (c) for a proposta avaliada

mais baixa, será a escolhida.

D. ReviSão das Decisões de Compra pelo- Banco 

A revisão dos convites pára licitação e dos vencedores

propostos e dos contratos finais:

Com relação a todos os contratos firmados de acordo.

gom alPtirte A desta Tabela:

44) Antes do convite para concorrência, o Tomadór deve-

rã fornecer- ao Banco,- para seus- Ooment$rice,-,oteXtO dos cogv"

vites para concorrência.e as especificaçõeá.e outros documen-

tos da concorrência,jugtamente com uma despriçÃo.dos- gétO

dos de divulgação a serem segUidos pára a toncorrincia, e de

verá fazer as modificações nós referidos documentos ou-pro-

cedirdentos que o 3Anco , Solicitar.. '(20alquérModificaçãO pos-

terior noa documentos 'da concorrência-, deVerão ter a aprova-

ção do Banco antes deaereffi remetidos ao:O-proposto* concorren-

tes.
Àb.) Depois, dah Propostas terei sido'racebidas e avalia

das, olOnador deverá. , antes de ser tomada uma decífião , final

informar o Banco sobre o nome dó concorrente ao qual preten-,

de conceder o contrato e deverá fornecer ao-Bar:cá, em um pra,
•	 'to Suficiente Pará a'atia reVítão, 'um,reiatOrio-détalhado,pre

Pagado pelos toneolt9re's mencionados no Item. MR. deste Acor-

do, sobre a avaliação e comparação-de propostas recebidas,

juntamente Com as recomendações para 4 - concessão,feiteS 00-

1,og consultores e-outras informações que o Banco achar por .

beim solicitar: O Banco deverá, se deterhinar -que a- Conce014c

pretendida seria incompativel com as-OrlentaçõeS ou-COMO:te

abela, informar iMediatamente cy . Tomedõ*'.'e . 4401-arat as rá -

gões deasa determinação. '

(c) Os termos e condições do- Contrato não deverão, sem

o ceMentimento do Banco, - diferkr materialmente daqueles pe-
los, quais as propostas sao solicitadas.

(d) Duas cOplas idênticas do Contrato deverão ser for-

necidas ao Banco, imediatamente apõe gua execuçãó é- antes da

apresentação ao Banco do-primeiro Pedpira retirada_ de flin

dos da Conta do Empréttiào, com -relação 4-éske ContratO-,

TABELA 5.
Normas e Procedimentos para:NmpréstiMo

1. O crédito Será concedido exclusivamente a agriCultorea de

pequeno porte ( inclusive meeiros- é arrendatâtiOS)na Area

do Projeto,
2, Cada 'Empréstimo- para investimento na lavoUra será reembol-

sado em "(a) no máximo oito anos, inclusive- hm-perlodo de- ci
rência de, no máximo, quatro anos, no caso des ge Upt4ati,

'MO 'financiar -investimentos geMi':Éxosl ou p4) to Máximo dc

'ze anos, inclusive um período de: CarénOia de; nó máxiblo,

seis anos ,no caso do empréstimo financiar investibentoS £1

xos.

3. Cada Empréstimo para a ~pra dé terra Será reembolsado

em, no máximo, vinte MIOS, inclusive um período de carén-

,oka -de, no máximo, seis anos,

4. O principal pendente de cada EmpréatiMo, terá junta. ã tesa,

aplicável a Empréstimo ' do POLONORDOTE, para finalidade:5-

idênticas.

5. A. quantia principal acumulada pendente, dos mpréstimos,

para capital de giro e investimentos-agrícolas papá qm41-
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quer agriciáltár-individuai, não eiccederã ó equirvalente

100 ve'rerl'o s nirite: :ált'o _valor de refereribia nó Brasil. Nenhu

' Ma gitantiii -real gietí eki gide per& erapréstietria até 50 ve-

zes b ' inala -jato 'valor de referencia

-6. Os -bancos partiCipantes deverão empregar seus maiores es-.,
forços para canalizar crédito através das :cooperativas a-

grícolas operando na Area do Projeto.

- Para as finalidadea desta Tabela, "Valor de referencia"

significa o índice de correção iagnéteria estabelecido perlo-

diCamente pelo- Tomador, de conformidade com. sua Lei N9 6205e

datada -de 29 de abril 0.1975..

CERTIFICO 'QUE ESTA 4 a tradução
fiel e completa do referido docti-
mento, o . qual se acha aqui tradu-
zido do seu. original em INGLES.
rAço FE -e aásino em Brasília, no
Distrito Federal, aos vinte e Sete
Dias .de janeiro do Ano da Gzelça
Mil Novecentos e SallanZe e Oito.

Eu, :13iinny Gultave Persijn, Tradutor Público Juramentado Intérprete
COmercial deste praça de Bradlia :=Dn, certlficO e dou fé quem. foi apresentado nesta
data um documento exarado em idioma INGUS	 a firn de traduzi-lo
:para Q vernáculo, o que cumpri em radio do meu ofíCiO e cuja traduçéo é a seguinte:

.EMPRÉSTIMO ONERO 1488 ER

Acoima DE PROJETO	 •
(Projeto de DeseeVolvimentO Rural do Cearia)

entre
GESTADO . DO CEARA

e

O BANCO INTERNACIONAL 'PARA.

-1/NCONSTRWA0 E DESENVOLVIMENTO
Data; 17' de novembro de 1977

ACORDO DE	 PROJETO
ACORDO, datado de 17 de novembro de/1977, entre

o 'ESTADO DO CEARÁ (doravante denominado "Estado) e o BANCO

INTERNACIONAL PARA RECONSTRUO E DESENVOLVIMENTO (doravante

denominado "Banco").

CONSIDERANDO QUE, pelo Acordo de Empréstimo ce-

lebrado na mesma data do presente, entre a República Federa-

tiva do Brasil (doravante denteninado "Tomador") e o Banco,

o Banco concordou em colocar é disnosição do Torneador uma anuam

tia, em Virias moedas, equivalente a US$17.000.000 (dezesse-

te milhões de aderes), nos termos e condições estabelecidos

no Acordo dè Empreetimo, tas somente na condição do Estado

concordar em cumorir determinadas obrigações para com o Ban-

co, conforme estabelecidas no presente instrumento;

CONSIDERANDO QUE o Estado atesta e declara que

este autorizado a assumir as obrigações' constantes deste A-

cordo. incluidas defconformidade com as leis do Estado; e

CONSIDERANDO QUE o Estado, em vista do Banco
celebrar Acordo de Empréstimo com o Tomador, concordou em as

sumir as obrigações doravante estiouladas;

As Pattes constantes do- .presente concordam no-
seguinte:

„
Item" 1. Sempre que utilizaddi neste. Ámord6, - exceto et o coa

texto de outra forma- fratligir, os diversos termos- de

finidos no Acordo de Empréstimo e nas Condiçõeó to-
tais (tomueseimdefinidós) tele os signifigadoert'ee
pectivos, neles estabelecidos..

_	 .

Item 2. O Estadarateeta e agotoura-qüe, o 'Projeto é de suma
impottincia pata Os planos. de desenvolvieento rural

do Estado e que apólaré integralmente -o Projeto, co0

peÉando dono Tomador na.execução do Projeto: -e pro-

vldenolandoprontamentraqushdo ra racetsériói -OW ftib'
dpe, faCilldades, serviços. e- outros recuriosaxi-

gidos de. suaparte Para .a .execução do Projeto 'e para
a operação e manutençãodas facilidades e •etViços
constante' dó Projeto.

Item 3. O Estado se compromete, eapetifiçamente, a4
(á) fazer tom que-a Empresa, de Pellquisli,.Agropecuí,

ria do Cearí desenvolva e ~lisa a ~ursa

na estação 'de. pesquisas Tiangoa, egne for'ne-
'cimileíria ORÉ4 40 flealidedes do Projetei-,

(b) fazer com que a CompanhiaCearenle de Desenvol-
vimento AgroPeCuArio forneça. ao* pequenos agri-
cultores , na. Are& do 'Projeto, os SerVIÇOe
mecaniza-0o adequados és Suas necessidades, e.
cobrar, aos usuArioa desamo Serviço!, as. taxas

que forem necessAriarapara cóbZir os ~tos de

Operação e manutenção do equipamento usadó . e ó
custado investimento desse-equipamento por um pe
rodo de tempo razoAveil. esse culto de investi-

mento deverí ser reavaliado, no minime, uma vez

cada 'doze meses, de acordo com Ofndice de pZe -
Os e com' um método tatisfatõrio para o Banco.

(c) fazer cota. que a -CompaahieslVtletricidade 

Cearí aplique os padrões-de- baixo-custona reei-

lização da parte D do Projeto, conforme ser& re-
comendado no estudo que estii sendo realizado pe-
las Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (ELETRO-

BRAS), de acordo com as disposições do Item 3.05

do‘Acordo de Empréstimo, celebrado entre o Banco

e a ELETROBRAS, datádo de 27 de agosto de 1976;

(d) obter, antes do inicio_ da construção das entra

das -mencionadas na Parte E do Projeto, um com -

promisso, por parte das municipalidades onde

essas estradas serão localizadas, de conserve-

las adequadamente:;

.(e) obter, antes do infció da construção -das asco--



.ouvpor.certa,,telegrama, cabograma , telex ou radio-

grama kl,nerte ã qual é permitido OU necessãrio que

, seja feito ou ,dado , no endereço dessa parte abaixo

determinado ou em qualquer outro endereço que essa

parte tenha designado,por meio de aviso, it 'rarte dan

doesse aviso ou fazendo o pedido. Os endereços es-

PaCificadOS. sio:

Endereço Telegrãfico:

INTBAFRAD
wilaéhingtón,.a.c.	 '14

Para o Estado:

Secretaria de Planejamento
e Coordenação

Rua dos Tabajaras 80
60.000 Fortaleza, Ceará
Brasil

Endereço Telegrãfico:,
Secretaria de Planejamento

e Coordenação
Fortaleza, Cearã, Brasil

9.-Qualquer ação necessãria ou que seja permitido ser

tomada, e quaisquer documentos neceesãrios ou que
sela permitido serem executados, neste Acordo, em fa

vor do Estado, podem ser tomadas co executadas pelo

Secretãrio de Planejamento e Coordenação ou outra

pessoa ou pessoas que forem designadas por escrito.

Item 10.0 Estado devera fornecer ao Banco provas suficientes

da autoridade da pessoa ou pessoas, e um modelo au-

tenticado da assinatura da.pessoe .ou pessoas que

em favor do Estado, tomarão qualquer ação ou assina-

rão quaisqUer documentos neceisários ou que seja per

eitido que se tomem ou que geiem_ executados pelo

Estado, de conformidade com, qualquer uma das dispo:

sições deste Acordo.

Item 11 Este Acordo pode ser executado em várias cópias, Cada.

uma das quais eonstituirã um original, e todas, con-

juntamente, um instrumento.

EM TESTEMUNHO DO QUE, as partes constantes do

presente, através de seus representante s devidamente autori-

zados, fizeram com que este Acordo fosse assinado em "seus

respectivos nomes, no Distrito de Colúmbia, Estados Unidos

da América, no dia e ano mencionados no começo deste Acordo.

•
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" las primãrias. Mencionada:á na Parte , W.1 ,do Poro-
_

uril.d44kOmÊiVO-;.rot parte das municiPaIi-

dades onde essas- escolas serão loóaliZadas., de

11.140rpreferénÇie,MaPontratação de protege()

ree de escola priMária rural em regime -de tem-

p6Integrai, iguales que tenham- completado-

sucessoo treinamento ou prómoçáoiconstantes da

.;.Pertet%á daojete, .a- patkár easemaProfesso-

relreeláriesfcómpagYefte' 0M:ó:nível de Sues

• goeWiceoiSes, de. acorde Cont à tabela de se/é--

rio, de professoree do Estado e (ii) garantir

toei, noafaimo,'754:dos professores de escola

nrimãria piraièontratedos no futuro por essas

aunitipalidedes, satisfaçam, - pelo menos as exi-

gentias Mi:niffias de UtialificaçãO tara Professcr.

res de escola primãria, aplicãVeis nó Estado:

.(f)- entrarem entendimentos Contratuais, satisfatõ-

rios,para o OenCO,.çoa as. agências que forem

apropriadas para- -executar - 	Partes 2, E, r e

n do Projete,: a,

X9Y-operar e- manter a Unidade. Técnica- com-as respon-

sabilidades, autoridade a pessoal que forem me-

cessâriós para a execução do Projeto,

nein 4. . -(a) o' Estado devera, a pedido do Banco, trocar-pon-

tos de Vista-Com o. Banco, com relação ao desempe-

nho de sua! obrigações_neete Acordo e sobre ou-

tros assuntos relacionados com as finalidades do

Empréstimo.
(b) O Eatado deverã infórear Imediatamente o'Banco

sobre-qualquer Condição que interfira ou ameace

interferir no andamento- do Projeto, no Cumprimen

to das finalidades do Empréstimo ou no desempe-

ahO, por parte do Estado, de suas obrigações no

Acordo.
Item 5. O Estado não devera tomar qualquer ação, fazer com

que tomem ou- perrattir que seja tomada- qualquer ação

que impedisse ou interferisse na execução do Projeto

ou no desempenho das- obrigações do Tomador no Acordo

de Empréstimo,
Item -6. Este Acordo deverã entrar em vigor e efeito na data

erh que o- Acordo de Empréstimo se tornar efetivo.

IteM 7. Bete Acordo e todos as obrigações do Banco-e do Es- 	
ESTADO DO CEARÃ

tado no mesmo, Cessarão quando o Acordo de Emprés-

timo terminar, de ?acordo com sena termos e o Banco
deverã notificar O-Estado aobre ' o fato,

Item*: Qualquer aviao ou pedido necessário ou- permitido
neste Acordo e-quaIquermcordó entre As partes con-
templadas por este Mordo, deVerã ser por escrito.

Esse aviso pu pedido serã considera do Como devida-

mente entregue ou feito quando for entregue em mãos

(asikinetUra .4.104val
Por	

Y
. Representante. Autorizado

-BANCO INTERNACIONAL PARA

RECONSTRUÇXO E DESENVOL,

VIMENTo
Por	 (assinatura.ilegiven

Vice-Presidente Regional
AM -eriça Latina-e Caribe . •=•-',*



f CERTIPlèb' bUE' ESTA é a tradução

fiel e completa . do referido do-

cumenta o' qUal Se- acha aqui tra

duiidO db SOU 'Original em INGLÊS

PAÇO' PE e" etiaino aos vinte e se

te dias èto meã ide janeiro do

Ano da Graça àe Mil Novecentos

.e Setenta e Oiti.

MINISTÉRIO D6 INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
• CENTRO-OESTE

EXTRATO DO TERNO ADITIVO AO CONVENI0 : N9 026/77 

ESPECIE: Aditivo ao Convânio celebrado entre. 'o Ninistário da Agri
cultura, o Governo do Estado de Nato Grosso e a Superie
tendincia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste.

OBJETO: Altera u obrigaçOes financeiras da SUDECO, constantes da
Cláusula Terceira do Convãnip original.

CREDITO PELO QUAL CORRERI A DESPESA: No valor de Cr$724.538,00 (se
tedentos e vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e oi-
to cruzeiros), já liberados em 23.08.77; e Cr$1.500.000,00
(hum milhão e quinhentos mil cruzeiros) alocados no Proje
to 07.40.045.1582, sendo Cr$1.300.000,00 (hum milhão e
trezentos mil cruzeiros), recursos da Uniio e Cr$. ......
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) recursos priiprios,Ele
mento de Despesa - 4.1.1.0, Notas de Empenhos n9s.0194/78

• . e 0195/78, respectivamente.

OBSERVAÇÕES: Ficam ratificadas as demais clausulao e condições es-
tipuladas no Convãnio original, não modificadas por_ este
instrumento.	

(Emp. 12/78-SUDECO)

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA -

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITU10 NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Extrato do Contrato n.° 784-77. Pro-

cesso n.° 2565.139 DO de 3-8-77. To-
, mada de Preços n.• 190.77. Na forma da-4(4- decisão exarada As fls. 174 a 178 do pro-

cesso em referencia foi firmado em 9.-de
fevereiro de 1977, o Contrato n.° 784-77
entre o INPS e a firma sseuitrônica S.A.,

• na qualidade de representante da Avio-
,

nics Sio-Medicai Division Delmar
neerIng Laboratoriea USA., ima forno-
eimento de material hospitalar, mediante
importação direta, pelo-prazo de 80 (oi-
tenta) diaa úteis, destinado ao Hospital
do Andarei — SREJ, no valor de US$
27.778,00 (vinte e sete mil, setecentos
setenta e seis dólares), tendo sido emi-
tida a Nota de Empenho número ........
413.01.2005.934/182 no valor de Cl
584.079,73 (quinhentos e oitenta e guano
mil, setenta e trila cruzeiros e setenta e
trile centavos) para cobertura total das
despesas que envolvem a operação.

(Of. 152 — Ag. Nacional).

;:rimoroiroio:1978,.:803,VIAM	 .03.910	 Parteti)_	 ,	 _ _	 _;Quarta-feira  22 
affieweeneet—ffle.....

CENTRAL iii'PAEDICAMENTOS
E X. T 1 A. T t DO 'T.ADITIVO 

Cif.062.1,CDOIST/71-

:a) Especte	 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIt CELEBRADO- EM 04

DE MARÇO DE 1977, entre 4 CENTRAL -DE MEDI CAMENTOS-

CEME e a FUNDAÇÂO	 BRASILEIRA DE ASSI-STENC1A

LBA, para o ' desenvOlvimento da Aisietincia farsa

ctutIca„

-I)) Retifica ío

" Cleusula Terceira do convênio original passa a ter

a seguinte redação:

VI - Ceder ao FORCE-ME, dependende de centra- parti da em

produtos farmacevticos, a serem entregues pela CEM, reeur -

sos financeiras no valor de ate Cr$.1-2.000,000,00 (doze mi -

lhes de cruzeiros) por ano, pagevels, , mensalmente conforme
cronograMa a ser estabelecido entre os Partes- H

c) VI gine I 
O prazo de vigência do convento ora aditado fica pror,

rogado ate o dia 30 de -Junho	 1978.

d) Rei' fi-cacão 
Pe reanecem em v Nide as : denial s c tias ti I eis .

Bras rtta-, DP:. 14 de fe re I ro de 1978.
395 çnriE)

ED	 AVI-$-OS
MINISTÉRIO DA 'FAZENDA

BANCO- DO BRASIL MA:
'	 1439 DIVIDENDO

Comunicemos eos Senhores Acionistas que a pattik do p4-
ximo . dia 21 de feVereiro. do corrente ano iniciaremos o pagamento do
1439 dividendo, relatiVo ao segundo . semestre de 1977, é ratão de Cr$
0,08 pôr açãci ordinária nominativa e preferencial et, portador,
sive o dividendo que, conforine deliberado na 'AGE de 10.11.77,	 foi
atribuído és ações cuja subscrição haja Sido efetivada ate a data de
15:12.-77;

O pagamento do dividendo , de ações ordinárias. nominativas
será efetuado:
a) pôr credito nas reepectivas contaa-Correntes dás Senhorea Acio-

nistas-, juntg.. as Agenciai -em que -sejam cadastrados, e estare dis
ponrvel a partir do dia 21.02.78; "

b) - aos Senhores Adionistaa -que , não venham recebendo seus
dos Mediante oreditó em conta-corrente e que, por ocasião -06 re
cebimento do dividendô anterior,. tenharn. atualizado os respecti-
vos endereços, remeteremós, por via postei, paia os endereços
comunicados, cheque noknetiVo, _pagável : por qualquer 'de nossas,
Agencias e passível de Ser compe. nsede através de qualquer-Banco.
integrante do sistema financeiro nacional; _e

c) • - os :dernà:s acionistas-que nrio se enquadrem"rias -circunstancias re,
feridas nas letras "a" e "b" acima, deverão habilitar-se
qualquer de nossas Agencias rici País, independentemente clo-
-Cadastrai:Sento,Mediante preenchime_nta de carta-solicitação
cujo impresso e encontrado em todas essas Age:leias — e apresen
taça° de- documento de identidade-,_ bem como -do C.-P.P. -Por meio
dessa habilitação, os Senhores Acionistas- receberão os dividen-
dos de n9 “3 e., se eventualmente ainda não recebidos, "ol ante-
riores.

Na hipõtese previste na letra "c“ Supra, e no caso de
Senhor Acionista fazer-se representar, devera Ser entregue instrumen,
ta de mandato ou outra qualquer documento legalmente habil para- esse
fim, -sem .prejurza dos demais requisitáá ali citados.

O pagamento .de diVidendo de ações preferenciais ao porta
dor será efetuado por • qualquer de- -nossas: Agenciai no Peio, cc;_ntra
apresentação do cupão n9 13 ja colada na folha -aprOpriade, acto:penha
da de formuiáriO próprio,. devidamente preenchido. Tais foines e for
Mulerios encontram-se é diaposiçãe doa interessados, mas mencionadas
Dependências.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1978
DEPARTAMENTO DE-ACIONISTAS 4 SERVIÇOS GERAIS

(DASEG)

21-22

MINISTÉRIO DO EMÉRCITO

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

:01NIADA DE PlinOke. ogn-SE 2X O DE COMP§&§

1. A Contagio de Lioitaçao da MIAI, MC 5 DA INDIISTRIA DE MATE
RIAD BELIOO DO 33RASH, - IbML, chama a atenção doo inieraseado. , Pa
ra o AVISO DE EDITAI DE TOMADA DE PREÇOS M I 04/78-SOP, afixado na

portaria desta INDTISTRIA, coe data de abertura no dia 27 de' Peverei

41.

em
seu



CLASS".
TOTAL-DE
q .)ONTOS .

,	 •	 ,
INSC.. *O M E,	 .

.

• .
BRONCOESOFAGOLOGIA

19 538, 001
,

CARLOS AUGUSTO COSTA. PIMES • DE • •
OLIVEIRA	 .

20

:	

520'r -001 ,	 IVAN RIBEIRO'
'39 510 002 •	 EDSON 'CRUZ

-	 49 462 '	 004	 . TOMAZ RUA . ALVARE2	 ‘

r , . CLINICA CARDIOVASCULAR - CIRURGIA-
UNO LUIZ. DA SIOA	 •	 :	 .19 453 006

20 444- .	 004, HORACIO. LOPES pr OLIVEIRA E SOUZA -
39 372 003- : RAIMUNDO REIS, RODRIGUES	 -
40	 . 368 ,	 005 JOAO GUILHERME WESTIN'DUARTE

10

.

S28 '	 003

,
CLINICA -CARDIOVASCULAR -,MEMODINAMIDA,
PAULO ROBERTO SILVETRA pç CARVALHO•

• CLINICA. CARDIOVASCULARPERFUSAO.
19* '364.	 - •	 001 . LUIZ -CARLOS; SCHIMIK

A comproVagio de bábilitsigjo, farfse - i:. ' exclusiva-
publicatio.
.Homologo os resultados tmhstantes'Aeste Edital.

BrisTlia-DF., em 20 de jane$rM de 1078,

2.

tos para habilitagio.
3.
mente, atravis desta
4.

MANIA- DE MAZARETH PETADDELLI

DIRETOR SUBSTITUTO

Somente estes tondidetms obtiveram o minium de sou.

COLEÇÃO DAS LEIS
1977

VOLUME VII
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis cie outubro a dezembro
DIvulgagio n* 1-.293
PREÇO: Cr$ 80,00

VOLUME VIII
ATOS DO PODER EXECUI1VO

Decretos de outubro a dezembro
Divulgação a' 1.24i

PREÇO: Cr$ 300.00

A VENDA
Na . Cidade do Rio de Janeiro

Jogado de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alve4
Posto de Veada 1: Ministério da Fazenda

Posto de Veada	 Falado da Justiça. 39 pavimento —
,COrredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

- Na sede do D.I.N

• .REVISTA TRIMES . TRAL -

DE

-11.111$:PRIBUCTA2.._
t•o;

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ;.

Volume 82 * — Outubro de 1977

I5REÇO: Cr$ SOMO

A VENDA

Na Cidade do -Rio. de janeiro
Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda
Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento --

, Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em &asais
s Na sede do D.I.N.

•

r

804 Qu atita..0 int 22 -	 .	 _.oncyki. X8egiIcr 1 	 Parte 11j_	 	 FevOreiro de 1978

S'S de 1978. às 14:00_boras. para aquieigio de: "01410éDICTIELP/CAB7:88;
DJ11~Bás 14* 001113: OCKE138803 2 anu p/Rcar

Mu.
2, As l'irsaa	 ias:mita:a no Cadastro de Porneoedores deita

5 teria prazo de 48:00 hora.i anXes da data de abertura'
das propostas, paria a entrega da doomentagio exigida, visando aio!
orizio no 'referido ramo do 'atividade.

-.3. Para zaiorS• esolareolsentoe, os intereseadoe deverio dist

gir-se Pilial 5 - Inddetria de Material BAT.ioo do Brasil - IMBU,
sito Av. Cel. Aventino RAbeiro, siz e , Bairro Paoatito, Itijubd-Mi
naa Gerai', dai 08:00 lie 16:00-horas de 21 51: !eira • das 0800
às 12300 horas is '6oa feira, a partir de- lá do corrente.

ITAJUBE, KG, 10 DE PBVBRIECRO 1.978
•

J081 EDU bknosit piamo
aPitio President, Coaadoltagio

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

PRÉ-INAMPS
Hospital Presidente Mêdici	 H8U .

EDITAL N9 01/78

FID O Plibllqn que E o seguinte o resultado final do-
:Concurso Publitoliera M610 ,4,145 especialidades de OlTnita Cardioves,
guiar :(Cirurgia-, HemodinOmica e perfuslio)-4-Broncoesofagologia:

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


